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Pleno

Decisão

Processo nº 5771/2021-TCE/MA
Natureza: Consulta
Entidade: Prefeitura Municipal de Paço do Lumiar/MA
Consulente: Lucivaldo de Jesus Fernandes (Sócio – Administrador da Empresa Lucivaldo de Jesus e
Construções LTDA.), CNPJ nº 06.921.871-0001-24.
Advogado constituído: Não há 
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Raimundo Oliveira Filho

Consulta formulada pelo Senhor Lucivaldo de Jesus Fernandes, Sócio – Administrador da Empresa
Lucivaldo de Jesus e Construções LTDA. Não conhecer da consulta. Arquivamento dos autos, após a
comunicação ao consulente. Publicação.

DECISÃO PL-TCE/MA Nº 412/2023
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da análise e apreciação de consulta formulada pelo
Senhor Lucivaldo de Jesus Fernandes, Sócio – Administrador da Empresa Lucivaldo de Jesus e Construções
LTDA., pleiteando indenização por serviços executados e não pagos, os Conselheiros do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, no uso das suas atribuições legais, com fundamento no artigo 1°, XXI, da Lei nº
8.258/2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado), c/c os artigos 1°, XVII, 20, I, “p”, e 269, § 2º, do
Regimento Interno desta Corte, reunidos em sessão plenária ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório
e voto do Relator, comungando com o Parecer nº 4107/2023/GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas,
decidem:
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1. Não conhecer da consulta, em razão de se tratar de caso concreto; 
2.Comunicar ao consulente acerca da presente decisão, informando que todas as peças se encontram disponíveis
para consulta pública em https://app.tcema.tc.br/consultaprocesso/;
3. Determinar, após a comunicação ao consulente, que os presentes autos sejam arquivados, na forma
regimental.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente), Raimundo Oliveira Filho* (Relator),
Álvaro César de França Ferreira, João Jorge Jinkings Pavão, José de Ribamar Caldas Furtado, Joaquim
Washington Luiz de Oliveira e Daniel Itapary Brandão, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa
Barbosa, Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães e o Procurador Douglas Paulo da Silva,
membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 28 de junho de 2023.

Conselheiro Daniel Itapary Brandão**
Presidente

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão**
Relator Substituto

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

* Conselheiro aposentado;
**Assinado nos termos do art. 89-A, §2º do Regimento Interno do TCE/MA.

Primeira Câmara

Decisão

Processo n.º 3879/2014-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Órgão superior da administração direta
Exercício financeiro: 2013
Entidade: Prefeitura Municipal de Buritirana/MA
Responsável: Vagtonio Brandão dos Santos (Prefeito), CPF nº 343.983.333-04
Procuradores constituídos: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa (Ex-Conselheiro Joaquim Washington Luiz de
Oliveira)

Prestação de contas anual de gestores de responsabilidade do Senhor Vagtonio Brandão dos Santos
(Prefeito), referente à Administração Direta do município de Buritirana/MA, exercício financeiro de 2013.
Prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória. Recurso extraordinário n.º 636.886/AL (tema 899 da
repercussão geral) e ADIN n.º 5.509-CE (aplicação analógica e integrativa). Resolução TCE/MA n.º
383/2023. Arquivamento.

DECISÃO CP-TCE/MA N.º 3848/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores de
responsabilidade do Senhor Vagtonio Brandão dos Santos (Prefeito), referente à Administração Direta do
município de Buritirana/MA, exercício financeiro de 2013, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, com fundamento no art. 172, inciso II, da Constituição Estadual e no art. 1.º, inciso II, da Lei n.º
8.258, de 06 de junho de 2005, reunidos em sessão ordinária da Primeira Câmara, por unanimidade, nos termos
do relatório e proposta de decisão do Relator, conforme art. 104 da Lei Orgânica, considerando o Relatório de
Instrução n.º 6996/2024 e acolhido o Parecer n.º 3015/2024/GPROC1/JCV, do Ministério Público de Contas,
decidem:
a) Reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, relativa à Prestação de Contas Anual de Gestores de responsabilidade do Senhor Vagtonio
Brandão dos Santos (Prefeito), referente à Administração Direta do município de Buritirana/MA, exercício
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financeiro de 2013, com fundamento nas decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso
Extraordinárion.º 636.886/AL (tema 899 da Repercussão Geral) e na ADIN n.º 5.509-CE (aplicação analógica e
integrativa), e nos arts. 2.º, II, 7.º e 8.º, da Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023, em virtude de
período superior a 5 (cinco) anos, contado da citação válida do responsável em 05 de agosto de 2015, sem que
ocorressem novas causas interruptivas ou suspensivas do prazo prescricional;
b) Decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7.º, § 3.º da Resolução 383/2023 c/c o Art. 14 da Lei
n.º 8.258, de 6 de junho de 2005 (LOTCE/MA);
c) Determinar o arquivamento dos autos, em virtude da prescrição da pretensão punitiva e da pretensão
ressarcitória abrangerem a totalidade das irregularidades remanescentes, com fundamento no art. 8.º, da
Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023.
Presentes à sessão a Conselheira Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício), os Conselheiros-Substitutos
Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator), Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães, e o
Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de novembro de 2024.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

 Processo nº 9442/2018 –TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores.
Exercício financeiro: 2016
Entidade:Prestação de contas anual de gestores do Fundo Municipal de Assistência Social do Município de Luís
Domingues/MA.
Responsável: José Fernando dos Remédios Sodré (CPF nº 036.545.402-87).
Procurador Constituído: Não há.
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Prestação de contas anual de gestores. Reconhecimento e declaração da prescrição da pretensão punitiva do
TCE/MA, nos termos das decisões do Supremo Tribunal Federal (STF) na Ação Direta de
Inconstitucionalidade (ADIN) nº 5.509-CE, no Recurso Extraordinário nº 636.886-AL (TEMA 899 da
Repercussão Geral) e na Resolução TCE/MA nº 383/2023. Arquivamento. Publicação.

DECISÃO CP-TCE Nº 4315/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam sobre a prestação de contas anual de gestores do Fundo
Municipal de Assistência Social do Município de Luís Domingues/MA, referente ao exercício financeiro de
2017, de responsabilidade da José Fernando dos Remédios Sodré, os Conselheiros do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, com fundamento no art. 1º, II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do
TCE/MA), reunidos em sessão plenária ordinária da primeira câmara, por unanimidade, nos termos do relatório
e voto do Relator, concordando com o Parecer nº 6727/2024/GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas,
decidem arquivar o processo, com resolução de mérito, em razão da incidência da prescrição de quaisquer
pretensões punitiva e de ressarcimento por esta Corte de Contas, com supedâneo no art. 487, II, do Código de
Processo de Civil, e de acordo com as decisões do Supremo Tribunal Federal – STF, na Ação Direta de
Inconstitucionalidade (ADI) nº 5509-CE, no Recurso Extraordinário nº 636.886 (tema 899 da Repercussão
Geral), bem como na Resolução TCE/MA nº 383, de 26 de abril de 2023, uma vez que decorreu mais de 5
(cinco) anos, para o exercício do poder sancionador estatal.
Presentes à sessão os Conselheiros Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício), João Jorge Jinkings Pavão
(Relator) e o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães e o membro do
Ministério Público de Contas, Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 10 de setembro de 2024.
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Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas 

 Processo nº 4251/2017 –TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores.
Exercício financeiro: 2016
Entidade: Prestação de contas anual de gestores da Administração Direta de Anajatuba/MA.
Responsável: Sydnei Costa Pereira (CPF nº 932.634.303-00).
Procurador Constituído: Não há.
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Prestação de contas anual de gestores. Reconhecimento e declaração da prescrição da pretensão punitiva do
TCE/MA, nos termos das decisões do Supremo Tribunal Federal (STF) na Ação Direta de
Inconstitucionalidade (ADIN) nº 5.509-CE, no Recurso Extraordinário nº 636.886-AL (TEMA 899 da
Repercussão Geral) e na Resolução TCE/MA nº 383/2023. Arquivamento. Publicação.

DECISÃO CP-TCE Nº 4314/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam sobre a prestação de contas anual da administração direta
do Município de Anajatuba, referente ao exercício financeiro de 2016, de responsabilidade da Sydnei Costa
Pereira,os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 1º, II, da Lei nº
8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), reunidos em sessão plenária ordinária da primeira
câmara, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, concordando com o Parecer nº
1580/2024/GPROC4/DPS do Ministério Público de Contas, decidem arquivar o processo, com resolução de
mérito, em razão da incidência da prescrição de quaisquer pretensões punitiva e de ressarcimento por esta Corte
de Contas, com supedâneo no art. 487, II, do Código de Processo de Civil, e de acordo com as decisões do
Supremo Tribunal Federal – STF, na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) nº 5509-CE, no Recurso
Extraordinárionº 636.886 (tema 899 da Repercussão Geral), bem como na Resolução TCE/MA nº 383, de 26 de
abril de 2023, uma vez que decorreu mais de 5 (cinco) anos, para o exercício do poder sancionador estatal.
Presentes à sessão os Conselheiros Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício), João Jorge Jinkings Pavão
(Relator) e o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães e o membro do
Ministério Público de Contas, Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 10 de setembro de 2024.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas 

Processo nº 4893/2016 –TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual dos gestores da administração indireta.
Exercício financeiro: 2015
Entidade: Prefeitura Municipal de Raposa – Serviço Autônomo de Água e Esgoto.
Responsável: Emanoel de Jesus Paxão de Carvalho (CPF nº 692.603.973-91).
Procurador Constituído: Não há.
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Prestação de contas anual dos gestores da administração indireta. Reconhecimento e declaração da
prescrição da pretensão punitiva do TCE/MA, nos termos das decisões do Supremo Tribunal Federal (STF)
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na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADIN) nº 5.509-CE, no Recurso Extraordinário nº 636.886-AL
(TEMA 899 da Repercussão Geral) e na Resolução TCE/MA nº 383/2023. Arquivamento. Publicação.

DECISÃO CP-TCE Nº 4267/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam sobre a prestação de contas anual de gestores do Secrviço
Autônomo de Água e Esgoto (SAAE) do Município de Raposa/MA, referente ao exercício financeiro de 2015,
de responsabilidade do(a) Senhor(a) Emanoel de Jesus Paixão de Carvalho, os Conselheiros do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 1º, II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei
Orgânica do TCE/MA), reunidos em sessão plenária ordinária da primeira câmara, por unanimidade, nos termos
do relatório e voto do Relator, concordando com o Parecer nº 2944/2024/ GPROC4/DPS do Ministério Público
de Contas, decidem:
a) determinar o arquivamento dos autos, com resolução de mérito, em razão da incidência da prescrição de
quaisquer pretensões punitiva e de ressarcimento por esta Corte de Contas, com supedâneo no art. 487, II, do
Código de Processo de Civil, e de acordo com as decisões do Supremo Tribunal Federal – STF, na Ação Direta
de Inconstitucionalidade (ADI) nº 5509-CE, no Recurso Extraordinário nº 636.886 (tema 899 da Repercussão
Geral), bem como na Resolução TCE/MA nº 383, de 26 de abril de 2023, uma vez que decorreu mais de 5
(cinco) anos, para o exercício do poder sancionador;
b) determinar a publicação desta decisão no Diário Oficial Eletrônico do TCE/MA, para todos os fins.
Presentes à sessão os Conselheiros Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício), João Jorge Jinkings Pavão
(Relator), Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães e o membro do Ministério Público de
Contas, Procurador Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 29 de outubro de 2024.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo n.º 4129/2016-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Autarquia, fundação ou consórcio intermunicipal
Exercício financeiro: 2015
Entidade: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Timon/MA
Responsável: Antonio Richard Fernandes França (Presidente), CPF nº 474.041.673-53
Procuradores constituídos: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa (Ex-Conselheiro Joaquim Washington Luiz de
Oliveira)

Prestação de contas anual de gestores de responsabilidade do Senhor Antonio Richard Fernandes França
(Presidente), referente ao Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE do município de Timon/MA,
exercício financeiro de 2015. Prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória. Recurso extraordinário n.º
636.886/AL (tema 899 da repercussão geral) e ADIN n.º 5.509-CE (aplicação analógica e integrativa).
Resolução TCE/MA n.º 383/2023. Arquivamento.

DECISÃO CP-TCE/MA N.º 3863/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores de
responsabilidade do Senhor Antonio Richard Fernandes França (Presidente), referente ao Serviço Autônomo de
Água e Esgoto – SAAE do município de Timon/MA, exercício financeiro de 2015, os Conselheiros do Tribunal
deContas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 172, inciso II, da Constituição Estadual e no art. 1.º,
inciso II, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005, reunidos em sessão ordinária da Primeira Câmara, por
unanimidade, nos termos do relatório e proposta de decisão do Relator, conforme art. 104 da Lei Orgânica,
considerando o Relatório de Instrução n.º 7505/2024 e acolhido o Parecer n.º 3026/2024/GPROC1/JCV, do
Ministério Público de Contas, decidem:
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a) Reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, relativa à Prestação de Contas Anual de Gestores de responsabilidade do Senhor Antonio
Richard Fernandes França (Presidente), referente ao Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE do
município de Timon/MA, exercício financeiro de 2015, com fundamento nas decisões proferidas pelo Supremo
Tribunal Federal no Recurso Extraordinário n.º 636.886/AL (tema 899 da Repercussão Geral) e na ADIN n.º
5.509-CE (aplicação analógica e integrativa), e nos arts. 2.º, II, 7.º e 8.º, da Resolução TCE/MA n.º 383, de 26
de abril de 2023, em virtude de período superior a 5 (cinco) anos, contado da citação válida do responsável em
03 de abril de 2017, sem que ocorressem novas causas interruptivas ou suspensivas do prazo prescricional;
b) Decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7.º, § 3.º da Resolução 383/2023 c/c o Art. 14 da Lei
n.º 8.258, de 6 de junho de 2005 (LOTCE/MA);
c) Determinar o arquivamento dos autos, em virtude da prescrição da pretensão punitiva e da pretensão
ressarcitória abrangerem a totalidade das irregularidades remanescentes, com fundamento no art. 8.º, da
Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023.
Presentes à sessão a Conselheira Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício), os Conselheiros-Substitutos
Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator), Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães, e o
Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de novembro de 2024.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo n.º 5964/2020– TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Pensão
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão-IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro – Presidente
Beneficiário (a): Anita Moreira Nunes
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa (ex-Conselheiro Joaquim Washington Luiz de
Oliveira)

Apreciação da legalidade do ato de concessão de Pensão previdenciária por morte à Anita Moreira Nunes,
viúva do ex-militar Júlio Pereira Nunes, matrícula nº 00368209-00, Transferido para Reserva Remunerada
na função de Coronel da Polícia Militar do Estado do Maranhão. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP – TCE N.º 3975/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a apreciação da legalidade do ato de concessão de Pensão
previdenciária por morte à Anita Moreira Nunes, viúva do ex-militar Júlio Pereira Nunes, matrícula nº
00368209-00, Transferido para Reserva Remunerada na função de Coronel da Polícia Militar do Estado do
Maranhão,outorgada pelo Ato nº 0285 de 03 de setembro de 2020, publicado no Diário Oficial do Estado, Poder
Executivo, Ano CXIV, nº 169, do dia 11 de setembro de 2020, expedido pelo Instituto de Previdência dos
Servidores do Estado do Maranhão, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do
Estadodo Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o artigo 104, caput, da Lei n.º 8.258, de 06 de
junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e
voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 5875/2024– GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas,
decidempela legalidade e registro da referida pensão, nos termos do artigo 51, III, da Constituição do Estado do
Maranhão e dos artigos 1.º, VIII, e 54, II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão a Conselheira Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício) e os Conselheiros-Substitutos
Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator), Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães e o
Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de novembro de 2024.
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Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

 Processo nº 5227/2016 –TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores.
Exercício financeiro: 2015
Entidade: Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica - FUNDEB do Município de Zé
doca/MA.
Responsável: Maria do Carmo Campos Rocha (CPF nº 044.239.413-68).
Procurador Constituído: Não há.
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Prestação de contas anual de gestores. Reconhecimento e declaração da prescrição da pretensão punitiva do
TCE/MA, nos termos das decisões do Supremo Tribunal Federal (STF) na Ação Direta de
Inconstitucionalidade (ADIN) nº 5.509-CE, no Recurso Extraordinário nº 636.886-AL (TEMA 899 da
Repercussão Geral) e na Resolução TCE/MA nº 383/2023. Arquivamento. Publicação.

DECISÃO CP-TCE Nº 4313/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam sobre a prestação de contas anual de gestores do Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica - FUNDEB do Município de Zé doca/MA, referente ao
exercício financeiro de 2017, de responsabilidade da Maria do Carmo Campos Rocha, os Conselheiros do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 1º, II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de
2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), reunidos em sessão plenária ordinária da primeira câmara, por unanimidade,
nos termos do relatório e voto do Relator, concordando com o Parecer nº 2007/2024/GPROC4/DPS do
Ministério Público de Contas, decidem arquivar o processo, com resolução de mérito, em razão da incidência da
prescrição de quaisquer pretensões punitiva e de ressarcimento por esta Corte de Contas, com supedâneo no art.
487, II, do Código de Processo de Civil, e de acordo com as decisões do Supremo Tribunal Federal – STF, na
Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) nº 5509-CE, no Recurso Extraordinário nº 636.886 (tema 899 da
Repercussão Geral), bem como na Resolução TCE/MA nº 383, de 26 de abril de 2023, uma vez que decorreu
mais de 5 (cinco) anos, para o exercício do poder sancionador estatal.
Presentes à sessão os Conselheiros Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício), João Jorge Jinkings Pavão
(Relator) e o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães e o membro do
Ministério Público de Contas, Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 10 de setembro de 2024.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas 

 Processo nº 4921/2016 –TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores.
Exercício financeiro: 2013
Entidade: Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica - FUNDEB DE Buriticupu/MA.
Responsável: Betel Santana Rodrigues (CPF nº 149.352.523-91).
Procurador Constituído: Não há.
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
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Prestação de contas anual dos gestores dos fundos municipais. Reconhecimento e declaração da prescrição
da pretensão punitiva do TCE/MA, nos termos das decisões do Supremo Tribunal Federal (STF) na Ação
Direta de Inconstitucionalidade (ADIN) nº 5.509-CE, no Recurso Extraordinário nº 636.886-AL (TEMA
899 da Repercussão Geral) e na Resolução TCE/MA nº 383/2023. Arquivamento. Publicação.

DECISÃO CP-TCE Nº 4312/2024
Vistos,relatados e discutidos estes autos, que tratam sobre a prestação de contas anual do Fundo de Manutenção
e Desenvolvimento da Educação Básica - FUNDEB DE Buriticupu/MA, referente ao exercício financeiro de
2015, de responsabilidade da Betel Santana Rodrigues, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, com fundamento no art. 1º, II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA),
reunidos em sessão plenária ordinária da primeira câmara, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do
Relator, concordando com o Parecer nº 1579/2024/GPROC4/DPS do Ministério Público de Contas, decidem
arquivar o processo, com resolução de mérito, em razão da incidência da prescrição de quaisquer pretensões
punitiva e de ressarcimento por esta Corte de Contas, com supedâneo no art. 487, II, do Código de Processo de
Civil, e de acordo com as decisões do Supremo Tribunal Federal – STF, na Ação Direta de
Inconstitucionalidade (ADI) nº 5509-CE, no Recurso Extraordinário nº 636.886 (tema 899 da Repercussão
Geral), bem como na Resolução TCE/MA nº 383, de 26 de abril de 2023, uma vez que decorreu mais de 5
(cinco) anos, para o exercício do poder sancionador estatal.
Presentes à sessão os Conselheiros Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício), João Jorge Jinkings Pavão
(Relator) e o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães e o membro do
Ministério Público de Contas, Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 10 de setembro de 2024.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas 

Processo n.º 3574/2014-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Outros fundos públicos
Exercício financeiro: 2013
Entidade: Fundo Municipal de Saúde de Alto Parnaíba/MA
Responsável: Marly Moreira Rodrigues (Secretária Municipal de Saúde e Vigilância Sanitária), CPF nº
246.868.163-00
Procurador constituído: Leone Napoleão de Souza Júnior – OAB/MA nº 11.393
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa (Ex-Conselheiro Joaquim Washington Luiz de
Oliveira)

Prestação de contas anual de gestores de responsabilidade da Senhora Marly Moreira Rodrigues (Secretária
Municipal de Saúde e Vigilância Sanitária), referente ao Fundo Municipal de Saúde – FMS do município
de Alto Parnaíba/MA, exercício financeiro de 2013. Prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória.
Recurso extraordinário n.º 636.886/AL (tema 899 da repercussão geral) e ADIN n.º 5.509-CE (aplicação
analógica e integrativa). Resolução TCE/MA n.º 383/2023. Arquivamento.

DECISÃO CP-TCE/MA N.º 3845/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores de
responsabilidade da Senhora Marly Moreira Rodrigues (Secretária Municipal de Saúde e Vigilância Sanitária),
referente ao Fundo Municipal de Saúde – FMS do município de Alto Parnaíba/MA, exercício financeiro de
2013,os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 172, inciso II, da
Constituição Estadual e no art. 1.º, inciso II, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005, reunidos em sessão
ordinária da Primeira Câmara, por unanimidade, nos termos do relatório e proposta de decisão do Relator,
conformeart. 104 da Lei Orgânica, considerando o Relatório de Instrução n.º 6082/2024 e acolhido o Parecer n.º
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3162/2024/GPROC4/DPS, do Ministério Público de Contas, decidem:
a) Reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, relativa à Prestação de Contas Anual de Gestores de responsabilidade da Senhora Marly
Moreira Rodrigues (Secretária Municipal de Saúde e Vigilância Sanitária), referente ao Fundo Municipal de
Saúde – FMS do município de Alto Parnaíba/MA, exercício financeiro de 2013, com fundamento nas decisões
proferidas pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário n.º 636.886/AL (tema 899 da Repercussão
Geral) e na ADIN n.º 5.509-CE (aplicação analógica e integrativa), e nos arts. 2.º, II, 7.º e 8.º, da Resolução
TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023, em virtude de período superior a 5 (cinco) anos, contado da citação
válidada responsável em 17 de julho de 2015, sem que ocorressem novas causas interruptivas ou suspensivas do
prazo prescricional;
b) Decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7.º, § 3.º da Resolução 383/2023 c/c o Art. 14 da Lei
n.º 8.258, de 6 de junho de 2005 (LOTCE/MA);
c) Determinar o arquivamento dos autos, em virtude da prescrição da pretensão punitiva e da pretensão
ressarcitória abrangerem a totalidade das irregularidades remanescentes, com fundamento no art. 8.º, da
Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023.
Presentes à sessão a Conselheira Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício), os Conselheiros-Substitutos
Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator), Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães, e o
Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de novembro de 2024.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 6347/2013 –TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores dos fundos municipais.
Exercício financeiro: 2012
Entidade: Fundo Municipal de Saúde do Município de Joselândia.
Responsável: Ana Cláudia Pereira Abreu (CPF nº 734.696.883-20).
Procurador Constituído: Não há.
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Prestação de contas anual dos gestores. Reconhecimento e declaração da prescrição da pretensão punitiva
do TCE/MA, nos termos das decisões do Supremo Tribunal Federal (STF) na Ação Direta de
Inconstitucionalidade (ADIN) nº 5.509-CE, no Recurso Extraordinário nº 636.886-AL (TEMA 899 da
Repercussão Geral) e na Resolução TCE/MA nº 383/2023. Arquivamento. Publicação.

DECISÃO CP-TCE Nº 4291/2024
Vistos,relatados e discutidos estes autos, que tratam sobre a  prestação de contas anual de gestão dos gestores do
Fundo Municipal de Saúde do Município de Joselândia, referente ao exercício financeiro de 2012, de
responsabilidade da Senhora Ana Cláudia Pereira Abreu, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, com fundamento no art. 1º, II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA),
reunidos em sessão plenária ordinária da primeira câmara, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do
Relator, concordando com o Parecer nº 6070/2024/GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas, decidem:
a) determinar o arquivamento dos autos, com resolução de mérito, em razão da incidência da prescrição de
quaisquer pretensões punitiva e de ressarcimento por esta Corte de Contas, com supedâneo no art. 487, II, do
Código de Processo de Civil, e de acordo com as decisões do Supremo Tribunal Federal – STF, na Ação Direta
de Inconstitucionalidade (ADI) nº 5509-CE, no Recurso Extraordinário nº 636.886 (tema 899 da Repercussão
Geral), bem como na Resolução TCE/MA nº 383, de 26 de abril de 2023, uma vez que decorreu mais de 5
(cinco) anos, para o exercício do poder sancionador estatal;
b) determinar a publicação desta decisão no Diário Oficial Eletrônico do TCE/MA, para todos os fins.
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Presentes à sessão os Conselheiros Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício), João Jorge Jinkings Pavão
(Relator) e os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa, Melquizedeque Nava Neto e Osmário
Freire Guimarães e o membro do Ministério Público de Contas, Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 17 de setembro de 2024.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo n.º 4363/2014-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Unidade gestora de RPPS
Exercício financeiro: 2013
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Itaipava do Grajaú/MA
Responsável: Oseas de Paula Freitas (Presidente), CPF nº 487.143.483-49
Procuradores constituídos: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa (Ex-Conselheiro Joaquim Washington Luiz de
Oliveira)

Prestação de contas anual de gestores de responsabilidade do Senhor Oseas de Paula Freitas (Presidente),
referente ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Itaipava do Grajaú/MA, exercício
financeiro de 2013. Prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória. Recurso extraordinário n.º
636.886/AL (tema 899 da repercussão geral) e ADIN n.º 5.509-CE (aplicação analógica e integrativa).
Resolução TCE/MA n.º 383/2023. Arquivamento.

DECISÃO CP-TCE/MA N.º 3849/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores de
responsabilidade do Senhor Oseas de Paula Freitas (Presidente), referente ao Instituto de Previdência dos
Servidores Públicos de Itaipava do Grajaú/MA, exercício financeiro de 2013, os Conselheiros do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 172, inciso II, da Constituição Estadual e no art. 1.º,
inciso II, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005, reunidos em sessão ordinária da Primeira Câmara, por
unanimidade, nos termos do relatório e proposta de decisão do Relator, conforme art. 104 da Lei Orgânica,
considerando o Relatório de Instrução n.º 2660/2024 e acolhido o Parecer n.º 2920/2024/GPROC4/DPS, do
Ministério Público de Contas, decidem:
a) Reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, relativa à Prestação de Contas Anual de Gestores de responsabilidade do Senhor Oseas de
Paula Freitas (Presidente), referente ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Itaipava do
Grajaú/MA, exercício financeiro de 2013, com fundamento nas decisões proferidas pelo Supremo Tribunal
Federal no Recurso Extraordinário n.º 636.886/AL (tema 899 da Repercussão Geral) e na ADIN n.º 5.509-CE
(aplicação analógica e integrativa), e nos arts. 2.º, II, 7.º e 8.º, da Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de
2023, em virtude de período superior a 5 (cinco) anos, contado da citação válida do responsável em 30 de maio
de 2016, sem que ocorressem novas causas interruptivas ou suspensivas do prazo prescricional;
b) Decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7.º, § 3.º da Resolução 383/2023 c/c o Art. 14 da Lei
n.º 8.258, de 6 de junho de 2005 (LOTCE/MA);
c) Determinar o arquivamento dos autos, em virtude da prescrição da pretensão punitiva e da pretensão
ressarcitória abrangerem a totalidade das irregularidades remanescentes, com fundamento no art. 8.º, da
Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023.
Presentes à sessão a Conselheira Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício), os Conselheiros-Substitutos
Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator), Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães, e o
Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
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Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de novembro de 2024.
Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Presidente em exercício
Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Relator
Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo n.º 3434/2014-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Outros fundos públicos
Exercício financeiro: 2013
Entidade: Fundo Municipal de Saúde de Lagoa Grande do Maranhão/MA
Responsáveis: Jorge Eduardo Gonçalves de Melo (Prefeito) – CPF nº 558.520.093-34 e Maria de Fátima
Alexandre de Carvalho (Secretária Municipal de Saúde) – CPF nº 995.832.753-87
Procurador constituído: Josivaldo Oliveira Lopes – OAB/MA nº 5.338
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa (Ex-Conselheiro Joaquim Washington Luiz de
Oliveira)

Prestação de contas anual de gestores de responsabilidade do Senhor Jorge Eduardo Gonçalves de Melo
(Prefeito) e da Senhora Maria de Fátima Alexandre de Carvalho (Secretária Municipal de Saúde), referente
ao Fundo Municipal de Saúde – FMS de Lagoa Grande do Maranhão/MA, exercício financeiro de 2013.
Prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória. Recurso extraordinário n.º 636.886/AL (tema 899 da
repercussão geral) e ADIN n.º 5.509-CE (aplicação analógica e integrativa). Resolução TCE/MA n.º
383/2023. Arquivamento.

DECISÃO CP-TCE/MA N.º 3842/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores de
responsabilidade do Senhor Jorge Eduardo Gonçalves de Melo (Prefeito) e da Senhora Maria de Fátima
Alexandre de Carvalho (Secretária Municipal de Saúde), referente ao Fundo Municipal de Saúde – FMS de
Lagoa Grande do Maranhão/MA, exercício financeiro de 2013, os Conselheiros do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, com fundamento no art. 172, inciso II, da Constituição Estadual e no art. 1.º, inciso II, da
Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005, reunidos em sessão ordinária da Primeira Câmara, por unanimidade, nos
termos do relatório e proposta de decisão do Relator, conforme art. 104 da Lei Orgânica, considerando o
Relatório de Instrução n.º 6056/2024 e acolhido o Parecer n.º 3132/2024/GPROC4/DPS, do Ministério Público
de Contas, decidem:
a) Reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, relativa à Prestação de Contas Anual de Gestores de responsabilidade do Senhor Jorge
Eduardo Gonçalves de Melo (Prefeito) e da Senhora Maria de Fátima Alexandre de Carvalho (Secretária
Municipal de Saúde), referente ao Fundo Municipal de Saúde – FMS de Lagoa Grande do Maranhão/MA,
exercício financeiro de 2013, com fundamento nas decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal no
Recurso Extraordinário n.º 636.886/AL (tema 899 da Repercussão Geral) e na ADIN n.º 5.509-CE (aplicação
analógica e integrativa), e nos arts. 2.º, II, 7.º e 8.º, da Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023, em
virtude de período superior a 5 (cinco) anos, contado das citações válidas dos responsáveis em 31 de maio de
2016, sem que ocorressem novas causas interruptivas ou suspensivas do prazo prescricional;
b) Decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7.º, § 3.º da Resolução 383/2023 c/c o Art. 14 da Lei
n.º 8.258, de 6 de junho de 2005 (LOTCE/MA);
c) Determinar o arquivamento dos autos, em virtude da prescrição da pretensão punitiva e da pretensão
ressarcitória abrangerem a totalidade das irregularidades remanescentes, com fundamento no art. 8.º, da
Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023.
Presentes à sessão a Conselheira Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício), os Conselheiros-Substitutos
Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator), Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães, e o
Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
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Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de novembro de 2024.
Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Presidente em exercício
Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Relator
Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo n.º 413/2016-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Presidente da Câmara de Vereadores
Exercício financeiro: 2015
Entidade: Câmara Municipal de Sambaíba/MA
Responsável: Felikemar Pereira de Sousa (Presidente), CPF nº 724.188.183-49
Procuradores constituídos: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa (Ex-Conselheiro Joaquim Washington Luiz de
Oliveira)

Prestação de contas anual de gestores de responsabilidade do Senhor Felikemar Pereira de Sousa
(Presidente), referente à Câmara Municipal de Sambaíba/MA, exercício financeiro de 2015. Prescrição das
pretensões punitiva e ressarcitória. Recurso extraordinário n.º 636.886/AL (tema 899 da repercussão geral)
e ADIN n.º 5.509-CE (aplicação analógica e integrativa). Resolução TCE/MA n.º 383/2023. Arquivamento.

DECISÃO CP-TCE/MA N.º 3860/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores de
responsabilidade do Senhor Felikemar Pereira de Sousa (Presidente), referente à Câmara Municipal de
Sambaíba/MA, exercício financeiro de 2015, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão,
comfundamento no art. 172, inciso II, da Constituição Estadual e no art. 1.º, inciso II, da Lei n.º 8.258, de 06 de
junho de 2005, reunidos em sessão ordinária da Primeira Câmara, por unanimidade, nos termos do relatório e
proposta de decisão do Relator, conforme art. 104 da Lei Orgânica, considerando o Relatório de Instrução n.º
7504/2024 e acolhido o Parecer n.º 7505/2024/GPROC3/PHAR, do Ministério Público de Contas, decidem:
a) Reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, relativa à Prestação de Contas Anual de Gestores de responsabilidade do Senhor
Felikemar Pereira de Sousa (Presidente), referente à Câmara Municipal de Sambaíba/MA, exercício financeiro
de 2015, com fundamento nas decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário n.º
636.886/AL(tema 899 da Repercussão Geral) e na ADIN n.º 5.509-CE (aplicação analógica e integrativa), e nos
arts. 2.º, II, 7.º e 8.º, da Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023, em virtude de período superior a 5
(cinco) anos, contado a partir da citação válida do responsável em 19 de setembro de 2018, sem que ocorressem
novas causas interruptivas ou suspensivas do prazo prescricional;
b) Decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7.º, § 3.º da Resolução 383/2023 c/c o Art. 14 da Lei
n.º 8.258, de 6 de junho de 2005 (LOTCE/MA);
c) Determinar o arquivamento dos autos, em virtude da prescrição da pretensão punitiva e da pretensão
ressarcitória abrangerem a totalidade das irregularidades remanescentes, com fundamento no art. 8.º, da
Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023.
Presentes à sessão a Conselheira Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício), os Conselheiros-Substitutos
Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator), Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães, e o
Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de novembro de 2024.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
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Procurador de Contas

Processo n.º 5257/2014-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Outros fundos públicos
Exercício financeiro: 2013
Entidade: Fundo Municipal de Saúde de Luís Domingues/MA
Responsável: José Fernando dos Remédios Sodré (Prefeito), CPF nº 036.545.402-87
Procurador constituído: Andrey Giovanne Rodrigues Sodré – OAB/MA nº 7.812
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa (Ex-Conselheiro Joaquim Washington Luiz de
Oliveira)

Prestação de contas anual de gestores de responsabilidade do Senhor José Fernando dos Remédios Sodré
(Prefeito), referente ao Fundo Municipal de Saúde – FMS do município de Luís Domingues/MA, exercício
financeiro de 2013. Prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória. Recurso extraordinário n.º
636.886/AL (tema 899 da repercussão geral) e ADIN n.º 5.509-CE (aplicação analógica e integrativa).
Resolução TCE/MA n.º 383/2023. Arquivamento.

DECISÃO CP-TCE/MA N.º 3853/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores de
responsabilidade do Senhor José Fernando dos Remédios Sodré (Prefeito), referente ao Fundo Municipal de
Saúde – FMS do município de Luís Domingues/MA, exercício financeiro de 2013, os Conselheiros do Tribunal
deContas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 172, inciso II, da Constituição Estadual e no art. 1.º,
inciso II, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005, reunidos em sessão ordinária da Primeira Câmara, por
unanimidade, nos termos do relatório e proposta de decisão do Relator, conforme art. 104 da Lei Orgânica,
considerando o Relatório de Instrução n.º 7117/2024 e acolhido o Parecer n.º 3035/2024/GPROC1/JCV, do
Ministério Público de Contas, decidem:
a) Reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, relativa à Prestação de Contas Anual de Gestores de responsabilidade do Senhor José
Fernando dos Remédios Sodré (Prefeito), referente ao Fundo Municipal de Saúde – FMS do município de Luís
Domingues/MA, exercício financeiro de 2013, com fundamento nas decisões proferidas pelo Supremo Tribunal
Federal no Recurso Extraordinário n.º 636.886/AL (tema 899 da Repercussão Geral) e na ADIN n.º 5.509-CE
(aplicação analógica e integrativa), e nos arts. 2.º, II, 7.º e 8.º, da Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de
2023, em virtude de período superior a 5 (cinco) anos, contado da citação válida do responsável em 04 de
novembro de 2016, sem que ocorressem novas causas interruptivas ou suspensivas do prazo prescricional;
b) Decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7.º, § 3.º da Resolução 383/2023 c/c o Art. 14 da Lei
n.º 8.258, de 6 de junho de 2005 (LOTCE/MA);
c) Determinar o arquivamento dos autos, em virtude da prescrição da pretensão punitiva e da pretensão
ressarcitória abrangerem a totalidade das irregularidades remanescentes, com fundamento no art. 8.º, da
Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023.
Presentes à sessão a Conselheira Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício), os Conselheiros-Substitutos
Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator), Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães, e o
Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de novembro de 2024.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo n.º 3844/2013
Natureza: Prestação de Contas de Gestores
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Espécie: Presidente da Câmara de Vereadores
Exercício financeiro: 2012
Entidade: Câmara Municipal de Itaipava do Grajaú/MA
Responsável: Jocivaldo Silva Oliveira– Presidente da Câmara, CPF nº 738.280.333-34
Procurador constituído: Wanderson Tavares Mendes, CRC/MA 10.811/0-2
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Prestação de contas anual de gestores de responsabilidade do Senhor  Jocivaldo Silva Oliveira (Presidente
da Câmara), referente à Câmara Municipal de Itaipava do Grajaú/MA, exercício financeiro de 2012.
Prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória. Recurso extraordinário n.º 636.886/AL (tema 899 da
repercussão geral) e ADIN n.º 5.509-CE (aplicação analógica e integrativa). Resolução TCE/MA n.º
383/2023. Arquivamento.

DECISÃO CP-TCE/MA N.º 3833/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores de
responsabilidade do Senhor  Jocivaldo Silva Oliveira (Presidente da Câmara), referente à Câmara Municipal de
Itaipava do Grajaú/MA, exercício financeiro de 2012, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, com fundamento no art. 172, inciso III, da Constituição Estadual e no art. 1.º, inciso III, da Lei n.º
8.258, de 06 de junho de 2005, reunidos em sessão ordinária da Primeira Câmara, por unanimidade, nos termos
do relatório e voto do Relator, conforme art. 104 da Lei Orgânica, acolhido o Parecer n.º
7272/2024/GPROC3/PHAR, do Ministério Público de Contas, decidem:
a) Reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, relativa à Prestação de Contas Anual de Gestores de responsabilidade do Senhor 
Jocivaldo Silva Oliveira (Presidente da Câmara), referente à Câmara Municipal de Itaipava do Grajaú/MA,
exercício financeiro de 2012, com fundamento nas decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal no
Recurso Extraordinário n.º 636.886/AL (tema 899 da Repercussão Geral) e na ADIN n.º 5.509-CE (aplicação
analógica e integrativa), e nos arts. 2.º, II, 7.º e 8.º, da Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023, em
virtude de período superior a 5 (cinco) anos, contado da publicação de mérito recorrível em 05 de agosto de
2016, sem que ocorressem novas causas interruptivas ou suspensivas do prazo prescricional;
b) Decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7.º, § 3.º da Resolução 383/2023 c/c o Art. 14 da Lei
n.º 8.258, de 6 de junho de 2005 (LOTCE/MA);
c) Determinar o arquivamento dos autos, em virtude da prescrição da pretensão punitiva e da pretensão
ressarcitória abrangerem a totalidade das irregularidades remanescentes, com fundamento no art. 8.º, da
Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023.
Presentes à sessão a Conselheira Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício), os Conselheiros-Substitutos
Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator, no exercício da função de Conselheiro), Melquizedeque Nava Neto e
Osmário Freire Guimarães, e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de novembro de 2024.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo n.º 1448/2011– TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Retificação de Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência do Município de São Luís – IPAM
Responsável: Guilherme Frederico Souza de Abreu – Presidente
Beneficiário: Sebastião de Carvalho Reis
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa (ex-Conselheiro Joaquim Washington Luiz de
Oliveira)
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Apreciaçãoda retificação do ato de aposentadoria por Invalidez de Sebastião de Carvalho Reis, matrícula nº
18061-0, no cargo de Agente Administrativo, Nível II, Classe D, do Quadro de Pessoal Estatutário da
Secretaria Municipal de Serviços Urbanos – SEMSUR de São Luís/MA. Tramitação alcançada pelo prazo
decadencial. Tese do Supremo Tribunal Federal STF – RE nº 636.553 – RS (Repercussão Geral – Tema
445). Fundamento no art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350, de 23 de junho de 2021. Registro tácito.

DECISÃO CP – TCE N.º 3798/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à retificação do ato de aposentadoria por Invalidez de
Sebastião de Carvalho Reis, matrícula nº 18061-0, no cargo de Agente Administrativo, Nível II, Classe D, do
Quadro de Pessoal Estatutário da Secretaria Municipal de Serviços Urbanos – SEMSUR de São Luís/MA,
outorgada pelo Decreto nº 27.017, de 26 de novembro de 2004, publicado no D. O. M. de São Luís, Ano XXIV,
nº 229, do dia 03/12/2004, retificado pelo Decreto nº 39.708, de 04 de maio de 2010, publicado no D. O. M. de
São Luís, do dia 06 de setembro de 2010, expedido pelo Instituto de Previdência do Município de São Luís –
IPAM, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso
desuas atribuições legais e conforme o artigo 104, caput, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica
do TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto do Relator, que acolheu o
Parecer nº 129/2024 – GPROC1/JCV do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida
retificação de aposentadoria (Repercussão Geral – Tema 445), alcançada pelo art. 1º da Resolução TCE/MA nº
350/2021.
Presentes à sessão a Conselheira Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício), os Conselheiros-Substitutos
Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator), Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães, e o
Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de novembro de 2024.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo n.º 5942/2020– TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Pensão
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão-IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro – Presidente
Beneficiário (a): Aldenice de Jesus Lima Cantanhede
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa (ex-Conselheiro Joaquim Washington Luiz de
Oliveira)

Apreciação da legalidade do ato de concessão de Pensão previdenciária por morte à Aldenice de Jesus Lima
Cantanhede, viúva do ex-militar Carlos Magno Carvalho Cantanhede, matrícula nº 00414255-00, falecido
no exercício da função de 3º Sargento da Polícia Militar do Estado do Maranhão. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP – TCE N.º 3974/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a apreciação da legalidade do ato de concessão de Pensão
previdenciária por morte à Aldenice de Jesus Lima Cantanhede, viúva do ex-militar Carlos Magno Carvalho
Cantanhede, matrícula nº 00414255-00, falecido no exercício da função de 3º Sargento da Polícia Militar do
Estado do Maranhão, outorgada pelo Ato nº 00209 de 27 de agosto de 2020, publicado no Diário Oficial do
Estado, Poder Executivo, Ano CXIV, nº 163, do dia 01 de setembro de 2020, expedido pelo Instituto de
Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do
Tribunalde Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o artigo 104, caput, da
Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos
termos do relatório e voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 5886/2024– GPROC3/PHAR do Ministério
Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida pensão, nos termos do artigo 51, III, da
Constituição do Estado do Maranhão e dos artigos 1.º, VIII, e 54, II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
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Presentes à sessão a Conselheira Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício) e os Conselheiros-Substitutos
Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator), Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães e o
Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de novembro de 2024.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo n.º 4351/2016-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Outros fundos públicos
Exercício financeiro: 2015
Entidade: Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos Profissionais da
Educação de Vitorino Freire/MA
Responsável: Luciane Cortez Maciel (Secretária Municipal de Educação), CPF nº 432.025.003-68
Procuradores constituídos: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa (Ex-Conselheiro Joaquim Washington Luiz de
Oliveira)

Prestação de contas anual de gestores de responsabilidade da Senhora Luciane Cortez Maciel (Secretária
Municipal de Educação), referente ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e
Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB do município de Vitorino Freire/MA, exercício
financeiro de 2015. Prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória. Recurso extraordinário n.º
636.886/AL (tema 899 da repercussão geral) e ADIN n.º 5.509-CE (aplicação analógica e integrativa).
Resolução TCE/MA n.º 383/2023. Arquivamento.

DECISÃO CP-TCE/MA N.º 3864/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores de
responsabilidade da Senhora Luciane Cortez Maciel (Secretária Municipal de Educação), referente ao Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB
do município de Vitorino Freire/MA, exercício financeiro de 2015, os Conselheiros do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, com fundamento no art. 172, inciso II, da Constituição Estadual e no art. 1.º, inciso II, da
Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005, reunidos em sessão ordinária da Primeira Câmara, por unanimidade, nos
termos do relatório e proposta de decisão do Relator, conforme art. 104 da Lei Orgânica, considerando o
Relatório de Instrução n.º 5008/2024 e acolhido o Parecer n.º 2899/2024/GPROC4/DPS, do Ministério Público
de Contas, decidem:
a) Reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, relativa à Prestação de Contas Anual de Gestores de responsabilidade da Senhora Luciane
Cortez Maciel (Secretária Municipal de Educação), referente ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da
Educação Básica e Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB do município de Vitorino
Freire/MA, exercício financeiro de 2015, com fundamento nas decisões proferidas pelo Supremo Tribunal
Federal no Recurso Extraordinário n.º 636.886/AL (tema 899 da Repercussão Geral) e na ADIN n.º 5.509-CE
(aplicação analógica e integrativa), e nos arts. 2.º, II, 7.º e 8.º, da Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de
2023, em virtude de período superior a 5 (cinco) anos, contado da entrada neste TCE/MA em 29 de março de
2016, sem que ocorressem novas causas interruptivas ou suspensivas do prazo prescricional;
b) Decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7.º, § 3.º da Resolução 383/2023 c/c o Art. 14 da Lei
n.º 8.258, de 6 de junho de 2005 (LOTCE/MA);
c) Determinar o arquivamento dos autos, em virtude da prescrição da pretensão punitiva e da pretensão
ressarcitória abrangerem a totalidade das irregularidades remanescentes, com fundamento no art. 8.º, da
Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023.
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Presentes à sessão a Conselheira Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício), os Conselheiros-Substitutos
Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator), Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães, e o
Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de novembro de 2024.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo n.º 4358/2016-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Órgão superior da administração direta
Exercício financeiro: 2015
Entidade: Prefeitura Municipal de Vitorino Freire/MA
Responsável: José Leandro Maciel (Prefeito), CPF nº 064.914.723-53
Procuradores constituídos: Edmundo Soares do Nascimento Neto – OAB/MA nº 14.136, Luis Henrique de
Oliveira Brito – OAB/MA nº 21.959, Heloísa Aragão de Oliveira Costa – OAB/MA nº 10.045, Ana Carolina
Coelho Nascimento Cruz – OAB/DF nº 39.851 e Gabriel Guerra Amorim de Souza – CPF nº 609.784.793-95
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa (Ex-Conselheiro Joaquim Washington Luiz de
Oliveira)

Prestação de contas anual de gestores de responsabilidade do Senhor José Leandro Maciel (Prefeito),
referente à Administração Direta do município de Vitorino Freire/MA, exercício financeiro de 2015.
Prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória. Recurso extraordinário n.º 636.886/AL (tema 899 da
repercussão geral) e ADIN n.º 5.509-CE (aplicação analógica e integrativa). Resolução TCE/MA n.º
383/2023. Arquivamento.

DECISÃO CP-TCE/MA N.º 3866/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores de
responsabilidade do Senhor José Leandro Maciel (Prefeito), referente à Administração Direta do município de
Vitorino Freire/MA, exercício financeiro de 2015, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, com fundamento no art. 172, inciso II, da Constituição Estadual e no art. 1.º, inciso II, da Lei n.º
8.258, de 06 de junho de 2005, reunidos em sessão ordinária da Primeira Câmara, por unanimidade, nos termos
do relatório e proposta de decisão do Relator, conforme art. 104 da Lei Orgânica, considerando o Relatório de
Instrução n.º 5006/2024 e acolhido o Parecer n.º 2957/2024/GPROC4/DPS, do Ministério Público de Contas,
decidem:
a) Reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, relativa à Prestação de Contas Anual de Gestores de responsabilidade do Senhor José
Leandro Maciel (Prefeito), referente à Administração Direta do município de Vitorino Freire/MA, exercício
financeiro de 2015, com fundamento nas decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso
Extraordinárion.º 636.886/AL (tema 899 da Repercussão Geral) e na ADIN n.º 5.509-CE (aplicação analógica e
integrativa), e nos arts. 2.º, II, 7.º e 8.º, da Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023, em virtude de
período superior a 5 (cinco) anos, contado da entrada neste TCE/MA em 29 de março de 2016, sem que
ocorressem novas causas interruptivas ou suspensivas do prazo prescricional;
b) Decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7.º, § 3.º da Resolução 383/2023 c/c o Art. 14 da Lei
n.º 8.258, de 6 de junho de 2005 (LOTCE/MA);
c) Determinar o arquivamento dos autos, em virtude da prescrição da pretensão punitiva e da pretensão
ressarcitória abrangerem a totalidade das irregularidades remanescentes, com fundamento no art. 8.º, da
Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023.
Presentes à sessão a Conselheira Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício), os Conselheiros-Substitutos
Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator), Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães, e o
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Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de novembro de 2024.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo n.º 5940/2020– TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Pensão
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro– Presidente
Beneficiário (a): Adenilde Neves Chaves
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa (ex-Conselheiro Joaquim Washington Luiz de
Oliveira)

Apreciação da legalidade do ato de concessão de Pensão previdenciária por morte à Adenilde Neves
Chaves, viúva do ex-segurado Manoel de Jesus Ribeiro Chaves, matrícula nº 00306333-00, falecido no
exercício do cargo de Assistente Técnico, Especialidade Assistente de Administração, Classe Especial,
Referência 11, Grupo Administração Geral, Subgrupo Apoio Técnico, do quadro de pessoal da Secretaria
de Estado da Saúde. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP – TCE N.º 3972/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a apreciação da legalidade do ato de concessão de Pensão
previdenciária por morte à Adenilde Neves Chaves, viúva do ex-segurado Manoel de Jesus Ribeiro Chaves,
matrícula nº 00306333-00, falecido no exercício do cargo de Assistente Técnico, Especialidade Assistente de
Administração, Classe Especial, Referência 11, Grupo Administração Geral, Subgrupo Apoio Técnico, do
quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Saúde, outorgada pelo Ato nº 0267, de 03 de setembro de 2020,
publicado no Diário Oficial do Estado, Poder Executivo, Ano CXIV, nº 167, do dia 09 de setembro de 2020,
expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão, os Conselheiros integrantes da
Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o
artigo104, caput, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária, por
unanimidade e nos termos do relatório e voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 1822/2024– GPROC1/JCV
doMinistério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida pensão, nos termos do artigo 51,
III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos artigos 1.º, VIII, e 54, II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão a Conselheira Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício) e os Conselheiros-Substitutos
Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator), Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães e o
Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de novembro de 2024.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo n.º 2608/2017– TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Aposentadoria
Origem: Instituto Municipal de Previdência de Pedreiras
Responsável: Antônio Alves Pereira – Presidente
Beneficiária: Maria José Souza dos Santos
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Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa (ex-Conselheiro Joaquim Washington Luiz de
Oliveira)

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária por tempo de contribuição de Maria José
Souza dos Santos, no cargo de Professora, do Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Educação.
Tramitação alcançada pelo prazo decadencial. Tese do Supremo Tribunal Federal STF – RE nº 636.553 –
RS(Repercussão Geral – Tema 445). Fundamento no art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350, de 23 de junho
de 2021. Registro tácito.

DECISÃO CP – TCE N.º 3900/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes ao ato de aposentadoria voluntária por tempo de
contribuição de Maria José Souza dos Santos, no cargo de Professora, do Quadro de Pessoal da Secretaria
Municipal de Educação, outorgada pelo Ato nº 002, de 11 de julho de 2016, publicado no Diário Oficial do
Município de Pedreiras, de 13 de julho de 2016, expedido pelo Instituto Municipal de Previdência de Pedreiras,
os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais e conforme o artigo 104, caput, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do
TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto do Relator, que acolheu o
Parecernº 2399/2024 – GPROC4/DPS do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida
aposentadoria (Repercussão Geral – Tema 445), alcançada pelo art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão a Conselheira Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício) e os Conselheiros-Substitutos
Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator), Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães e o
Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de novembro de 2024.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo n.º 5094/2016-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Outros fundos públicos
Exercício financeiro: 2015
Entidade: Fundo Municipal de Assistência Social de Carolina/MA
Responsável: Cynthia Noleto de Moura Jucá (Secretária Municipal de Assistência Social), CPF nº 412.832.283-
00
Procuradores constituídos: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa (Ex-Conselheiro Joaquim Washington Luiz de
Oliveira)

Prestação de contas anual de gestores de responsabilidade da Senhora Cynthia Noleto de Moura Jucá
(Secretária Municipal de Assistência Social), referente ao Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS
do município de Carolina/MA, exercício financeiro de 2015. Prescrição das pretensões punitiva e
ressarcitória. Recurso extraordinário n.º 636.886/AL (tema 899 da repercussão geral) e ADIN n.º 5.509-CE
(aplicação analógica e integrativa). Resolução TCE/MA n.º 383/2023. Arquivamento.

DECISÃO CP-TCE/MA N.º 3872/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores de
responsabilidade da Senhora Cynthia Noleto de Moura Jucá (Secretária Municipal de Assistência Social),
referente ao Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS do município de Carolina/MA, exercício
financeiro de 2015, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art.
172,inciso II, da Constituição Estadual e no art. 1.º, inciso II, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005, reunidos
em sessão ordinária da Primeira Câmara, por unanimidade, nos termos do relatório e proposta de decisão do
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Relator, conforme art. 104 da Lei Orgânica, considerando o Relatório de Instrução n.º 6434/2024 e acolhido o
Parecer n.º 7286/2024/GPROC3/PHAR, do Ministério Público de Contas, decidem:
a) Reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, relativa à Prestação de Contas Anual de Gestores de responsabilidade da Senhora Cynthia
Noleto de Moura Jucá (Secretária Municipal de Assistência Social), referente ao Fundo Municipal de
Assistência Social – FMAS do município de Carolina/MA, exercício financeiro de 2015, com fundamento nas
decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário n.º 636.886/AL (tema 899 da
Repercussão Geral) e na ADIN n.º 5.509-CE (aplicação analógica e integrativa), e nos arts. 2.º, II, 7.º e 8.º, da
ResoluçãoTCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023, em virtude de período superior a 5 (cinco) anos, contado da
entrada neste TCE/MA em 1º de abril de 2016, sem que ocorressem novas causas interruptivas ou suspensivas
do prazo prescricional;
b) Decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7.º, § 3.º da Resolução 383/2023 c/c o Art. 14 da Lei
n.º 8.258, de 6 de junho de 2005 (LOTCE/MA);
c) Determinar o arquivamento dos autos, em virtude da prescrição da pretensão punitiva e da pretensão
ressarcitória abrangerem a totalidade das irregularidades remanescentes, com fundamento no art. 8.º, da
Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023.
Presentes à sessão a Conselheira Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício), os Conselheiros-Substitutos
Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator), Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães, e o
Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de novembro de 2024.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Segunda Câmara

Decisão

Processo n.º 7947/2003 - TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores 
Entidade: Gabinete do Prefeito de Barreirinhas/MA  
Responsável: José de Jesus Rodrigues de Sousa, CPF n° 178.419.413-15, residente e domiciliado na Rua Bom
Jesus, Qd. 49, n° 132, Jardim São Cristovão, São Luís/MA  
Exercício financeiro: 2002
Procurador constituído: não há
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Prestação de contas anual de gestores. Exercício Financeiro 2002. Prescrição Quinquenal. Arquivamento.
DECISÃO CS-TCE N.º 2634/2025

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores do Gabinete do
Prefeito de Barreirinhas/MA, de responsabilidade do Senhor José de Jesus Rodrigues de Sousa, no exercício
financeiro 2002, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e
voto da Relatora, acolhendo o Parecer do Ministério Público de Contas, decidem:
a) Reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, com fundamento nos precedentes do Supremo Tribunal Federal firmados no julgamento
do R.E 852.475 (Tema 897 da Repercussão Geral), do R.E 636.886 (Tema 899 da Repercussão Geral) e da
A.D.I 5509-CE, no art. 1º da Resolução TCE/MA nº 383/2023 e no art. 5º da Ordem de Serviço nº 01/2024 –
CORREG, em virtude da inércia do presente processo por período superior a 5 (cinco) anos, sem movimentação
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processual entre a emissão do Relatório de Instrução nº 398/2004, em 28.10.2004, até a publicação do Acórdão
nº. 810/2009, em 19.04.2010, concluindo-se pela prescrição, período no qual não foram identificadas causas
interruptivas ou suspensivas do prazo prescricional;
b) Determinar o arquivamento dos autos.
Presentes à sessão o Conselheiro José Ribamar Caldas Furtado (presidente em exercício), a Conselheira Flávia
Gonzalez Leite (relatora), os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães e
o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas. 
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de setembro de 2025.

Conselheiro José Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo n.º 3411/2011 - TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores 
Entidade: Prefeitura Municipal de Carutapera/MA 
Responsáveis: Amin Barbosa Quemel (Prefeito), CPF nº. 093.418.462-34, residente na Rua Guanabara, 37,
Chácara Brasil, CEP: 65.066-863, São Luís/MA, Roseane do Socorro Maia Paes Nunes (Sec. de Finanças
01/01/2010 a 30/8/2010), CPF nº. 619.797.592-00, residente na Rua Firmino Pantoja, 57, Centro, CEP: 65.295-
000, Carutapera/MA, Jean Márcio Cruz Corrêa (Sec. de Finanças 01/09/2010 a 31/12/2010), CPF nº.
565.142.472-53, residente na Rua Barão do Rio Branco, 45, Centro, CEP: 65.295-000, Carutapera/MA, Ana
Maria Cruz dos Reis (Sec. de Saúde 01/01/2010 a 30/04/2010), CPF nº. 012.593.423-87, residente na Travessa
Simplício Chaves, s/nº. Centro, CEP: 65.295-000, Carutapera/MA, Ana Carolina Rabelo de Oliveira (Sec. de
Saúde 01/05/2010 a 31/12/2010), CPF nº. 011.885.803-37, residente na Rua Vasco da Gama, s/nº., Santa Rita,
CEP: 65.295-000, Carutapera/MA, Neuzirene Braga de Araújo Corrêa (Sec. de Assistência Social), CPF nº.
246.030.582-68, residente na Rua Dorival Montelo, 41, Santa Luzia, CEP: 65.295-000, Carutapera/MA, José
Wellington Carvalho Silva (Sec. de Educação), CPF nº. 004.558.083-92, residente na Avenida Cel. Stanley
Batista, 144, Retorno, CEP: 65.365-000, Bom Jardim/MA
Exercício financeiro: 2010
Procuradora constituída: Antonieuda Cardoso de Araújo, CRC/MA 6299 
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Prestação de contas anual de gestores. Exercício Financeiro 2010. Prescrição Quinquenal. Arquivamento.
DECISÃO CS-TCE N.º 2640/2025

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores  do Prefeitura
Municipal de Carutapera/MA, de responsabilidade dos Senhores Amin Barbosa Quemel (Prefeito), Roseane do
Socorro Maia Paes Nunes, Jean Márcio Cruz Corrêa (Sec. de Finanças 01/09/2010 a 31/12/2010), Ana Maria
Cruz dos Reis (Sec. de Saúde 01/01/2010 a 30/04/2010), Ana Carolina Rabelo de Oliveira (Sec. de Saúde
01/05/2010 a 31/12/2010), Neuzirene Braga de Araújo Corrêa (Sec. de Assistência Social) e José Wellington
Carvalho Silva (Sec. de Educação), no exercício financeiro 2010, os Conselheiros integrantes da Segunda
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária,
por unanimidade, nos termos do relatório e voto da Relatora, acolhendo o Parecer do Ministério Público de
Contas, decidem:
a) Reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, com fundamento nos precedentes do Supremo Tribunal Federal firmados no julgamento
do R.E 852.475 (Tema 897 da Repercussão Geral), do R.E 636.886 (Tema 899 da Repercussão Geral) e da
A.D.I 5509-CE, no art. 1º da Resolução TCE/MA nº 383/2023 e no art. 5º da Ordem de Serviço nº 01/2024 –
CORREG, em virtude da inércia do presente processo por período superior a 5 (cinco) anos, sem movimentação
processual no Gabinete de 22.06.2017 a 30.10.2023, concluindo-se pela prescrição, período no qual não foram
identificadas causas interruptivas ou suspensivas do prazo prescricional;
b) Determinar o arquivamento dos autos.
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Presentes à sessão o Conselheiro José Ribamar Caldas Furtado (presidente em exercício), a Conselheira Flávia
Gonzalez Leite (relatora), os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães e
o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas. 
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de setembro de 2025.

Conselheiro José Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 2071/2020-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Exercício financeiro: 2019
Origem: Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Turilândia/MA
Responsável: Alberto Magno Serrão Mendes (Prefeito)
Procurador(es) constituído(s): Edmundo Soares do Nascimento Neto (OAB/MA 14.136), Heloísa Aragão de
Oliveira Costa (OAB/MA 10.045), Luis Henrique de Oliveira Brito (OAB/MA 21.959) e Gabriel Guerra
Amorim de Souza (CPF 609.784.793-95)
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Prestação de contas anual de gestores. Processo paralisado por mais de três anos pendente de elaboração de
relatório de instrução inicial. Prescrição intercorrente da pretensão punitiva e ressarcitória. Arquivamento.

DECISÃO CS-TCE Nº 300/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores do Fundo
Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente de Turilândia/MA, exercício financeiro de 2019, de
responsabilidade do Senhor Alberto Magno Serrão Mendes (Prefeito), os Conselheiros integrantes da Segunda
Câmarado Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 1°, II, da Lei Estadual nº 8.258,
de06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado), no art. 21, XI, do Regimento Interno e
no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e
voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 8750/2024/GPROC3/PHAR, do Ministério Público de Contas, decidem
reconhecer a ocorrência da prescrição da pretensão ressarcitória e punitiva no âmbito deste Tribunal de Contas
emrelação à totalidade das irregularidades detectadas nas contas em epígrafe, determinando o arquivamento dos
autos.
Presentes à Sessão os Conselheiros Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício), José de Ribamar Caldas
Furtado (Relator), os Conselheiros-Substitutos Osmário Freire Guimarães e Antônio Blecaute Costa Barbosa, e
o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 6/2/2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 7154/2024-TCE/MA
Natureza: Apreciação de Legalidade de Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão-IPREV
Responsável: Joel Fernando Benin
Beneficiário: Irany de Fátima Marinho Figueredo
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Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Aposentadoria voluntária, concedida a Irany de Fátima Marinho Figueredo, servidora da Secretaria de
Estado da Educação. Pelo registro tácito.

DECISÃO CS-TCE Nº 2121/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de aposentadoria voluntária, com proventos integrais
mensais e com paridade, a servidora Irany de Fátima Marinho Figueredo, matrícula nº 0001478544, no cargo
Professor III, Classe C, Referência 006, Grupo Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do Quadro
de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 731, de 05 de junho de 2018, expedida
pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão-IPREV, os Conselheiros integrantes da
Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão
ordinária,por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 3726/2024/GPROC1/JCV,
doMinistério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida aposentadoria, com fundamento na tese
fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE) nº 636.553/RS, Tema 445 da
Repercussão Geral, bem como no art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício), José de Ribamar Caldas
Furtado (Relator), os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães e o
Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira, representante do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 27 de março de 2025.

Conselheiro Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 3512/2011 TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Órgão superior da Administração Direta
Exercício financeiro: 2010
Ente: Município de São Pedro dos Crentes/MA
Responsável: Luiza Coutinho Macedo (Prefeita)
Procuradores constituídos: João de Deus Rodrigues Vieira (OAB/MA nº 11338), Leonardo Bringel Vieira
(OAB/MA 14292), Fernando de Macedo Ferraz Melo Gomes (CPF 291.587.348-80) e Joanathas Langeni Cézar
Everton (CPF 015.233.353-35)
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Prestação de contas anual de gestores. Município de São Pedro dos Crentes/MA. Superveniência da
Resolução TCE/MA nº 383/2023. Reconhecimento da ocorrência da prescrição da pretensão punitiva e
ressarcitória no âmbito deste Tribunal de Contas. Disponibilização de documentos ao Ministério Público
Estadual. Arquivamento do processo.

DECISÃO CS-TCE Nº 2651/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas da administração direta do
Município de São Pedro dos Crentes/MA, exercício financeiro de 2010, de responsabilidade da Senhora Luiza
Coutinho Macedo (Prefeita), DECIDEM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com
fundamentono art. 1º, inciso II da Lei nº 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão), por unanimidade, em sessão plenária ordinária, nos termos do relatório e voto do Relator,
acolhendo o parecer do Ministério Público de Contas:
a) reconhecer, com fundamento nos arts. 2º-A e 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, a prescrição da
pretensão punitiva e ressarcitória no âmbito deste Tribunal de Contas do Estado do Maranhão;
b)  informar ao Ministério Público Estadual, para fins do art. 10 da Resolução TCE/MA nº 383/2023, que o
presente processo encontra-se disponível no endereço eletrônico https://app.tcema.tc.br/consultaprocesso/ no
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sítio oficial deste tribunal de contas, consignando que, caso entenda necessário, poderá solicitar o envio de
cópias físicas; 
c) após o trânsito em julgado, encaminhar os autos à SEPRO para que providencie a digitalização e conversão
destes autos e dos apensados, em eletrônicos; 
d) por força do art. 1º, §5º, da Resolução TCE/MA nº 335/2020, com as alterações promovidas pela Resolução
TCE/MA nº 403/2024, deixar de emitir Parecer Prévio com abstenção de opinião para instrumentalizar o
julgamento das contas de gestão pela Câmara Municipal, em atenção à tese fixada pelo Supremo Tribunal
Federal na Ação de Descumprimento de Preceito Fundamental nº 982/PR e no tema nº 835 – Recurso
Extraordinário nº 848.826/DF, que produziria efeitos tão somente no campo eleitoral.
e) ao final, arquivar os autos com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023
Presentes à Sessão a Conselheira Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício), o Conselheiro José de
Ribamar Caldas Furtado (Relator), os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire
Guimarães, e o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de setembro de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 3514/2011 TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Origem: Fundo Municipal de Saúde de São Pedro dos Crentes/MA
Exercício financeiro: 2010
Responsável: Matias Martins de Macedo (Secretário Municipal de Saúde)
Procuradores constituídos: João de Deus Rodrigues Vieira (OAB/MA nº 11338), Leonardo Bringel Vieira
(OAB/MA 14292), Fernando de Macedo Ferraz Melo Gomes (CPF 291.587.348-80) e Joanathas Langeni Cézar
Everton (CPF 015.233.353-35)
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Prestação de contas anual de gestores. Fundo Municipal de Saúde de São Pedro dos Crentes/MA.
Superveniência da Resolução TCE/MA nº 383/2023. Reconhecimento da ocorrência da prescrição da
pretensão punitiva e ressarcitória no âmbito deste Tribunal de Contas. Disponibilização de documentos ao
Ministério Público Estadual. Arquivamento do processo.

DECISÃO CS-TCE Nº 2652/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas do Fundo Municipal de Saúde de
São Pedro dos Crentes/MA, exercício financeiro de 2010, de responsabilidade do Senhor Matias Martins de
Macedo (Secretário Municipal de Saúde), DECIDEM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, com fundamento no art. 1º, inciso II da Lei nº 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão), por unanimidade, em sessão plenária ordinária, nos termos do
relatório e voto do Relator, acolhendo o parecer do Ministério Público de Contas:
a) reconhecer, com fundamento nos arts. 2º-A e 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, a prescrição da
pretensão punitiva e ressarcitória no âmbito deste Tribunal de Contas do Estado do Maranhão;
b)  informar ao Ministério Público Estadual, para fins do art. 10 da Resolução TCE/MA nº 383/2023, que o
presente processo encontra-se disponível no endereço eletrônico https://app.tcema.tc.br/consultaprocesso/ no
sítio oficial deste tribunal de contas, consignando que, caso entenda necessário, poderá solicitar o envio de
cópias físicas; e
c) após o trânsito em julgado, encaminhar os autos à SEPRO para que providencie a digitalização e conversão
destes autos e dos apensados, em eletrônicos; e
d) ao final, arquivar os autos com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023.
Presentes à Sessão a Conselheira Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício), o Conselheiro José de



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 2892/2025 São Luís, 30 de outubro de 2025

Página 26 de 111

                                             

Ribamar Caldas Furtado (Relator), os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire
Guimarães, e o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de setembro de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo n.º 5428/2008 - TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores 
Entidade: Administração do Gabinete do Prefeito de Pinheiro/MA e Fundo Municipal de Assistência Social de
Pinheiro/MA  
Responsáveis: Filadelfo Mendes Neto, CPF nº 104.598.553-87, residente na Rua Arlindo Menezes, 18, Olho
D´Água, Golden Green, CEP 65.072-000, São Luís/MA e José Teixeira Castelo B. Júnior, CPF nº 816.295.593-
34, residente na Rua Benjamin Constant, 699, Matriz, CEP 65.200-000, Pinheiro/MA 
Exercício financeiro: 2007
Procurador constituído: não há
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Prestação de contas anual de gestores. Exercício Financeiro 2007. Prescrição Quinquenal. Arquivamento.
DECISÃO CS-TCE N.º 2940/2025

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores da Administração
do Gabinete do Prefeito de Pinheiro/MA e do Fundo Municipal de Assistência Social de Pinheiro/MA, de
responsabilidade do Senhor Filadelfo Mendes Neto e e José Teixeira Castelo B. Júnior, no exercício financeiro
2007,os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de
suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto da Relatora,
acolhendo o Parecer do Ministério Público de Contas, decidem:
a) Reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, com fundamento nos precedentes do Supremo Tribunal Federal firmados no julgamento
do R.E 852.475 (Tema 897 da Repercussão Geral), do R.E 636.886 (Tema 899 da Repercussão Geral) e da
A.D.I 5509-CE, no art. 1º da Resolução TCE/MA nº 383/2023 e no art. 5º da Ordem de Serviço nº 01/2024 –
CORREG, em virtude da inércia do presente processo por período superior a 5 (cinco) anos, sem movimentação
processual no Gabinete de 26.09.2011 a 21.06.2023, concluindo-se pela prescrição, período no qual não foram
identificadas causas interruptivas ou suspensivas do prazo prescricional;
b) Determinar o arquivamento dos autos.
Presentes à sessão o Conselheiro José Ribamar Caldas Furtado (presidente em exercício), a Conselheira Flávia
Gonzalez Leite (relatora), os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Melquizedeque Nava
Neto e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas. 
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 18 de setembro de 2025.

Conselheiro José Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 3954/2018-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Órgão superior da administração direta
Exercício financeiro: 2017



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 2892/2025 São Luís, 30 de outubro de 2025

Página 27 de 111

                                             

Origem: Gabinete do Prefeito de Bacurituba
Responsável: José Sisto Ribeiro Silva (prefeito)
Advogados constituídos: Carlos Sérgio de Carvalho Barros (OAB/MA nº 4947) e Emílio Carlos Murad Filho
(OAB/MA nº 12341)
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Prestação de contas anual de gestores. Processo paralisado por mais de três anos pendente de elaboração de
relatório de instrução inicial. Prescrição intercorrente da pretensão punitiva e ressarcitória. Arquivamento.

DECISÃO CS-TCE Nº 2656/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores da administração
direta do Município de Bacurituba, exercício financeiro de 2017, de responsabilidade do senhor José Sisto
Ribeiro Silva (prefeito), os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, com fundamento no art. 1°, II, da Lei Estadual nº 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do
Tribunal de Contas do Estado), no art. 21, XI, do Regimento Interno e no art. 8º da Resolução TCE/MA nº
383/2023, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, acolhendo o Parecer
nº 10218/2025/GPROC3/PHAR, do Ministério Público de Contas, decidem:
a) com fundamento nos arts. 2º-A e 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, reconhecer a ocorrência da
prescrição intercorrente da pretensão punitiva e ressarcitória no âmbito deste Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão e determinar o arquivamento destes autos;
b) por força do art. 1º, §5º, da Resolução TCE/MA nº 335/2020, com as alterações promovidas pela Resolução
TCE/MA nº 403/2024, deixar de emitir Parecer Prévio com abstenção de opinião para instrumentalizar o
julgamento das contas de gestão pela Câmara Municipal, em atenção à tese fixada pelo Supremo Tribunal
Federal na Ação de Descumprimento de Preceito Fundamental nº 982/PR e no tema nº 835 – Recurso
Extraordinário nº 848.826/DF, que produziria efeitos tão somente no campo eleitoral.
Presentes à Sessão a Conselheira Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício) e o Conselheiro José de
Ribamar Caldas Furtado (Relator), os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire
Guimarães, e o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de setembro de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 7.885/2019-TCE/MA
Natureza: Tomada de contas especial
Exercício financeiro: 2017
Origem: Secretaria de Estado de Administração Penitenciária do Maranhão (SEAP)
Gestor: Murilo Andrade de Oliveira (Secretário de Estado de Administração Previdenciária do Maranhão)
Responsável: Construtora Soares Leite Ltda. – ME
Representante legal: José Orlando Soares Leite Filho
Procurador constituído: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Tomada de contas especial. Supostas irregularidades no Contrato nº 45/2017/SEAP. Resolução TCE/MA nº
383/2023. Prescrição quinquenal. Arquivamento.

DECISÃO CS-TCE Nº 2.657/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da tomada de contas especial instaurada pela Secretaria de
Estado de Administração Penitenciária do Maranhão – SEAP para apuração dos fatos, identificação dos
responsáveis e quantificação do dano resultante da inexecução do Contrato nº 45/2017-SEAP, celebrado entre o
Estado do Maranhão, por intermédio dessa Secretaria, e a empresa Construtora Soares Leite Ltda-ME
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(CONSOLE), para a construção da cadeia pública de São Luís Gonzaga/MA, os Conselheiros integrantes da
Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 1°, II, da Lei Estadual
nº8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado), no art. 21, XI, do Regimento
Interno e no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do
relatório e voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 1.327/2025/GPROC1/JCV do Ministério Público de
Contas, decidem:
a) reconhecer, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, a prescrição da pretensão
punitiva e ressarcitória no âmbito deste Tribunal de Contas do Estado do Maranhão relativamente à presente
tomada de contas especial;
b) informar ao Ministério Público Estadual, para fins do art. 10º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, que o
presente processo encontra-se disponível no endereço eletrônico https://app.tcema.tc.br/consultaprocesso/ no
sítio oficial eletrônico deste Tribunal de Contas, consignando que, caso entenda necessário, pode solicitar o
envio de cópias físicas;
c) determinar, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, o arquivamento destes autos.
Presentes à Sessão a Conselheira Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício), o Conselheiro José de
Ribamar Caldas Furtado (Relator), os Conselheiros-Substitutos Antonio Blecaute Costa Barbosa,
Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de setembro de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas 

Processo n.º 2512/2010 - TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Entidade: Administração do Gabinete do Prefeito de Pinheiro/MA e Fundo Municipal de Educação de
Pinheiro/MA  
Responsáveis: José Arlindo Silva Sousa, CPF nº 148.168.733-68, residente no Povoado Ribeirão de Cima, s/n,
Ribeirão de Cima, CEP 65.200-000, Pinheiro/MA, Lisieux Leite Guterres, CPF nº 460.577.223-53, residente na
Rua 30 de Março, 649, Centro, CEP 65.200-000, Pinheiro/MA e José Teixeira Castelo B. Júnior, CPF nº
816.295.593-34, residente na Rua Benjamin Constant, 699, Matriz, CEP 65.200-000, Pinheiro/MA 
Exercício financeiro: 2009
Procurador constituído: Não há 
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Prestação de contas anual de gestores. Exercício Financeiro 2009. Prescrição Quinquenal. Arquivamento.
DECISÃO CS-TCE N.º 2941/2025

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores da Administração
do Gabinete do Prefeito de Pinheiro/MA e do Fundo Municipal de Educação de Pinheiro/MA, de
responsabilidade dos Senhores José Arlindo Silva Sousa, Lisieux Leite Guterres e José Teixeira Castelo B.
Júnior, no exercício financeiro 2009, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do
relatório e voto da Relatora, acolhendo o Parecer do Ministério Público de Contas, decidem:
a) Reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, com fundamento nos precedentes do Supremo Tribunal Federal firmados no julgamento
do R.E 852.475 (Tema 897 da Repercussão Geral), do R.E 636.886 (Tema 899 da Repercussão Geral) e da
A.D.I 5509-CE, no art. 1º da Resolução TCE/MA nº 383/2023 e no art. 5º da Ordem de Serviço nº 01/2024 –
CORREG, em virtude da inércia do presente processo por período superior a 5 (cinco) anos, sem movimentação
processual da entre a emissão do Relatório de Informação Técnico Conclusivo em 24.08.2012 até a presente
data, concluindo-se pela prescrição, período no qual não foram identificadas causas interruptivas ou suspensivas
do prazo prescricional;
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b) Determinar o arquivamento dos autos.
Presentes à sessão o Conselheiro José Ribamar Caldas Furtado (presidente em exercício), a Conselheira Flávia
Gonzalez Leite (relatora), os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Melquizedeque Nava
Neto e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas. 
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 18 de setembro de 2025.

Conselheiro José Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 4920/2016-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Órgão superior da administração direta
Exercício financeiro: 2015
Origem: Gabinete do Prefeito de Matões
Responsável: Suely Torres e Silva (prefeita)
Procurador(es) constituído(s): Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Prestação de contas anual de gestores. Processo paralisado por mais de cinco anos pendente de elaboração
de relatório de instrução inicial. Prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória. Arquivamento.

DECISÃO CS-TCE Nº 2797/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores da administração
direta do Município de Matões, exercício financeiro de 2015, de responsabilidade da senhora Suely Torres e
Silva(prefeita), os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão,
com fundamento no art. 1°, II, da Lei Estadual nº 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de
Contas do Estado), no art. 21, XI, do Regimento Interno e no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, em
sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, acolhendo o Parecer nº
2039/2025/GPROC1/JCV, do Ministério Público de Contas, decidem:
a) com fundamento nos arts. 2º-A e 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, reconhecer a ocorrência da
prescrição intercorrente da pretensão punitiva e ressarcitória no âmbito deste Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão e determinar o arquivamento destes autos;
b) por força do art. 1º, §5º, da Resolução TCE/MA nº 335/2020, com as alterações promovidas pela Resolução
TCE/MA nº 403/2024, deixar de emitir Parecer Prévio com abstenção de opinião para instrumentalizar o
julgamento das contas de gestão pela Câmara Municipal, em atenção à tese fixada pelo Supremo Tribunal
Federal na Ação de Descumprimento de Preceito Fundamental nº 982/PR e no tema nº 835 – Recurso
Extraordinário nº 848.826/DF, que produziria efeitos tão somente no campo eleitoral.
Presentes à Sessão a Conselheira Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício) e o Conselheiro José de
Ribamar Caldas Furtado (Relator), os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa
e Melquizedeque Nava Neto, e o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 18 de setembro de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 3479/2019-TCE/MA
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Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Exercício financeiro: 2018
Origem: Fundo Municipal de Assistência Social de São Mateus do Maranhão/MA (FMAS)
Responsável: Cleyton Ferreira Lima (Secretário Municipal), CPF nº 922.802.263-91, Rua Saragua, nº 777,
Centro, São Mateus do Maranhão-MA, CEP 65.470-000.
Procurador(es) constituído(s): Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Prestação de contas anual de gestores. Fundo Municipal de Assistência Social de São Mateus do
Maranhão/MA.Transcurso de mais de cinco anos desde a entrada do processo no TCE/MA até a elaboração
do relatório de instrução. Ausência de causa interruptiva ou suspensiva. Reconhecimento da prescrição da
pretensão punitiva e ressarcitória. Resolução TCE/MA nº 383/2023. Arquivamento dos autos.

DECISÃO CS-TCE Nº 543/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores do Fundo
Municipal de Assistência Social de São Mateus do Maranhão/MA, responsável Senhor Cleyton Ferreira Lima
(Secretário Municipal), referente ao exercício financeiro de 2018, os Conselheiros do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, com fundamento no art. 1°, II, da Lei Estadual nº 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei
Orgânica do Tribunal de Contas do Estado), no art. 21, XI, do Regimento Interno e no art. 8º da Resolução
TCE/MA nº 383/2023, em sessão ordinária da Segunda Câmara, por unanimidade, nos termos do relatório e
voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 3231/2024/GPROC1/JCV, do Ministério Público de Contas, decidem
reconhecer a prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória, no âmbito deste Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, determinando o arquivamento dos autos.
Presentes à sessão os Conselheiros Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício), José de Ribamar Caldas
Furtado (Relator) e os Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Melquizedeque Nava Neto, e
o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, representante do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 20 de fevereiro de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo n.º 8860/2015 - TCE/MA
Natureza: Processo administrativo 
Entidade: Gabinete do Prefeito de Timbiras/MA 
Responsável: Manoel Lima Rocha, CPF nº 904.826.703-04, residente na Rua Antônio Vicente Silva, 203,
Forquilha, CEP 65.420-000, Timbiras/MA 
Exercício financeiro: 2010
Procurador constituído: não há
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Processo administrativo. Exercício Financeiro 2010. Prescrição Quinquenal. Arquivamento.
DECISÃO CS-TCE N.º 2644/2025

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de processo administrativo do Gabinete do Prefeito de
Timbiras/MA, de responsabilidade do Senhor Manoel Lima Rocha, no exercício financeiro 2010, os
Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto da Relatora, acolhendo
o Parecer do Ministério Público de Contas, decidem:
a) Reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, com fundamento nos precedentes do Supremo Tribunal Federal firmados no julgamento
do R.E 852.475 (Tema 897 da Repercussão Geral), do R.E 636.886 (Tema 899 da Repercussão Geral) e da
A.D.I 5509-CE, no art. 1º da Resolução TCE/MA nº 383/2023 e no art. 5º da Ordem de Serviço nº 01/2024 –
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CORREG, em virtude da inércia do presente processo por período superior a 5 (cinco) anos, sem movimentação
processual no Gabinete de 15.12.2015 a 19.03.2024, concluindo-se pela prescrição, período no qual não foram
identificadas causas interruptivas ou suspensivas do prazo prescricional;
b) Determinar o arquivamento dos autos.
Presentes à sessão o Conselheiro José Ribamar Caldas Furtado (presidente em exercício), a Conselheira Flávia
Gonzalez Leite (relatora), os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães e
o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas. 
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de setembro de 2025.

Conselheiro José Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 631/2025-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Raysa Queiroz Maciel
Beneficiário: José de Ribamar Barros Frazão
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Aposentadoriapor invalidez, com proventos integrais mensais e com paridade, concedida a José de Ribamar
Barros Frazão, servidor da Fundação Nice Lobão. Pelo registro tácito.

DECISÃO CS-TCE Nº 2120/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam do processo de aposentadoria por invalidez, com proventos
integrais mensais e com paridade, concedida a José de Ribamar Barros Frazão, matrícula nº 00172322-00, no
cargo de Auxiliar de Enfermagem, Classe Especial, Referência 011, Grupo Administração Geral, Subgrupo
Apoio Administrativo, do Quadro de Pessoal da Fundação Nice Lobão, outorgada pelo Ato nº 1873, de
03/08/2018,retificado pela Portaria nº 29, de 15/03/2024, publicada pelo Instituto de Previdência dos Servidores
do Estado do Maranhão – IPREV, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do
voto do Relator, de acordo com o Parecer nº 96/2025/GPROC1/JCV, do Ministério Público de Contas, decidem
pelo registro tácito da referida aposentadoria, com fundamento na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no
Recurso Extraordinário (RE) nº 636.553/RS, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como no art. 1º da
Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à Sessão a Conselheira Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício) e o Conselheiro José de
Ribamar Caldas Furtado (Relator), os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire
Guimarães, e o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 27 de março de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 3519/2011 TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Origem: Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da
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Educação de São Pedro dos Crentes/MA
Exercício financeiro: 2010
Responsável: Ana Cleide Sobrinho Macedo (Secretária Municipal de Educação)
Procuradores constituídos: João de Deus Rodrigues Vieira (OAB/MA nº 11338), Leonardo Bringel Vieira
(OAB/MA 14292), Fernando de Macedo Ferraz Melo Gomes (CPF 291.587.348-80) e Joanathas Langeni Cézar
Everton (CPF 015.233.353-35)
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Prestação de contas anual de gestores. Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de
Valorização dos Profissionais da Educação de São Pedro dos Crentes/MA. Superveniência da Resolução
TCE/MAnº 383/2023. Reconhecimento da ocorrência da prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória no
âmbito deste Tribunal de Contas. Disponibilização de documentos ao Ministério Público Estadual.
Arquivamento do processo.

DECISÃO CS-TCE Nº 2653/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas da administração direta Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação de São
Pedro dos Crentes/MA, exercício financeiro de 2010, de responsabilidade da Senhora Ana Cleide Sobrinho
Macedo (Secretária Municipal de Educação), DECIDEM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, com fundamento nos art. 1º, inciso II da Lei nº 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão), por unanimidade, em sessão plenária ordinária, nos termos do
relatório e voto do Relator, acolhendo o parecer do Ministério Público de Contas:
a) reconhecer, com fundamento nos arts. 2º-A e 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, a prescrição da
pretensão punitiva e ressarcitória no âmbito deste Tribunal de Contas do Estado do Maranhão;
b)  informar ao Ministério Público Estadual, para fins do art. 10 da Resolução TCE/MA nº 383/2023, que o
presente processo encontra-se disponível no endereço eletrônico https://app.tcema.tc.br/consultaprocesso/ no
sítio oficial deste tribunal de contas, consignando que, caso entenda necessário, poderá solicitar o envio de
cópias físicas;
c) após o trânsito em julgado, encaminhar os autos à SEPRO para que providencie a digitalização e conversão
destes autos e dos apensados, em eletrônicos; e
d) ao final, arquivar os autos com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023.
Presentes à Sessão a Conselheira Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício), o Conselheiro José de
Ribamar Caldas Furtado (Relator), os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire
Guimarães, e o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de setembro de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 3515/2011 TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Origem: Fundo Municipal de Assistência Social de São Pedro dos Crentes/MA
Exercício financeiro: 2010
Responsável: Cristiane de Sousa Santos Miranda (Secretária Municipal de Assistência Social)
Procuradores constituídos: João de Deus Rodrigues Vieira (OAB/MA nº 11338), Leonardo Bringel Vieira
(OAB/MA 14292), Fernando de Macedo Ferraz Melo Gomes (CPF 291.587.348-80) e Joanathas Langeni Cézar
Everton (CPF 015.233.353-35)
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Prestação de contas anual de gestores. Fundo Municipal de Assistência Social de São Pedro dos
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Crentes/MA. Superveniência da Resolução TCE/MA nº 383/2023. Reconhecimento da ocorrência da
prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória no âmbito deste Tribunal de Contas. Disponibilização de
documentos ao Ministério Público Estadual. Arquivamento do processo.

DECISÃO CS-TCE Nº 2654/2025
Vistos,relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas da administração direta do do Fundo
Municipal de Assistência Social de São Pedro dos Crentes/MA, exercício financeiro de 2010, de
responsabilidade da Senhora Cristiane de Sousa Santos Miranda (Secretária Municipal de Assistência Social),
DECIDEM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 1º,
inciso II,da Lei nº 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão),
por unanimidade, em sessão plenária ordinária, nos termos do relatório e voto do Relator, acolhendo o parecer
do Ministério Público de Contas:
a) reconhecer, com fundamento nos arts. 2º-A e 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, a prescrição da
pretensão punitiva e ressarcitória no âmbito deste Tribunal de Contas do Estado do Maranhão;
b)  informar ao Ministério Público Estadual, para fins do art. 10 da Resolução TCE/MA nº 383/2023, que o
presente processo encontra-se disponível no endereço eletrônico https://app.tcema.tc.br/consultaprocesso/ no
sítio oficial deste tribunal de contas, consignando que, caso entenda necessário, poderá solicitar o envio de
cópias físicas; e
c) após o trânsito em julgado, encaminhar os autos à SEPRO para que providencie a digitalização e conversão
destes autos e dos apensados, em eletrônicos; e
d) ao final, arquivar os autos com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023.
Presentes à Sessão a Conselheira Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício), o Conselheiro José de
Ribamar Caldas Furtado (Relator), os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire
Guimarães, e o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de setembro de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 3571/2025-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão-IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiária: Alaides Celina dos Santos Frazão
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Aposentadoria voluntária, com proventos integrais mensais, concedida a Alaides Celina dos Santos Frazão,
servidora da Secretaria de Estado da Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE Nº 2766/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam do processo de Aposentadoria integral, com proventos
integrais mensais, concedida a Alaides Celina dos Santos Frazão, matrícula nº 287379-01, no cargo de Professor
III, Referência 05, Classe C, Grupo educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal
da Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 340, de 27/02/2020, expedido pelo Instituto de
Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão-IPREV, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por
unanimidadee nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 2076/2025/GPROC1/JVC, do Ministério
Públicode Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III,
da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1°, inciso VII, e 54, inciso II, da Lei Estadual nº 8.258/2005
(Lei Orgânica do TCE/MA).
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Presentes à sessão a Conselheira Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício) e o Conselheiro José de
Ribamar Caldas Furtado (Relator), o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire
Guimarães e o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira, representante do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de setembro de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 3567/2025-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão-IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiária: Sônia Regina Chaves de Freitas
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Aposentadoria voluntária, com proventos integrais mensais, concedida a Sônia Regina Chaves de Freitas,
servidora da Secretaria de Estado da Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE Nº 2765/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam do processo de Aposentadoria integral, com proventos
integrais mensais e com paridade, concedida a Sônia Regina Chaves de Freitas, matrícula nº 272275-00, no
cargo de Professor III, Referência 07, Classe C, Grupo educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do
Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 462, de 26/05/2020, expedido
pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão-IPREV, os Conselheiros integrantes da
Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão
ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº
10609/2025/GPROC3/PHAR, do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1°, inciso
VII, e 54, inciso II, da Lei Estadual nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão a Conselheira Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício) e o Conselheiro José de
Ribamar Caldas Furtado (Relator), o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire
Guimarães e o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira, representante do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de setembro de 2025.
Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Relator
Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 2913/2025-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão-IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiária: Josefa da Costa Carvalho
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
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Aposentadoria voluntária, com proventos integrais mensais, concedida a Josefa da Costa Carvalho,
servidora da Secretaria de Estado da Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE Nº 2761/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam do processo de Aposentadoria Voluntária, com proventos
integrais mensais e com paridade, concedida a Josefa da Costa Carvalho, matrícula nº 277998-00, no cargo de
Professora III, Classe C, Referência 05, Grupo Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do Quadro
de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 215, de 20/02/2020, expedida pelo
Institutode Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão-IPREV, os Conselheiros integrantes da Segunda
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária,
por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 2565/2025/GPROC4/DPS, do
Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art.
51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1°, inciso VII, e 54, inciso II, da Lei Estadual
nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão a Conselheira Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício) e o Conselheiro José de
Ribamar Caldas Furtado (Relator), o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire
Guimarães e o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira, representante do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de setembro de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo n.º 5904/2018 - TCE/MA
Natureza: Fiscalização  
Entidade: Gabinete do Prefeito de Cândido Mendes/MA 
Responsável: José Ribamar Leite de Araújo, CPF n° 145.811.752-91, residente e domiciliado na Rua Virgílio
Domingues, 175, Centro, CEP: 65.280-000, Cândido Mendes/MA
Exercício financeiro: 2018
Procurador constituído: não há
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Fiscalização. Exercício Financeiro 2018. Prescrição Quinquenal. Arquivamento.
DECISÃO CS-TCE N.º 2646/2025

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da fiscalização do Gabinete do Prefeito de Cândido
Mendes/MA, de responsabilidade do Senhor José Ribamar Leite de Araújo, no exercício financeiro 2018, os
Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto da Relatora, acolhendo
o Parecer do Ministério Público de Contas, decidem:
a) Reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, com fundamento nos precedentes do Supremo Tribunal Federal firmados no julgamento
do R.E 852.475 (Tema 897 da Repercussão Geral), do R.E 636.886 (Tema 899 da Repercussão Geral) e da
A.D.I 5509-CE, no art. 1º da Resolução TCE/MA nº 383/2023 e no art. 5º da Ordem de Serviço nº 01/2024 –
CORREG, em virtude da inércia do presente processo por período superior a 5 (cinco) anos, sem movimentação
processual na Unidade Técnica de 09.05.2018 a 06.06.2025, concluindo-se pela prescrição, período no qual não
foram identificadas causas interruptivas ou suspensivas do prazo prescricional;
b) Determinar o arquivamento dos autos.
Presentes à sessão o Conselheiro José Ribamar Caldas Furtado (presidente em exercício), a Conselheira Flávia
Gonzalez Leite (relatora), os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães e
o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas. 
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de setembro de 2025. 
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Conselheiro José Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo n.º 5907/2018 - TCE/MA
Natureza: Fiscalização  
Entidade: Secretaria Municipal de Gabinete de Caxias/MA 
Responsável: Fabio Jose Gentil Pereira Rosa, CPF n° 324.989.503-20, residente e domiciliado na Avenida
Santos Dumond, 316A, Centro, CEP: 65.602-310, Caxias/MA 
Exercício financeiro: 2018
Procurador constituído: não há
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Fiscalização. Exercício Financeiro 2018. Prescrição Quinquenal. Arquivamento.
DECISÃO CS-TCE N.º 2647/2025

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da fiscalização da Secretaria Municipal de Gabinete de
Caxias/MA, de responsabilidade do Senhor Fabio Jose Gentil Pereira Rosa, no exercício financeiro 2018, os
Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto da Relatora, acolhendo
o Parecer do Ministério Público de Contas, decidem:
a) Reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, com fundamento nos precedentes do Supremo Tribunal Federal firmados no julgamento
do R.E 852.475 (Tema 897 da Repercussão Geral), do R.E 636.886 (Tema 899 da Repercussão Geral) e da
A.D.I 5509-CE, no art. 1º da Resolução TCE/MA nº 383/2023 e no art. 5º da Ordem de Serviço nº 01/2024 –
CORREG, em virtude da inércia do presente processo por período superior a 5 (cinco) anos, sem movimentação
processual na Unidade Técnica de 09.05.2018 a 06.06.2025, concluindo-se pela prescrição, período no qual não
foram identificadas causas interruptivas ou suspensivas do prazo prescricional;
b) Determinar o arquivamento dos autos.
Presentes à sessão o Conselheiro José Ribamar Caldas Furtado (presidente em exercício), a Conselheira Flávia
Gonzalez Leite (relatora), os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães e
o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas. 
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de setembro de 2025.

Conselheiro José Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 2618/2010 TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Órgão superior da Administração Direta
Exercício financeiro: 2009
Ente: Município de Viana/MA
Responsáveis: Rivalmar Luis Gonçalves Moraes (Prefeito) e Rosileia Mendes de Oliveira (Secretária Municipal
de Finanças)
Procuradores constituídos: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Prestação de contas anual de gestores. Município de Viana/MA. Superveniência da Resolução TCE/MA nº
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383/2023. Reconhecimento da ocorrência da prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória no âmbito
deste Tribunal de Contas. Disponibilização de documentos ao Ministério Público Estadual. Arquivamento
do processo.

DECISÃO CS-TCE Nº 2779/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas da administração direta do
Município de Viana/MA, exercício financeiro de 2009, de responsabilidade dos Senhores Rivalmar Luis
Gonçalves Moraes (Prefeito) e Rosileia Mendes de Oliveira (Secretária Municipal de Finanças), DECIDEM os
Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento nos art. 1º, inciso II da Lei nº
8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão), por unanimidade,
em sessão plenária ordinária, nos termos do relatório e voto do Relator, acolhendo o parecer do Ministério
Público de Contas:
a) reconhecer, com fundamento nos arts. 2º-A e 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, a prescrição da
pretensão punitiva e ressarcitória no âmbito deste Tribunal de Contas do Estado do Maranhão;
b)  informar ao Ministério Público Estadual, para fins do art. 10 da Resolução TCE/MA nº 383/2023, que o
presente processo encontra-se disponível no endereço eletrônico https://app.tcema.tc.br/consultaprocesso/ no
sítio oficial deste tribunal de contas, consignando que, caso entenda necessário, poderá solicitar o envio de
cópias físicas; 
c) após o trânsito em julgado, encaminhar os autos à SEPRO para que providencie a digitalização e conversão
destes autos e dos apensados, em eletrônicos; e
d) ao final, arquivar os autos com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023.
Presentes à Sessão a Conselheira Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício), o Conselheiro José de
Ribamar Caldas Furtado (Relator), os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Antônio Blecaute
Costa Barbosa, e o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 18 de setembro de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 2616/2010 TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Fundo Municipal de Saúde de Viana/MA
Exercício financeiro: 2009
Ente: Município de Viana/MA
Responsáveis: Rivalmar Luis Gonçalves Moraes (Prefeito) e Maria Nadi da Costa Moraes (Secretária Municipal
de Saúde)
Procuradores constituídos: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Prestação de contas anual de gestores. Fundo Municipal de Saúde de Viana/MA. Superveniência da
Resolução TCE/MA nº 383/2023. Reconhecimento da ocorrência da prescrição da pretensão punitiva e
ressarcitória no âmbito deste Tribunal de Contas. Disponibilização de documentos ao Ministério Público
Estadual. Arquivamento do processo.

DECISÃO CS-TCE Nº 2792/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas do Fundo Municipal de Saúde de
Viana/MA, exercício financeiro de 2009, de responsabilidade dos Senhores Rivalmar Luis Gonçalves Moraes
(Prefeito) e Maria Nadi da Costa Moraes (Secretária Municipal de Saúde), DECIDEM os Conselheiros do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento nos art. 1º, inciso II da Lei nº 8.258, de 06 de
junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão), por unanimidade, em sessão
plenária ordinária, nos termos do relatório e voto do Relator, acolhendo o parecer do Ministério Público de
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Contas:
a) reconhecer, com fundamento nos arts. 2º-A e 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, a prescrição da
pretensão punitiva e ressarcitória no âmbito deste Tribunal de Contas do Estado do Maranhão;
b)  informar ao Ministério Público Estadual, para fins do art. 10 da Resolução TCE/MA nº 383/2023, que o
presente processo encontra-se disponível no endereço eletrônico https://app.tcema.tc.br/consultaprocesso/ no
sítio oficial deste tribunal de contas, consignando que, caso entenda necessário, poderá solicitar o envio de
cópias físicas; 
c) após o trânsito em julgado, encaminhar os autos à SEPRO para que providencie a digitalização e conversão
destes autos e dos apensados, em eletrônicos; e
d) ao final, arquivar os autos com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023.
Presentes à Sessão a Conselheira Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício), o Conselheiro José de
Ribamar Caldas Furtado (Relator), os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Antônio Blecaute
Costa Barbosa, e o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 18 de setembro de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 2614/2010 TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da
Educação (FUNDEB) de Viana/MA
Exercício financeiro: 2009
Ente: Município de Viana/MA
Responsáveis: Rivalmar Luis Gonçalves Moraes (Prefeito) e Adriana Alves Guimarães (Secretária Municipal de
Educação)
Procuradores constituídos: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Prestação de contas anual de gestores. Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de
Valorização dos Profissionais da Educação de Viana/MA. Superveniência da Resolução TCE/MA nº
383/2023. Reconhecimento da ocorrência da prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória no âmbito
deste Tribunal de Contas. Disponibilização de documentos ao Ministério Público Estadual. Arquivamento
do processo.

DECISÃO CS-TCE Nº 2790/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas do Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação de Viana/MA, exercício
financeiro de 2009, de responsabilidade dos Senhores Rivalmar Luis Gonçalves Moraes (Prefeito) e Maria Nadi
da Costa Moraes (Secretária Municipal de Saúde), DECIDEM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado
do Maranhão, com fundamento nos art. 1º, inciso II, da Lei nº 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão), por unanimidade, em sessão plenária ordinária, nos termos do
relatório e voto do Relator, acolhendo o parecer do Ministério Público de Contas:
a) reconhecer, com fundamento nos arts. 2º-A e 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, a prescrição da
pretensão punitiva e ressarcitória no âmbito deste Tribunal de Contas do Estado do Maranhão;
b)  informar ao Ministério Público Estadual, para fins do art. 10 da Resolução TCE/MA nº 383/2023, que o
presente processo encontra-se disponível no endereço eletrônico https://app.tcema.tc.br/consultaprocesso/ no
sítio oficial deste tribunal de contas, consignando que, caso entenda necessário, poderá solicitar o envio de
cópias físicas; 
c) após o trânsito em julgado, encaminhar os autos à SEPRO para que providencie a digitalização e conversão
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destes autos e dos apensados, em eletrônicos; e
d) ao final, arquivar os autos com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023.
Presentes à Sessão a Conselheira Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício), o Conselheiro José de
Ribamar Caldas Furtado (Relator), os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Antônio Blecaute
Costa Barbosa, e o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 18 de setembro de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 4018/2014-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores (Recurso de Reconsideração)
Espécie: Órgão superior da Administração Direta
Exercício financeiro: 2013
Origem: Município de Paulino Neves/MA
Responsável: Raimundo de Oliveira Filho (Prefeito), CPF nº 493.744.273-20.
Advogados: Antino Correa Noleto Junior (OAB/MA 8130), Fernando de Macedo Ferraz Melo Gomes
(OAB/MA 11925) e Sâmara Santos Noleto (OAB/MA 12996)
Procurador constituído: Francisco Cavalcante Carvalho (CPF nº 002.471.093-80)
Decisão Recorrida: Parecer Prévio PL-TCE/MA nº 193/2020 e Acórdão PL-TCE nº 935/2020
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Prestação de contas anual de gestores. Recurso de Reconsideração. Município de Paulino Neves/MA.
Processo paralisado por mais de três anos pendente de análise de recurso. Prescrição intercorrente da
pretensão punitiva e ressarcitória. Resolução TCE/MA nº 383/2023. Arquivamento dos autos.

DECISÃO CS-TCE Nº 2655/2025
Vistos, relatados e discutidos, em grau de recurso, estes autos, que tratam de prestação de contas anual de
gestores do Município de Paulino Neves/MA, de responsabilidade do Senhor Raimundo Oliveira Filho
(Prefeito), exercício financeiro de 2013, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas
do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 172, I, da Constituição Estadual e nos arts. 1º, I, 129, I e 136
da Lei Estadual nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão), c/c os arts. 20, II,
282, I, e 286 do Regimento Interno, reunidos em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e
voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 11426/2025/GPROC3/PHAR, do Ministério Público de Contas,
decidem:
a) reconhecer, com fundamento nos arts. 2º-A e 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, a prescrição
intercorrente da pretensão punitiva e ressarcitória no âmbito deste Tribunal de Contas do Estado do Maranhão
em relação às irregularidades enumeradas no Acórdão PL-TCE nº 935/2020 e no Parecer Prévio PL-TCE nº
193/2020 na prestação de contas anual de gestores da administração direta do Município Paulino Neves/MA,
exercício financeiro de 2013, de responsabilidade do Senhor Raimundo de Oliveira Filho (Prefeito), com o
consequente arquivamento dos autos.
b) desconstituir o Parecer Prévio PL-TCE nº 193/2020, em razão do reconhecimento da superveniência da
prescrição intercorrente da pretensão punitiva e ressarcitória no âmbito deste Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão em relação às irregularidades enumeradas na prestação de contas anual de gestores da administração
direta do Município Paulino Neves/MA, exercício financeiro de 2013, de responsabilidade do Senhor Raimundo
de Oliveira Filho (Prefeito);
c) informar ao Ministério Público Estadual, para fins do art. 10 da Resolução TCE/MA nº 383/2023, que o
presente processo encontra-se disponível no endereço eletrônico https://app.tcema.tc.br/consultaprocesso/ no
sítio oficial eletrônico deste Tribunal de Contas, consignando que, caso entenda necessário, pode solicitar o
envio de cópias físicas;



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 2892/2025 São Luís, 30 de outubro de 2025

Página 40 de 111

                                             

Presentes à Sessão a Conselheira Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício), o Conselheiro José de
Ribamar Caldas Furtado (Relator), os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire
Guimarães, e o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de setembro de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 2617/2010 TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS) de Viana/MA
Exercício financeiro: 2009
Ente: Município de Viana/MA
Responsáveis: Rivalmar Luis Gonçalves Moraes (Prefeito) e Lucinete Santos Rodrigues (Secretária Municipal
de Assistência Social)
Procuradores constituídos: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Prestação de contas anual de gestores. Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS) de Viana/MA.
Superveniência da Resolução TCE/MA nº 383/2023. Reconhecimento da ocorrência da prescrição da
pretensão punitiva e ressarcitória no âmbito deste Tribunal de Contas. Disponibilização de documentos ao
Ministério Público Estadual. Arquivamento do processo.

DECISÃO CS-TCE Nº 2791/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas doFundo Municipal de Assistência
Social (FMAS) de Viana/MA, exercício financeiro de 2009, de responsabilidade dos Senhores Rivalmar Luis
Gonçalves Moraes (Prefeito) e Lucinete Santos Rodrigues (Secretária Municipal de Assistência Social),
DECIDEM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento nos art. 1º,
inciso II,da Lei nº 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão),
por unanimidade, em sessão plenária ordinária, nos termos do relatório e voto do Relator, acolhendo o parecer
do Ministério Público de Contas:
a) reconhecer, com fundamento nos arts. 2º-A e 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, a prescrição da
pretensão punitiva e ressarcitória no âmbito deste Tribunal de Contas do Estado do Maranhão;
b)  informar ao Ministério Público Estadual, para fins do art. 10 da Resolução TCE/MA nº 383/2023, que o
presente processo encontra-se disponível no endereço eletrônico https://app.tcema.tc.br/consultaprocesso/ no
sítio oficial deste tribunal de contas, consignando que, caso entenda necessário, poderá solicitar o envio de
cópias físicas; 
c) após o trânsito em julgado, encaminhar os autos à SEPRO para que providencie a digitalização e conversão
destes autos e dos apensados, em eletrônicos; e
d) ao final, arquivar os autos com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023.
Presentes à Sessão a Conselheira Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício), o Conselheiro José de
Ribamar Caldas Furtado (Relator), os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Antônio Blecaute
Costa Barbosa, e o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 18 de setembro de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Jairo Cavalcanti Vieira
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Procurador de Contas

Processo nº 8780/2019-TCE/MA
Natureza: Apreciação de Legalidade de Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão-IPREV
Responsável: Joel Fernando Benin
Beneficiário: Silvana Alves de Carvalho Duailibe
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Aposentadoria voluntária, concedida a Silvana Alves de Carvalho Duailibe, servidora da Secretaria de
Estado da Saúde. Pelo registro tácito

DECISÃO CS-TCE Nº 2658/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de aposentadoria voluntária com proventos integrais
mensais e com paridade, concedida a Silvana Alves de Carvalho Duailibe, matrícula nº 0000918771, no cargo
de Especialista em Saúde, Especialidade Cirurgião Dentista, Classe Especial, Referência 011, Grupo
Administração Geral, Subgrupo Nível Superior, do Quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Saúde,
outorgada pelo Ato nº 143, de 9 de janeiro de 2019, e expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do
Estado do Maranhão-IPREV, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do
relator, que acolheu o Parecer nº 2244/2025/GPROC1/JCV, do Ministério Público de Contas, decidem pelo
registro tácito da referida aposentadoria, com fundamento na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no
Recurso Extraordinário (RE) nº 636.553/RS, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como no art. 1º da
Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício), José de Ribamar Caldas
Furtado (Relator), os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães e o
Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira, representante do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de setembrode 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 4947/2024 -TCE/MA
Natureza: Apreciação de Legalidade de Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Aposentadorias e Pensões de Mata Roma
Responsável: Raimundo Ivaldo do Nascimento Silva
Beneficiário: Marinalda de Souza Silva
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Aposentadoria voluntária por tempo de contribuição à Marinalda de Souza Silva, lotada na Secretaria
Municipal de Educação. Pelo registro tácito.

DECISÃO CS-TCE Nº 153/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da aposentadoria voluntária por tempo de contribuição,
com proventos integrais à Senhora Marinalda de Souza Silva, matrícula n.º 0174, no cargo Professora Nível II,
lotada na Secretaria Municipal de Educação, Outorgada pelo Ato nº 22, de 11 de dezembro de 2017, expedido
pelo Instituto de Aposentadorias e Pensões de Mata Roma, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por
unanimidadee nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 3647/2024/GPROC4/DPS do Ministério
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Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida aposentadoria, com fundamento na tese fixada pelo
Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE) nº 636.553/RS, Tema 445 da Repercussão Geral,
bem como no art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à Sessão os Conselheiros Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício), José de Ribamar Caldas
Furtado (Relator), os Conselheiros-Substitutos Osmário Freire Guimarães e Antônio Blecaute Costa Barbosa, e
o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 06 de fevereiro de 2025.

Conselheiro Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 4933/2024-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência do Município de São Luís - IPAM
Responsável: Maria José Marinho de Oliveira
Beneficiário: Wilma de Cássia Nogueira Tupinambá Calixto
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Aposentadoria voluntária, com proventos integrais, concedida a Wilma de Cássia Nogueira Tupinambá
Calixto, servidora da Secretaria Municipal de Saúde de São Luís. Pelo registro tácito.

DECISÃO CS-TCE Nº 152/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam do processo de aposentadoria voluntária, com proventos
integrais, concedida a Wilma de Cássia Nogueira Tupinambá Calixto, matrícula nº 86130-1, no cargo de
Enfermagem,Classe II, Nível X, Padrão H do Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Saúde de São Luís,
outorgada pela Portaria nº 077, publicada pelo Instituto de Previdência do Município de São Luís - IPAM, os
Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, de acordo com o
Parecer nº 3063/2024/GPROC1/JCV, do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida
aposentadoria, com fundamento na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE)
nº 636.553/RS, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como no art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à Sessão os Conselheiros Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício) e José de Ribamar Caldas
Furtado (Relator), os Conselheiros-Substitutos Osmário Freire Guimarães e Antônio Blecaute Barbosa Costa, e
o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 06 de fevereiro de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 2976/2020-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Exercício financeiro: 2019
Origem: Centro de Formação e Aperfeiçoamento de Praças (CFAP)
Responsável: Harlan Silva do Nascimento (Ordenador de Despesa do CFAP), CPF nº 467.521.703-63, Rua
Veneza, nº 25, Vila Itamar, São Luís/MA, CEP: 65.760-000.
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Procurador(es) constituído(s): Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Prestação de contas anual de gestores. Processo paralisado por mais de três anos pendente de elaboração de
relatório de instrução inicial. Prescrição intercorrente da pretensão punitiva e ressarcitória. Arquivamento.

DECISÃO CS-TCE Nº 2659/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores do Centro de
Formação e Aperfeiçoamento de Praças (CFAP), exercício financeiro de 2019, de responsabilidade do Senhor
HarlanSilva do Nascimento (Ordenador de Despesa do CFAP), os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara
do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 1°, II, da Lei Estadual nº 8.258, de 06
dejunho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado), no art. 21, XI, do Regimento Interno e no art.
8ºda Resolução TCE/MA nº 383/2023, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do
Relator, acolhendo o Parecer nº 10226/2025/GPROC3/PHAR, do Ministério Público de Contas, decidem:
a) reconhecer, com fundamento no art. 2º-A da Resolução TCE/MA nº 383/2023, a ocorrência da prescrição
intercorrente da pretensão ressarcitória e punitiva no âmbito deste Tribunal de Contas do Estado do Maranhão
em relação à prestação de contas dos gestores do Centro de Formação e Aperfeiçoamento de Praças (CFAP),
exercício financeiro de 2019, de responsabilidade do Senhor Harlan Silva do Nascimento (Ordenador de
Despesa do CFAP);
b) determinar, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, o arquivamento destes autos.
Presentes à sessão os Conselheiros Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício), José de Ribamar Caldas
Furtado (Relator) e os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães, e o
Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, representante do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de setembro de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº: 4926/2024-TCE/MA
Natureza: Apreciação de legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos Municipais de Caxias (Caxias-PREV)
Responsável: Anísio Vieira Chaves Neto
Beneficiário: José Igreja Gaido
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Aposentadoria compulsória de José Igreja Gaido, do Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de
Educação de Caxias. Pelo registro tácito.

DECISÃO CS -TCE Nº 151/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que trata da concessão de aposentadoria compulsória, com proventos
proporcionais mensais, de José Igreja Gaido, matrícula nº 00144-0, no cargo de Regente Nível III, do Quadro de
Pessoal da Secretaria Municipal de Educação de Caxias, outorgada pelo Decreto nº 1047, de 13 de outubro de
2009, retificado pelos Atos nº 0041, de 03 de dezembro de 2014, e nº 0031, de 24 de abril de 2019, expedidos
pelo Instituto de Previdência dos Servidores Públicos Municipais de Caxias, os Conselheiros integrantes da
Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão
ordinária,por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 3642/2024/GPROC4/DPS
doMinistério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida aposentadoria, com fundamento na tese
fixadapelo Supremo Tribunal Federal no RE nº 636.553/RS, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como no art.
1º da Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício), José de Ribamar Caldas
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Furtado (Relator) e os Conselheiros Substitutos Osmário Freire Guimarães e Antônio Blecaute Costa Barbosa, e
o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, representante do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 06 de fevereiro de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº: 4919/2024-TCE/MA
Natureza: Apreciação de legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de Açailândia – IPSEMA
Responsável: Josane Maria Sousa Araújo
Beneficiária: Angelita Alves de Oliveira
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Aposentadoria por idade e tempo de contribuição de Angelita Alves de Oliveira, do Quadro de Pessoal da
Secretaria Municipal de Educação de Açailândia. Pelo registro tácito.

DECISÃO CS -TCE Nº 150/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que trata da concessão de aposentadoria por idade e tempo de
contribuição, com proventos integrais, de Angelita Alves de Oliveira, matrícula nº 2041-1, no cargo de
Professora, do Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Educação de Açailândia, outorgada pelo Decreto
nº 034, de 19 de fevereiro de 2019, expedido pela Prefeitura Municipal de Açailândia, os Conselheiros
integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº
3059/2024/GPROC1/JCV do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida
aposentadoria, com fundamento na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no RE nº 636.553/RS, Tema 445
da Repercussão Geral, bem como no art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício), José de Ribamar Caldas
Furtado (Relator) e os Conselheiros Substitutos Osmário Freire Guimarães e Antônio Blecaute Costa Barbosa, e
o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, representante do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 06 de fevereiro de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº: 4898/2024-TCE/MA
Natureza: Apreciação de legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luís – IPAM
Responsável: Maria José Marinho de Oliveira
Beneficiário: Newton Martins
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Aposentadoria voluntária por idade de Newton Martins, do Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de
Educação de São Luís. Pelo registro tácito.
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DECISÃO CS -TCE Nº 149/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que trata da concessão de aposentadoria voluntária, por idade, com
proventos proporcionais, de Newton Martins, matrícula nº 79379-1, Vigia, Nível III, Padrão “J”, do Quadro de
Pessoal da Secretaria Municipal de Educação de São Luís – MA, outorgada pelo Ato nº 1.343, de 08 de
novembro de 2017, expedido pelo Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luís, os
Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer
nº 3053/2024/GPROC1/JCV do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida
aposentadoria, com fundamento na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no RE nº 636.553/RS, Tema 445
da Repercussão Geral, bem como no art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício), José de Ribamar Caldas
Furtado (Relator) e os Conselheiros Substitutos Osmário Freire Guimarães e Antônio Blecaute Costa Barbosa, e
o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, representante do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 06 de fevereiro de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 3337/2020-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Exercício financeiro: 2019
Origem: Fundo Municipal do Meio Ambiente de Parnarama (FMMA)
Responsável: Raimundo Silva Rodrigues da Silveira (Prefeito Municipal), CPF nº 054.664.153-91, Rua 06, nº
01, Bairro: Agrovema, Parnarama/MA, CEP: 65.640-000.
Procurador(es) constituído(s): Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Prestação de contas anual de gestores. Processo paralisado por mais de três anos pendente de elaboração de
relatório de instrução inicial. Prescrição intercorrente da pretensão punitiva e ressarcitória. Arquivamento.

DECISÃO CS-TCE Nº 2660/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores do Fundo
Municipal do Meio Ambiente de Parnarama (FMMA), exercício financeiro de 2019, de responsabilidade do
Senhor Raimundo Silva Rodrigues da Silveira (Prefeito Municipal), os Conselheiros integrantes da Segunda
Câmarado Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 1°, II, da Lei Estadual nº 8.258,
de06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado), no art. 21, XI, do Regimento Interno e
no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e
voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 9981/2025/GPROC3/PHAR, do Ministério Público de Contas, decidem:
a) reconhecer, com fundamento no art. 2º-A da Resolução TCE/MA nº 383/2023, a ocorrência da prescrição
intercorrente da pretensão ressarcitória e punitiva no âmbito deste Tribunal de Contas do Estado do Maranhão
em relação à prestação de contas dos gestores do Fundo Municipal do Meio Ambiente de Parnarama (FMMA),
exercício financeiro de 2019, de responsabilidade do Senhor Raimundo Silva Rodrigues da Silveira (Prefeito
Municipal);
b) determinar, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, o arquivamento destes autos.
Presentes à sessão os Conselheiros Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício), José de Ribamar Caldas
Furtado (Relator) e os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães, e o
Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, representante do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de setembro de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
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Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 3338/2020-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Exercício financeiro: 2019
Origem: Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Parnarama
Responsável: Raimundo Silva Rodrigues da Silveira (Prefeito Municipal), CPF nº 054.664.153-91, Rua 06, nº
01, Bairro: Agrovema, Parnarama/MA, CEP: 65.640-000.
Procurador(es) constituído(s): Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Prestação de contas anual de gestores. Processo paralisado por mais de três anos pendente de elaboração de
relatório de instrução inicial. Prescrição intercorrente da pretensão punitiva e ressarcitória. Arquivamento.

DECISÃO CS-TCE Nº 2661/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores do Fundo
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Parnarama, exercício financeiro de 2019, de
responsabilidade do Senhor Raimundo Silva Rodrigues da Silveira (Prefeito Municipal), os Conselheiros
integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 1°, II,
da Lei Estadual nº 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado), no art. 21,
XI, do Regimento Interno e no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, em sessão ordinária, por
unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 9982/2025/GPROC3/PHAR, do
Ministério Público de Contas, decidem:
a) reconhecer, com fundamento no art. 2º-A da Resolução TCE/MA nº 383/2023, a ocorrência da prescrição
intercorrente da pretensão ressarcitória e punitiva no âmbito deste Tribunal de Contas do Estado do Maranhão
em relação à prestação de contas dos gestores do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de
Parnarama, exercício financeiro de 2019, de responsabilidade do Senhor Raimundo Silva Rodrigues da Silveira
(Prefeito Municipal);
b) determinar, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, o arquivamento destes autos.
Presentes à sessão os Conselheiros Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício), José de Ribamar Caldas
Furtado (Relator) e os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães, e o
Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, representante do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de setembro de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº: 506/2021-TCE
Natureza: Apreciação de Legalidade de Atos de Pessoal
Subnatureza: Transferência para Reserva Remunerada
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário: Ivo Costa de Sousa
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Transferência, a pedido, para reserva remunerada, de Ivo Costa de Sousa, do Quadro de Pessoal da Polícia
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Militar do Estado do Maranhão. Legalidade. Registro.
DECISÃO CS-TCE Nº 2961/2025

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que trata do processo de transferência, para reserva remunerada, do 1º
Sargento PM QPMP-0 (Combatente) Ivo Costa de Sousa, matrícula nº 412290-00, na mesma graduação, com
proventos integrais mensais, calculados sobre o seu subsídio, do Quadro de Pessoal da Polícia Militar do Estado
do Maranhão, outorgada pelo Ato nº 1394, em 29 de dezembro de 2020, expedido pelo Instituto de Previdência
dos Servidores do Estado do Maranhão, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas
do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos
do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 4628/2025/GPROC4/DPS do Ministério Público de Contas,
decidem pela legalidade e registro da referida transferência para reserva remunerada, nos termos do art. 51,
inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1°, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Estadual nº
8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício), José de Ribamar Caldas
Furtado (Relator) e os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães, e o
Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis, representante do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 02 de outubro de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Paulo Henrique Araújo dos Reis

Procurador de Contas

Processo nº: 652/2021-TCE
Natureza: Apreciação de Legalidade de Atos de Pessoal
Subnatureza: Transferência para Reserva Remunerada
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário: Graciliano Paiva Viana Júnior
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Transferência, a pedido, para reserva remunerada, de Graciliano Paiva Viana Júnior, do Quadro de Pessoal
da Polícia Militar do Estado do Maranhão. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE Nº 2962/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que trata do processo de transferência, para reserva remunerada, a
pedido, do Subtenente PM QPMP-O Graciliano Paiva Viana Júnior, matrícula nº 411969-00, na mesma
graduação, com proventos integrais mensais, calculados sobre o seu subsídio, do Quadro de Pessoal da Polícia
Militar do Estado do Maranhão, do Quadro de Pessoal da Polícia Militar do Estado do Maranhão, outorgada
pelo Ato nº 1012, em 27 de outubro de 2020, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado
do Maranhão-IPREV, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do
Relator, que acolheu o Parecer nº 11265/2025/GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas, decidem pela
legalidade e registro da referida transferência para reserva remunerada, nos termos do art. 51, inciso III, da
Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1°, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Estadual nº 8.258/2005
(Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício), José de Ribamar Caldas
Furtado (Relator) e o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães, e o
Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis, representante do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 02 de outubro de 2025.

Conselheiro-Substituto Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
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Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 3340/2020-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Exercício financeiro: 2019
Origem: Fundo Municipal de Transportes de Parnarama
Responsável: Raimundo Silva Rodrigues da Silveira (Prefeito Municipal), CPF nº 054.664.153-91, Rua 06, nº
01, Bairro: Agrovema, Parnarama/MA, CEP: 65.640-000.
Procurador(es) constituído(s): Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Prestação de contas anual de gestores. Processo paralisado por mais de três anos pendente de elaboração de
relatório de instrução inicial. Prescrição intercorrente da pretensão punitiva e ressarcitória. Arquivamento.

DECISÃO CS-TCE Nº 2662/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores do Fundo
Municipalde Transportes de Parnarama, exercício financeiro de 2019, de responsabilidade do Senhor Raimundo
Silva Rodrigues da Silveira (Prefeito Municipal), os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal
de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 1°, II, da Lei Estadual nº 8.258, de 06 de junho de
2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado), no art. 21, XI, do Regimento Interno e no art. 8º da
Resolução TCE/MA nº 383/2023, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do
Relator, acolhendo o Parecer nº 9983/2025/GPROC3/PHAR, do Ministério Público de Contas, decidem:
a) reconhecer, com fundamento no art. 2º-A da Resolução TCE/MA nº 383/2023, a ocorrência da prescrição
intercorrente da pretensão ressarcitória e punitiva no âmbito deste Tribunal de Contas do Estado do Maranhão
em relação à prestação de contas dos gestores do Fundo Municipal de Transportes de Parnarama, exercício
financeiro de 2019, de responsabilidade do Senhor Raimundo Silva Rodrigues da Silveira (Prefeito Municipal);
b) determinar, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, o arquivamento destes autos.
Presentes à sessão os Conselheiros Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício), José de Ribamar Caldas
Furtado (Relator) e os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães, e o
Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, representante do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de setembro de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº: 4886/2024-TCE/MA
Natureza: Apreciação de legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Timon – IPMT
Responsável: Lázaro Martins Araújo
Beneficiária: Maria das Graças de Araújo Marques
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Aposentadoria voluntária de Maria das Graças de Araújo Marques, do Quadro de Pessoal da Secretaria
Municipal de Educação de Timon. Pelo registro tácito.

DECISÃO CS -TCE Nº 147/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que trata da concessão de aposentadoria voluntária, com proventos
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integrais e paritários, de Maria das Graças de Araújo Marques, matrícula nº 706-6, no cargo de Auxiliar
Administrativo7, do Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Educação de Timon, outorgada pela Portaria
nº 130, de 01 de novembro de 2018, expedida pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do
Município de Timon, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do
Relator, que acolheu o Parecer nº 3049/2024/GPROC1/JCV do Ministério Público de Contas, decidem pelo
registro tácito da referida aposentadoria, com fundamento na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no RE
nº 636.553/RS, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como no art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício), José de Ribamar Caldas
Furtado (Relator) e os Conselheiros Substitutos Osmário Freire Guimarães e Antônio Blecaute Costa Barbosa, e
o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, representante do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 06 de fevereiro de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 3343/2020-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Exercício financeiro: 2019
Origem: Fundo Municipal de Saúde de Parnarama (FMS)
Responsável: Francisca Márcia Guimarães Silveira Soares (Secretária Municipal de Saúde), CPF nº
499.407.753-34, Rua Timon, nº 300, Bairro: Centro, Parnarama/MA, CEP: 65.640-000.
Procurador(es) constituído(s): Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Prestação de contas anual de gestores. Processo paralisado por mais de três anos pendente de elaboração de
relatório de instrução inicial. Prescrição intercorrente da pretensão punitiva e ressarcitória. Arquivamento.

DECISÃO CS-TCE Nº 2664/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores do Fundo
Municipal de Saúde de Parnarama (FMS), exercício financeiro de 2019, de responsabilidade da Senhora
Francisca Márcia Guimarães Silveira Soares (Secretária Municipal de Saúde), os Conselheiros integrantes da
Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 1°, II, da Lei Estadual
nº8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado), no art. 21, XI, do Regimento
Interno e no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do
relatório e voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 9986/2025/GPROC3/PHAR, do Ministério Público de
Contas, decidem:
a) reconhecer, com fundamento no art. 2º-A da Resolução TCE/MA nº 383/2023, a ocorrência da prescrição
intercorrente da pretensão ressarcitória e punitiva no âmbito deste Tribunal de Contas do Estado do Maranhão
em relação à prestação de contas dos gestores do Fundo Municipal de Saúde de Parnarama (FMS), exercício
financeiro de 2019, de responsabilidade da Senhora Francisca Márcia Guimarães Silveira Soares (Secretária
Municipal de Saúde);
b) determinar, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, o arquivamento destes autos.
Presentes à sessão os Conselheiros Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício), José de Ribamar Caldas
Furtado (Relator) e os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães, e o
Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, representante do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de setembro de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
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Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 3344/2020-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Exercício financeiro: 2019
Origem: Fundo Municipal de Educação Básica de Parnarama (FUNDEB)
Responsável: Gábia Barbosa da Silveira (Secretária Municipal de Educação), CPF nº 714.990.083-68, Rua 02,
nº 11, Bairro: Agrovema, Parnarama/MA, CEP: 65.640-000.
Procurador(es) constituído(s): Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Prestação de contas anual de gestores. Processo paralisado por mais de três anos pendente de elaboração de
relatório de instrução inicial. Prescrição intercorrente da pretensão punitiva e ressarcitória. Arquivamento.

DECISÃO CS-TCE Nº 2665/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores do Fundo
Municipal de Educação Básica de Parnarama (FUNDEB), exercício financeiro de 2019, de responsabilidade da
Senhora Gábia Barbosa da Silveira (Secretária Municipal de Educação), os Conselheiros integrantes da Segunda
Câmarado Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 1°, II, da Lei Estadual nº 8.258,
de06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado), no art. 21, XI, do Regimento Interno e
no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e
voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 9987/2025/GPROC3/PHAR, do Ministério Público de Contas, decidem:
a) reconhecer, com fundamento no art. 2º-A da Resolução TCE/MA nº 383/2023, a ocorrência da prescrição
intercorrente da pretensão ressarcitória e punitiva no âmbito deste Tribunal de Contas do Estado do Maranhão
em relação à prestação de contas dos gestores do Fundo Municipal de Educação Básica de Parnarama
(FUNDEB),exercício financeiro de 2019, de responsabilidade da Senhora Gábia Barbosa da Silveira (Secretária
Municipal de Educação);
b) determinar, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, o arquivamento destes autos.
Presentes à sessão os Conselheiros Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício), José de Ribamar Caldas
Furtado (Relator) e os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães, e o
Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, representante do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de setembro de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº: 4891/2024-TCE/MA
Natureza: Apreciação de legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência do Município de São Luís - IPAM
Responsável: Maria José Marinho de Oliveira
Beneficiária: Marlisete de Jesus Mendonça
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Aposentadoria voluntária de Marlisete de Jesus Mendonça, do Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal
de Educação de São Luís - MA. Pelo registro tácito.

DECISÃO CS -TCE Nº 148/2025
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, que trata da concessão de aposentadoria voluntária por tempo de
contribuição,de Marlisete de Jesus Mendonça, matrícula nº 80515-2, no cargo de Professora, PNS-H, do Quadro
dePessoal da Secretaria Municipal de Educação - SEMED, outorgada pelo Ato nº 248, de 21 de janeiro de 2016
e retificado pelo Ato nº 1036, de 13 de julho de 2017, expedidos pelo Instituto de Previdência e Assistência do
Município de São Luís, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do
Relator, que acolheu o Parecer nº 3051/2024/GPROC1/JCV do Ministério Público de Contas, decidem pelo
registro tácito da referida aposentadoria, com fundamento na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no RE
nº 636.553/RS, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como no art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício), José de Ribamar Caldas
Furtado (Relator) e os Conselheiros Substitutos Osmário Freire Guimarães e Antônio Blecaute Costa Barbosa, e
o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, representante do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 06 de fevereiro de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 3341/2020-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Exercício financeiro: 2019
Origem: Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social de Parnarama
Responsável: Raimundo Silva Rodrigues da Silveira (Prefeito Municipal), CPF nº 054.664.153-91, Rua 06, nº
01, Bairro: Agrovema, Parnarama/MA, CEP: 65.640-000.
Procurador(es) constituído(s): Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Prestação de contas anual de gestores. Processo paralisado por mais de três anos pendente de elaboração de
relatório de instrução inicial. Prescrição intercorrente da pretensão punitiva e ressarcitória. Arquivamento.

DECISÃO CS-TCE Nº 2663/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores do Fundo
Municipal de Habitação de Interesse Social de Parnarama, exercício financeiro de 2019, de responsabilidade do
Senhor Raimundo Silva Rodrigues da Silveira (Prefeito Municipal), os Conselheiros integrantes da Segunda
Câmarado Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 1°, II, da Lei Estadual nº 8.258,
de06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado), no art. 21, XI, do Regimento Interno e
no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e
voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 9984/2025/GPROC3/PHAR, do Ministério Público de Contas, decidem:
a) reconhecer, com fundamento no art. 2º-A da Resolução TCE/MA nº 383/2023, a ocorrência da prescrição
intercorrente da pretensão ressarcitória e punitiva no âmbito deste Tribunal de Contas do Estado do Maranhão
em relação à prestação de contas dos gestores do Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social de
Parnarama, exercício financeiro de 2019, de responsabilidade do Senhor Raimundo Silva Rodrigues da Silveira
(Prefeito Municipal);
b) determinar, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, o arquivamento destes autos.
Presentes à sessão os Conselheiros Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício), José de Ribamar Caldas
Furtado (Relator) e os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães, e o
Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, representante do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de setembro de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
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Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo n.º 5.508/2015–TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Exercício financeiro: 2014
Entidade: Câmara Municipal de Lajeado Novo/MA
Responsável: Idinaldo da Silva Ferreira (Presidente)
Procurador constituído: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Prestação de contas anual de gestores. Processo paralisado por mais de três anos pendente de despacho ou
julgamento. Prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória. Arquivamento.

DECISÃO CS-TCE Nº 2.796/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual do presidente da Câmara
Municipal de Laejado Novo/MA, exercício financeiro de 2014, de responsabilidade do senhor Idinaldo da Silva
Ferreira, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com
fundamento no art. 1°, III, da Lei Estadual nº 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de
Contas do Estado), no art. 21, XI, do Regimento Interno, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do
relatório e voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 3.147/2024/GPROC1/JCV do Ministério Público de
Contas, decidem:
a) reconhecer, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, a prescrição da pretensão
punitivae ressarcitória no âmbito deste Tribunal de Contas do Estado do Maranhão relativamente à prestação de
contas anual de gestores da Câmara Municipal de Lajeado Novo/MA, exercício financeiro de 2020;
b) determinar, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, o arquivamento destes autos.
Presentes à Sessão a Conselheira Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício), o Conselheiro José de
Ribamar Caldas Furtado (Relator), os Conselheiros-Substitutos Antonio Blecaute Costa Barbosa e
Melquizedeque Nava Neto e o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 18 de setembro de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 4870/2024-TCE/MA
Natureza: Apreciação de Legalidade de Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência do Município de São Luís-IPAM
Responsável: Raimundo Ivanir Abreu Penha
Beneficiário: Cândida Rosa Oliveira Diniz Costa
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Aposentadoria voluntária, concedida a Cândida Rosa Oliveira Diniz Costa, servidora da Secretaria
Municipal de Educação de São Luís. Pelo registro tácito.

DECISÃO CS-TCE Nº 146/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, a
servidoraCândida Rosa Oliveira Diniz Costa, matrícula n º 91707-1, no cargo de Agente Administrativo, Classe
III, Nível III, Padrão I, do quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Educação-SEMED, outorgada pelo Ato
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de Concessão nº 40/2015, de 11 de setembro de 2015, expedido pelo Instituto de Previdência do Município de
São Luís-IPAM, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do
Relator, que acolheu o Parecer nº 7699/2024/GPROC3/PHAR, do Ministério Público de Contas, decidem pelo
registro tácito da referida aposentadoria, com fundamento na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no
Recurso Extraordinário (RE) nº 636.553/RS, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como no art. 1º da
Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício), José de Ribamar Caldas
Furtado(Relator), os Conselheiros-Substitutos Osmário Freire Guimarães e Antônio Blecaute Costa Barbosa e o
Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira, representante do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 06 de fevereiro de 2025.

Conselheiro Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº: 3817/2021-TCE
Natureza: Apreciação de Legalidade de Atos de Pessoal
Subnatureza: Transferência para Reserva Remunerada
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário: Danilio Menes Monteiro
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Transferência, a pedido, para reserva remunerada, de Danilio Menes Monteiro, do Quadro de Pessoal da
Polícia Militar do Estado do Maranhão. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE Nº 2976/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que trata do processo de transferência, para reserva remunerada, do 2º
Sargento PM QPMP-0 (Combatente) Danilio Menes Monteiro, matrícula nº 412231-00, na mesma graduação,
com proventos integrais mensais, calculados sobre o seu subsídio, do Quadro de Pessoal da Polícia Militar do
Estadodo Maranhão, outorgada pelo Ato nº 3, em 21 de janeiro de 2021, expedido pelo Instituto de Previdência
dos Servidores do Estado do Maranhão, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas
do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos
do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 11645/2025/GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas,
decidem pela legalidade e registro da referida transferência para reserva remunerada, nos termos do art. 51,
inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1°, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Estadual nº
8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício), José de Ribamar Caldas
Furtado (Relator) e os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães, e o
Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis, representante do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 02 de outubro de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Paulo Henrique Araújo dos Reis

Procurador de Contas

Processo nº 3347/2020-TCE/MA
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Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Exercício financeiro: 2019
Origem: Fundo de Previdência de Parnarama (FUNPREV)
Responsável: Samya Madureira Orsano (Diretora Presidente), CPF nº 018.395.793-82, Rua Vitorino Orthiges
Fernandes, nº 5870, Bairro: Uruguai, Teresina/PI, CEP: 64.073-505.
Procurador(es) constituído(s): Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Prestação de contas anual de gestores. Processo paralisado por mais de três anos pendente de elaboração de
relatório de instrução inicial. Prescrição intercorrente da pretensão punitiva e ressarcitória. Arquivamento.

DECISÃO CS-TCE Nº 2666/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores do Fundo de
Previdência de Parnarama (FUNPREV), exercício financeiro de 2019, de responsabilidade da Senhora Samya
Madureira Orsano (Diretora Presidente), os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas
do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 1°, II, da Lei Estadual nº 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei
Orgânica do Tribunal de Contas do Estado), no art. 21, XI, do Regimento Interno e no art. 8º da Resolução
TCE/MA nº 383/2023, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator,
acolhendo o Parecer nº 9989/2025/GPROC3/PHAR, do Ministério Público de Contas, decidem:
a) reconhecer, com fundamento no art. 2º-A da Resolução TCE/MA nº 383/2023, a ocorrência da prescrição
intercorrente da pretensão ressarcitória e punitiva no âmbito deste Tribunal de Contas do Estado do Maranhão
em relação à prestação de contas dos gestores do Fundo de Previdência de Parnarama (FUNPREV), exercício
financeiro de 2019, de responsabilidade da Senhora Samya Madureira Orsano (Diretora Presidente);
b) determinar, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, o arquivamento destes autos.
Presentes à sessão os Conselheiros Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício), José de Ribamar Caldas
Furtado (Relator) e os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães, e o
Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, representante do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de setembro de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 4971/2024-TCE/MA
Natureza: Apreciação de Legalidade de Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência Social do Município de São Luís - IPAM
Responsável: Maria José Marinho de Oliveira
Beneficiário: Wilma Cristina Sá Vasconcelos de Oliveira
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Aposentadoria por invalidez, à Wilma Cristina Sá Vasconcelos de Oliveira, do quadro de pessoal da
Secretaria Municipal de Saúde/SEMUS. Pelo registro tácito.

DECISÃO CS-TCE Nº 154/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da aposentadoria por invalidez, à Senhora Wilma Cristina
Sá Vasconcelos de Oliveira, matrícula n.º 137446-1, no cargo de auxiliar de Serviços Gerais, Nível I, Padrão C,
doquadro de pessoal da Secretaria Municipal de Saúde/SEMUS, Outorgada pelo Ato nº 1.729, de 11 de abril de
2018, expedido pelo Instituto de Previdência Social do Município de São Luís - IPAM, os Conselheiros
integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº
3651/2024/GPROC4/DPS do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida
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aposentadoria, com fundamento na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE)
nº 636.553/RS, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como no art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à Sessão os Conselheiros Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício), José de Ribamar Caldas
Furtado (Relator), os Conselheiros-Substitutos Osmário Freire Guimarães e Antônio Blecaute Costa Barbosa, e
o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 06 de fevereiro de 2025.

Conselheiro Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº: 683/2021-TCE
Natureza: Apreciação de Legalidade de Atos de Pessoal
Subnatureza: Transferência para Reserva Remunerada
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário: Raimundo Luiz Ribeiro
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Transferência, a pedido, para reserva remunerada, de Raimundo Luiz Ribeiro, do Quadro de Pessoal da
Polícia Militar do Estado do Maranhão. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE Nº 2963/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que trata do processo de transferência, para reserva remunerada, do
Subtenente PM QPMP-0 (Combatente) Raimundo Luiz Ribeiro, matrícula nº 410192-00, na mesma graduação,
com proventos integrais mensais, calculados sobre o seu subsídio, do Quadro de Pessoal da Polícia Militar do
Estado do Maranhão, outorgada pelo Ato nº 1012, em 27 de outubro de 2020, expedido pelo Instituto de
Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por
unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 11642/2025/GPROC3/PHAR do
Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida transferência para reserva
remunerada,nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1°, inciso VIII,
e 54, inciso II, da Lei Estadual nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício), José de Ribamar Caldas
Furtado (Relator) e os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães, e o
Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis, representante do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 02 de outubro de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Paulo Henrique Araújo dos Reis

Procurador de Contas

Processo nº 4270/2021-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Exercício financeiro: 2020
Origem: Fundo Municipal de Assistência a Criança e ao Adolescente de Paulo Ramos (FMDCA)
Responsável: Virlandia Aguiar Silva (Secretária Municipal de Assistência Social), CPF nº 026.969.693-88, Rua
7 de setembro, nº 13, Centro, Paulo Ramos/MA, CEP: 65.716-000.
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Procurador(es) constituído(s): Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Prestação de contas anual de gestores. Processo paralisado por mais de três anos pendente de elaboração de
relatório de instrução inicial. Prescrição intercorrente da pretensão punitiva e ressarcitória. Arquivamento.

DECISÃO CS-TCE Nº 2977/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores do Fundo
Municipal de Assistência a Criança e ao Adolescente de Paulo Ramos/MA, exercício financeiro de 2020, de
responsabilidade da Senhora Virlandia Aguiar Silva (Secretária Municipal de Assistência Social), os
Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento
noart. 1°, II, da Lei Estadual nº 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado),
no art. 21, XI, do Regimento Interno e no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, em sessão ordinária, por
unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 2371/2025/GPROC1/JCV, do
Ministério Público de Contas, decidem:
a) reconhecer, com fundamento no art. 2º-A da Resolução TCE/MA nº 383/2023, a ocorrência da prescrição
intercorrente da pretensão ressarcitória e punitiva no âmbito deste Tribunal de Contas do Estado do Maranhão
emrelação à prestação de contas dos gestores do Fundo Municipal de Assistência a Criança e ao Adolescente de
Paulo Ramos/MA, exercício financeiro de 2020, de responsabilidade da Senhora Virlandia Aguiar Silva
(Secretária Municipal de Assistência Social);
b) determinar, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, o arquivamento destes autos.
Presentes à sessão os Conselheiros Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício), José de Ribamar Caldas
Furtado (Relator) e os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães, e o
Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis, representante do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 02 de outubro de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Paulo Henrique Araújo dos Reis

Procurador de Contas

Processo nº 4485/2024-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência Social do Município de Bom Jardim
Responsável: Francisco José Figueiredo de Almeida Silva
Beneficiário: Maria do Socorro Rodrigues de Sousa
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Aposentadoria voluntária, com proventos integrais, concedida a Maria do Socorro Rodrigues de Sousa,
servidora da Secretaria Municipal de Educação de Bom Jardim. Pelo registro tácito.

DECISÃO CS-TCE Nº 182/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam do processo de aposentadoria voluntária, com proventos
integrais, concedida a Maria do Socorro Rodrigues de Sousa, matrícula nº 77053-1, no cargo de Professor,
ClasseC, do Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Educação de Bom Jardim, outorgada pela Portaria nº
260,de 11/12/2015 publicada no Diário Oficial do Maranhão nº 114, de 23/06/2015, os Conselheiros integrantes
daSegunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão
ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, de acordo com o Parecer nº
2950/2024/GPROC1/JCV, do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida
aposentadoria, com fundamento na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE)
nº 636.553/RS, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como no art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à Sessão os Conselheiros Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício) e José de Ribamar Caldas
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Furtado (Relator), os Conselheiros-Substitutos Osmário Freire Guimarães e Antônio Blecaute Costa Barbosa, e
o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 06 de fevereiro de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 3349/2020-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Exercício financeiro: 2019
Origem: Fundo Municipal de Saúde de Pirapemas (FMS)
Responsável: Maria Gorete de Araújo Martins (Secretária Municipal de Saúde), CPF nº 177.350.333-20, Av.
Viriato Correa, nº 33, Centro, Pirapemas/MA, CEP: 65.460-000.
Procurador(es) constituído(s): Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

 Prestaçãode contas anual de gestores. Processo paralisado por mais de três anos pendente de elaboração de
relatório de instrução inicial. Prescrição intercorrente da pretensão punitiva e ressarcitória. Arquivamento.

DECISÃO CS-TCE Nº 2667/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores do Fundo
Municipal de Saúde de Pirapemas, exercício financeiro de 2019, de responsabilidade da Senhora Maria Gorete
deAraújo Martins (Secretária Municipal de Saúde), os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal
de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 1°, II, da Lei Estadual nº 8.258, de 06 de junho de
2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado), no art. 21, XI, do Regimento Interno e no art. 8º da
Resolução TCE/MA nº 383/2023, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do
Relator, acolhendo o Parecer nº 9990/2025/GPROC3/PHAR, do Ministério Público de Contas, decidem:
a) reconhecer, com fundamento no art. 2º-A da Resolução TCE/MA nº 383/2023, a ocorrência da prescrição
intercorrente da pretensão ressarcitória e punitiva no âmbito deste Tribunal de Contas do Estado do Maranhão
em relação à prestação de contas dos gestores do Fundo Municipal de Saúde de Pirapemas (FMS), exercício
financeiro de 2019, de responsabilidade da Senhora Maria Gorete de Araújo Martins (Secretária Municipal de
Saúde);
b) determinar, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, o arquivamento destes autos.
Presentes à sessão os Conselheiros Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício), José de Ribamar Caldas
Furtado (Relator) e os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães, e o
Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, representante do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de setembro de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 2975/2021-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Exercício financeiro: 2020
Origem: Fundo Municipal de Iluminação Pública de Nova Olinda do Maranhão/MA (FUMIP)
Responsável: Iracy Mendonça Weba (Prefeita Municipal), CPF nº 351.514.123-53, Rua do Comércio, nº 999,
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Centro, Nova Olinda do Maranhão/MA, CEP: 65.274-000.
Procurador(es) constituído(s): Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Prestação de contas anual de gestores. Processo paralisado por mais de três anos pendente de elaboração de
relatório de instrução inicial. Prescrição intercorrente da pretensão punitiva e ressarcitória. Arquivamento.

DECISÃO CS-TCE Nº 2971/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores do Fundo
Municipal de Iluminação Pública de Nova Olinda do Maranhão/MA, exercício financeiro de 2020, de
responsabilidade da Senhora Iracy Mendonça Weba (Prefeita Municipal), os Conselheiros integrantes da
Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 1°, II, da Lei Estadual
nº8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado), no art. 21, XI, do Regimento
Interno e no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do
relatório e voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 2699/2025/GPROC1/JCV, do Ministério Público de Contas,
decidem:
a) reconhecer, com fundamento no art. 2º-A da Resolução TCE/MA nº 383/2023, a ocorrência da prescrição
intercorrente da pretensão ressarcitória e punitiva no âmbito deste Tribunal de Contas do Estado do Maranhão
em relação à prestação de contas dos gestores do Fundo Municipal de Iluminação Pública de Nova Olinda do
Maranhão/MA, exercício financeiro de 2020, de responsabilidade da Senhora Iracy Mendonça Weba (Prefeita
Municipal);
b) determinar, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, o arquivamento destes autos.
Presentes à sessão os Conselheiros Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício), José de Ribamar Caldas
Furtado (Relator) e os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães, e o
Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis, representante do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 02 de outubro de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Paulo Henrique Araújo dos Reis

Procurador de Contas

Processo nº 5399/2019-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Exercício financeiro: 2018
Origem: Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica de Mata Roma/MA
Responsável: George Henrique Araújo Lobo (Secretário Municipal de Educação)
Procurador(es) constituído(s): Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Prestação de contas anual de gestores. Transcurso de mais de cinco anos desde a entrada do processo no
TCE/MA até a elaboração do relatório de instrução. Prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória.
Arquivamento.

DECISÃO CS-TCE Nº 297/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores do Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica de Mata Roma/MA, exercício financeiro de 2018, de
responsabilidadedo Senhor George Henrique Araújo Lobo (Secretário Municipal de Educação), os Conselheiros
integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 1°, II,
da Lei Estadual nº 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado), no art. 21,
XI, do Regimento Interno e no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, em sessão ordinária, por
unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 8657/2024/GPROC3/PHAR, do
Ministério Público de Contas, decidem reconhecer a ocorrência da prescrição da pretensão ressarcitória e
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punitiva no âmbito deste Tribunal de Contas em relação à totalidade das irregularidades detectadas nas contas
em epígrafe, determinando o arquivamento dos autos.
Presentes à Sessão os Conselheiros Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício), José de Ribamar Caldas
Furtado (Relator), os Conselheiros-Substitutos Osmário Freire Guimarães e Antônio Blecaute Costa Barbosa, e
o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 6/2/2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 3358/2020-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Exercício financeiro: 2019
Origem: Fundo Municipal de Assistência Social de Pirapemas (FMAS)
Responsável: Adyla Correia Barros Lima (Secretária Municipal de Assistência Social), CPF nº 859.786.123-15,
Rua Moacir Andrade, nº 95, Centro, Pirapemas/MA, CEP: 65.460-000.
Procurador(es) constituído(s): Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Prestação de contas anual de gestores. Processo paralisado por mais de três anos pendente de elaboração de
relatório de instrução inicial. Prescrição intercorrente da pretensão punitiva e ressarcitória. Arquivamento.

DECISÃO CS-TCE Nº 2668/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores do Fundo
Municipal de Assistência Social de Pirapemas (FMAS), exercício financeiro de 2019, de responsabilidade da
Senhora Adyla Correia Barros Lima (Secretária Municipal de Assistência Social), os Conselheiros integrantes
da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 1°, II, da Lei
Estadual nº 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado), no art. 21, XI, do
Regimento Interno e no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, em sessão ordinária, por unanimidade, nos
termos do relatório e voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 9991/2025/GPROC3/PHAR, do Ministério
Público de Contas, decidem:
a) reconhecer, com fundamento no art. 2º-A da Resolução TCE/MA nº 383/2023, a ocorrência da prescrição
intercorrente da pretensão ressarcitória e punitiva no âmbito deste Tribunal de Contas do Estado do Maranhão
em relação à prestação de contas dos gestores do Fundo Municipal de Assistência Social de Pirapemas (FMAS),
exercício financeiro de 2019, de responsabilidade da Senhora Adyla Correia Barros Lima (Secretária Municipal
de Assistência Social);
b) determinar, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, o arquivamento destes autos.
Presentes à sessão os Conselheiros Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício), José de Ribamar Caldas
Furtado (Relator) e os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães, e o
Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, representante do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de setembro de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 4042/2014-TCE/MA
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Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Exercício financeiro: 2013
Entidade: Fundo Municipal de Assistência Social de Codó
Responsáveis: Cinthya Torres Rolim de Sousa (secretária municipal de assistência social)
Procurador(es) constituído(s): Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Prestação de contas anual de gestores. Superveniência da Resolução TCE/MA nº 383/2023.
Reconhecimento da ocorrência da prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória no âmbito deste Tribunal
de Contas. Disponibilização de documentos ao Ministério Público Estadual. Arquivamento do processo.

DECISÃO CS-TCE Nº 2945/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores do Fundo
Municipalde Assistência Social de Codó, exercício financeiro de 2013, de responsabilidade da Senhora Cinthya
Torres Rolim de Sousa (secretária municipal de assistência social), os Conselheiros integrantes da Segunda
Câmarado Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 1°, II, da Lei Estadual nº 8.258,
de06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado), no art. 21, XI, do Regimento Interno e
no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e
voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 2632/2024/GPROC1/JCV, do Ministério Público de Contas, decidem:
a) reconhecer, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, a ocorrência da prescrição da
pretensão ressarcitória e punitiva no âmbito deste Tribunal de Contas do Estado do Maranhão em relação à
totalidade das irregularidades detectadas no processo de contas;
b) informar ao Ministério Público Estadual, para fins do art. 10 da Resolução TCE/MA nº 383/2023, que o
presente processo encontra-se disponível no endereço eletrônico https://app.tcema.tc.br/consultaprocesso/ no
sítio oficial deste tribunal de contas, consignando que, caso entenda necessário, pode solicitar o envio de cópias
físicas;
c) determinar, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, o arquivamento destes autos.
Presentes à Sessão a Conselheira Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício) e o Conselheiro José de
Ribamar Caldas Furtado (Relator), os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire
Guimarães, e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 02 de outubro de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Paulo Henrique Araújo dos Reis

Procurador de Contas

Processo nº 5430/2019-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Exercício financeiro: 2018
Origem: Instituto de Previdência e Assistência Municipal de São Mateus/MA
Responsável: Juvenil Gonçalves da Costa (Presidente)
Procurador(es) constituído(s): Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Prestação de contas anual de gestores. Transcurso de mais de cinco anos desde a entrada do processo no
TCE/MA até a elaboração do relatório de instrução. Prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória.
Arquivamento.

DECISÃO CS-TCE Nº 299/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores do Instituto de
Previdência e Assistência Municipal de São Mateus/MA, exercício financeiro de 2018, de responsabilidade do
SenhorJuvenil Gonçalves da Costa (Presidente), os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de
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Contasdo Estado do Maranhão, com fundamento no art. 1°, II, da Lei Estadual nº 8.258, de 06 de junho de 2005
(Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado), no art. 21, XI, do Regimento Interno e no art. 8º da Resolução
TCE/MA nº 383/2023, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator,
acolhendo o Parecer nº 8700/2024/GPROC3/PHAR, do Ministério Público de Contas, decidem reconhecer a
ocorrência da prescrição da pretensão ressarcitória e punitiva no âmbito deste Tribunal de Contas em relação à
totalidade das irregularidades detectadas nas contas em epígrafe, determinando o arquivamento dos autos.
Presentes à Sessão os Conselheiros Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício), José de Ribamar Caldas
Furtado (Relator), os Conselheiros-Substitutos Osmário Freire Guimarães e Antônio Blecaute Costa Barbosa, e
o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 6/2/2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 3414/2020-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Exercício financeiro: 2019
Origem: Fundo Penitenciário Estadual do Maranhão (FUNPEN)
Responsável: Kelly Cristina Carvalho (Coordenadora do FUNPEN), CPF nº 632.120.803-53, Rua 06, casa 16,
Quadra 05, Planalato Anil I, CEP: 65.050-849.
Procurador(es) constituído(s): Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Prestação de contas anual de gestores. Processo paralisado por mais de três anos pendente de elaboração de
relatório de instrução inicial. Prescrição intercorrente da pretensão punitiva e ressarcitória. Arquivamento.

DECISÃO CS-TCE Nº 2669/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores do Fundo
Penitenciário Estadual do Maranhão (FUNPEN), exercício financeiro de 2019, de responsabilidade da Senhora
Kelly Cristina Carvalho (Coordenadora do FUNPEN), os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 1°, II, da Lei Estadual nº 8.258, de 06 de
junhode 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado), no art. 21, XI, do Regimento Interno e no art. 8º
da Resolução TCE/MA nº 383/2023, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do
Relator, acolhendo o Parecer nº 10230/2025/GPROC3/PHAR, do Ministério Público de Contas, decidem:
a) reconhecer, com fundamento no art. 2º-A da Resolução TCE/MA nº 383/2023, a ocorrência da prescrição
intercorrente da pretensão ressarcitória e punitiva no âmbito deste Tribunal de Contas do Estado do Maranhão
em relação à prestação de contas dos gestores do Fundo Penitenciário Estadual do Maranhão (FUNPEN),
exercício financeiro de 2019, de responsabilidade da Senhora Kelly Cristina Carvalho (Coordenadora do
FUNPEN);
b) determinar, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, o arquivamento destes autos.
Presentes à sessão os Conselheiros Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício), José de Ribamar Caldas
Furtado (Relator) e os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães, e o
Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, representante do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de setembro de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Jairo Cavalcanti Vieira
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Procurador de Contas

Processo nº 4315/2014-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Órgão superior da administração direta
Exercício financeiro: 2013
Origem: Gabinete do Prefeito de Satubinha
Responsáveis: Dulce Maciel Pinto da Cunha (prefeita), José Orlando Lopes Araújo (secretário de administração
e desenvolvimento) e Francisco Pinto da Cunha Neto (chefe de gabinete)
Procurador(es) constituído(s): Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Prestação de contas anual de gestores da administração direta. Superveniência da Resolução TCE/MA nº
383/2023. Reconhecimento da ocorrência da prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória no âmbito
deste Tribunal de Contas. Disponibilização de documentos ao Ministério Público Estadual. Arquivamento
do processo.

DECISÃO CS-TCE Nº 2946/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores da administração
direta do Município de Satubinha, exercício financeiro de 2013, de responsabilidade da Senhora Dulce Maciel
Pinto da Cunha (prefeita) e dos Senhores José Orlando Lopes Araújo (secretário de administração e
desenvolvimento) e Francisco Pinto da Cunha Neto (chefe de gabinete), os Conselheiros integrantes da Segunda
Câmarado Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 1°, II, da Lei Estadual nº 8.258,
de06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado), no art. 21, XI, do Regimento Interno e
no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e
voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 3697/2024/GPROC1/JCV, do Ministério Público de Contas, decidem:
a) reconhecer, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, a ocorrência da prescrição da
pretensão ressarcitória e punitiva no âmbito deste Tribunal de Contas do Estado do Maranhão em relação à
totalidade das irregularidades detectadas no processo de contas;
b) informar ao Ministério Público Estadual, para fins do art. 10 da Resolução TCE/MA nº 383/2023, que o
presente processo encontra-se disponível no endereço eletrônico https://app.tcema.tc.br/consultaprocesso/ no
sítio oficial deste tribunal de contas, consignando que, caso entenda necessário, pode solicitar o envio de cópias
físicas;
c) por força do art. 1º, §5º, da Resolução TCE/MA nº 335/2020, com as alterações promovidas pela Resolução
TCE/MA nº 403/2024, deixar de emitir Parecer Prévio com abstenção de opinião para instrumentalizar o
julgamento das contas de gestão pela Câmara Municipal, em atenção à tese fixada pelo Supremo Tribunal
Federal na Ação de Descumprimento de Preceito Fundamental nº 982/PR e no tema nº 835 – Recurso
Extraordinário nº 848.826/DF, que produziria efeitos tão somente no campo eleitoral.
d) determinar, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, o arquivamento destes autos.
Presentes à Sessão a Conselheira Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício) e o Conselheiro José de
Ribamar Caldas Furtado (Relator), os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire
Guimarães, e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 02 de outubro de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Paulo Henrique Araújo dos Reis

Procurador de Contas

Processo nº 3490/2020-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Exercício financeiro: 2019
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Origem: Fundo Municipal de Saúde de Santana do Maranhão (FMS)
Responsável:Leyres da Silva Pereira (Secretária Municipal de Saúde), CPF nº 025.649.213-10, Rua 04, nº 14-A,
Forquilha, São Luís/MA, CEP: 65.051-000.
Procurador(es) constituído(s): Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Prestação de contas anual de gestores. Processo paralisado por mais de três anos pendente de elaboração de
relatório de instrução inicial. Prescrição intercorrente da pretensão punitiva e ressarcitória. Arquivamento.

DECISÃO CS-TCE Nº 2670/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores do Fundo
Municipal de Saúde de Santana do Maranhão (FMS), exercício financeiro de 2019, de responsabilidade da
Senhora Leyres da Silva Pereira (Secretária Municipal de Saúde), os Conselheiros integrantes da Segunda
Câmarado Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 1°, II, da Lei Estadual nº 8.258,
de06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado), no art. 21, XI, do Regimento Interno e
no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e
voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 9992/2025/GPROC3/PHAR, do Ministério Público de Contas, decidem:
a) reconhecer, com fundamento no art. 2º-A da Resolução TCE/MA nº 383/2023, a ocorrência da prescrição
intercorrente da pretensão ressarcitória e punitiva no âmbito deste Tribunal de Contas do Estado do Maranhão
em relação à prestação de contas dos gestores do Fundo Municipal de Saúde de Santana do Maranhão (FMS),
exercício financeiro de 2019, de responsabilidade da Senhora Leyres da Silva Pereira (Secretária Municipal de
Saúde);
b) determinar, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, o arquivamento destes autos.
Presentes à sessão os Conselheiros Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício), José de Ribamar Caldas
Furtado (Relator) e os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães, e o
Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, representante do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de setembro de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 2276/2021-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Exercício financeiro: 2020
Origem: Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino de Governador Nunes Freire/MA (MDE)
Responsável: Nildemar Mesquita Lago (Secretária Municipal de Educação), CPF nº 571.787.633-53, Rua da
Comasa, nº 127, Vila Bahia, Governador Nunes Freire/MA, CEP: 65.284-000.
Procurador(es) constituído(s): Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Prestação de contas anual de gestores. Processo paralisado por mais de três anos pendente de elaboração de
relatório de instrução inicial. Prescrição intercorrente da pretensão punitiva e ressarcitória. Arquivamento.

DECISÃO CS-TCE Nº 2965/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores do Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino de Governador Nunes Freire/MA, exercício financeiro de 2020, de
responsabilidade da Senhora Nildemar Mesquita Lago (Secretária Municipal de Educação), os Conselheiros
integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 1°, II,
da Lei Estadual nº 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado), no art. 21,
XI, do Regimento Interno e no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, em sessão ordinária, por
unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 2704/2025/GPROC1/JCV, do
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Ministério Público de Contas, decidem:
a) reconhecer, com fundamento no art. 2º-A da Resolução TCE/MA nº 383/2023, a ocorrência da prescrição
intercorrente da pretensão ressarcitória e punitiva no âmbito deste Tribunal de Contas do Estado do Maranhão
em relação à prestação de contas dos gestores do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino de
GovernadorNunes Freire/MA, exercício financeiro de 2020, de responsabilidade da Senhora Nildemar Mesquita
Lago (Secretária Municipal de Educação);
b) determinar, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, o arquivamento destes autos.
Presentes à sessão os Conselheiros Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício), José de Ribamar Caldas
Furtado (Relator) e os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães, e o
Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis, representante do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 02 de outubro de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Paulo Henrique Araújo dos Reis

Procurador de Contas

Processo nº 1180/2021-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Exercício financeiro: 2020
Origem: Fundo Nacional de Habitação de Interesse Nacional de Arari/MA
Responsável: Dini Jackson Machado Praseres (Secretário Municipal de Finanças)
Procurador(es) constituído(s): Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Prestação de contas anual de gestores. Processo paralisado por mais de três anos pendente de elaboração de
relatório de instrução inicial. Prescrição intercorrente da pretensão punitiva e ressarcitória. Arquivamento.

DECISÃO CS-TCE Nº 302/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores do Fundo
Nacionalde Habitação de Interesse Nacional de Arari/MA, exercício financeiro de 2020, de responsabilidade do
Senhor Dini Jackson Machado Praseres (Secretário Municipal de Finanças), os Conselheiros integrantes da
Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 1°, II, da Lei Estadual
nº8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado), no art. 21, XI, do Regimento
Interno e no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do
relatório e voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 40/2025/GPROC3/PHAR, do Ministério Público de Contas,
decidem reconhecer a ocorrência da prescrição da pretensão ressarcitória e punitiva no âmbito deste Tribunal de
Contas em relação à totalidade das irregularidades detectadas nas contas em epígrafe, determinando o
arquivamento dos autos.
Presentes à Sessão os Conselheiros Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício), José de Ribamar Caldas
Furtado (Relator), os Conselheiros-Substitutos Osmário Freire Guimarães e Antônio Blecaute Costa Barbosa, e
o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 6/2/2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 794/2021-TCE/MA
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Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Exercício financeiro: 2020
Origem: Fundo Municipal para Infância e Adolescência de Ribamar Fiquene/MA
Responsável: Edilomar Nery de Miranda (Prefeito)
Procurador(es) constituído(s): Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Prestação de contas anual de gestores. Processo paralisado por mais de três anos pendente de elaboração de
relatório de instrução inicial. Prescrição intercorrente da pretensão punitiva e ressarcitória. Arquivamento.

DECISÃO CS-TCE Nº 301/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores do Fundo
Municipal para Infância e Adolescência de Ribamar Fiquene/MA, exercício financeiro de 2020, de
responsabilidade do Senhor Edilomar Nery de Miranda (Prefeito), os Conselheiros integrantes da Segunda
Câmarado Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 1°, II, da Lei Estadual nº 8.258,
de06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado), no art. 21, XI, do Regimento Interno e
no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e
voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 37/2025/GPROC3/PHAR, do Ministério Público de Contas, decidem
reconhecer a ocorrência da prescrição da pretensão ressarcitória e punitiva no âmbito deste Tribunal de Contas
emrelação à totalidade das irregularidades detectadas nas contas em epígrafe, determinando o arquivamento dos
autos.
Presentes à Sessão os Conselheiros Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício), José de Ribamar Caldas
Furtado (Relator), os Conselheiros-Substitutos Osmário Freire Guimarães e Antônio Blecaute Costa Barbosa, e
o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 6/2/2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 4817/2016-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Outros fundos públicos
Exercício financeiro: 2015
Origem: Fundo Municipal de Assistência Social de Barra do Corda/MA
Responsáveis: Wellryk Oliveira Costa da Silva (Prefeito) e Pedro Ribeiro Lima (Secretário Planejamento,
Orçamento e Gestão)
Procurador(es) constituído(s): Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Prestação de contas anual de gestores. Fundo Municipal de Assistência Social de Barra do Corda/MA.
Processo paralisado por mais de três anos pendente de elaboração de relatório de instrução inicial.
Prescrição intercorrente da pretensão punitiva e ressarcitória. Resolução TCE/MA nº 383/2023.
Arquivamento dos autos.

DECISÃO CS-TCE Nº 2947/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores do Fundo
Municipal de Assistência Social de Barra do Corda/MA, exercício financeiro de 2015, de responsabilidade do
Senhor Wellryk Oliveira Costa da Silva (Prefeito) e do Senhor Pedro Ribeiro Lima (Secretário Planejamento,
Orçamento e Gestão), os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, com fundamento no art. 1°, II, da Lei Estadual nº 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do
Tribunal de Contas do Estado), art. 21, XI, do Regimento Interno e no art. 8º da Resolução TCE/MA nº
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383/2023, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, acolhendo o Parecer
nº 2794/2024/GPROC1/JCV, do Ministério Público de Contas, decidem:
a) reconhecer, com fundamento no art. 2º-A da Resolução TCE/MA nº 383/2023, a prescrição intercorrente da
pretensão punitiva e ressarcitória no âmbito deste Tribunal de Contas do Estado do Maranhão em relação à
prestação de contas anual de gestores do Fundo Municipal de Assistência Social de Barra do Corda/MA,
exercício financeiro de 2015, de responsabilidade do Senhor Wellryk Oliveira Costa da Silva (Prefeito) e do
Senhor Pedro Ribeiro Lima (Secretário Planejamento, Orçamento e Gestão).
b) determinar, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, o arquivamento destes autos.
Presentes à Sessão a Conselheira Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício), o Conselheiro José de
Ribamar Caldas Furtado (Relator), os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire
Guimarães, e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 02 de outubro de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Paulo Henrique Araújo dos Reis

Procurador de Contas

Processo nº 2157/2021-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Exercício financeiro: 2020
Origem: Fundo Municipal de Saúde de Esperantinópolis/MA (FMS)
Responsável: Joelson Ribeiro Bezerra (Secretário Municipal de Saúde), CPF nº 002.062.923-09, Rua 07 de
setembro, nº 1, Centro, Esperantinópolis/MA, CEP: 65.750-000.
Procurador(es) constituído(s): Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Prestação de contas anual de gestores. Processo paralisado por mais de três anos pendente de elaboração de
relatório de instrução inicial. Prescrição intercorrente da pretensão punitiva e ressarcitória. Arquivamento.

DECISÃO CS-TCE Nº 2964/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores do Fundo
Municipal de Saúde de Esperantinópolis/MA, exercício financeiro de 2020, de responsabilidade do Senhor
Joelson Ribeiro Bezerra (Secretário Municipal de Saúde), os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 1°, II, da Lei Estadual nº 8.258, de 06 de
junhode 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado), no art. 21, XI, do Regimento Interno e no art. 8º
da Resolução TCE/MA nº 383/2023, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do
Relator, acolhendo o Parecer nº 2649/2025/GPROC1/JCV, do Ministério Público de Contas, decidem:
a) reconhecer, com fundamento no art. 2º-A da Resolução TCE/MA nº 383/2023, a ocorrência da prescrição
intercorrente da pretensão ressarcitória e punitiva no âmbito deste Tribunal de Contas do Estado do Maranhão
em relação à prestação de contas dos gestores do Fundo Municipal de Saúde de Esperantinópolis/MA, exercício
financeiro de 2020, de responsabilidade do Senhor Joelson Ribeiro Bezerra (Secretário Municipal de Saúde);
b) determinar, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, o arquivamento destes autos.
Presentes à sessão os Conselheiros Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício), José de Ribamar Caldas
Furtado (Relator) e os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães, e o
Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis, representante do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 02 de outubro de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
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Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 2865/2019-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Exercício financeiro: 2018
Origem: Fundo Especial Municipal de Desenvolvimento de Boa Vista do Gurupi
Responsável: Antonio Batista de Oliveira (Prefeito)
Procurador(es) constituído(s): Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Prestação de contas anual de gestores. Processo paralisado por mais de três anos pendente de elaboração de
relatório de instrução inicial. Prescrição intercorrente da pretensão punitiva e ressarcitória. Arquivamento.

DECISÃO CS-TCE Nº 2948/2025
Vistos,relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores do Fundo Especial
Municipal de Desenvolvimento de Boa Vista do Gurupi, exercício financeiro de 2018, de responsabilidade do
Senhor Antonio Batista de Oliveira (Prefeito), os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de
Contasdo Estado do Maranhão, com fundamento no art. 1°, II, da Lei Estadual nº 8.258, de 06 de junho de 2005
(Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado), no art. 21, XI, do Regimento Interno e no art. 8º da Resolução
TCE/MA nº 383/2023, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator,
acolhendo o Parecer nº 2834/2025/GPROC4/DPS do Ministério Público de Contas, decidem reconhecer, com
fundamento arts. 2º-A e 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, a prescrição da pretensão punitiva e
ressarcitória no âmbito deste Tribunal de Contas do Estado do Maranhão em relação à prestação de contas e
determinando o arquivamento dos autos.
Presentes à Sessão a Conselheira Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício) e o Conselheiro José de
Ribamar Caldas Furtado (Relator), os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire
Guimarães, e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 02 de outubro de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Paulo Henrique Araújo dos Reis

Procurador de Contas

Processo nº 3472/2019-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Exercício financeiro: 2018
Origem: Fundo Municipal de Saúde de Duque Bacelar
Responsável: Kamila Santana (secretária municipal de saúde)
Procurador(es) constituído(s): Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Prestação de contas anual de gestores. Transcurso de mais de cinco anos desde a entrada do processo no
TCE/MA até a elaboração do relatório de instrução. Ausência de causa interruptiva ou suspensiva.
Reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória. Resolução TCE/MA nº 383/2023.
Arquivamento dos autos.

DECISÃO CS-TCE Nº 2949/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual dos gestores do Fundo
Municipal de Saúde de Duque Bacelar, exercício financeiro de 2018, de responsabilidade da Senhora Kamila
Santana (secretária municipal de saúde), os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas
do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 1°, II, da Lei Estadual nº 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei
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Orgânica do Tribunal de Contas do Estado), no art. 21, XI, do Regimento Interno e no art. 8º da Resolução
TCE/MA nº 383/2023, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator,
acolhendo o Parecer nº 4261/2025/GPROC4/DPS, do Ministério Público de Contas, decidem reconhecer, com
fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, a ocorrência da prescrição da pretensão ressarcitória
e punitiva no âmbito deste Tribunal de Contas e determinar o arquivamento destes autos.
Presentes à Sessão a Conselheira Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício) e o Conselheiro José de
Ribamar Caldas Furtado (Relator), os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire
Guimarães, e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 02 de outubro de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Paulo Henrique Araújo dos Reis

Procurador de Contas

Processo nº 5405/2019-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Exercício financeiro: 2018
Origem: Fundo Especial Municipal de Desenvolvimento de Mata Roma
Responsável: Raimundo Ivaldo do Nascimento Silva (Prefeito)
Procurador(es) constituído(s): Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Prestação de contas anual de gestores. Processo paralisado por mais de três anos pendente de elaboração de
relatório de instrução inicial. Prescrição intercorrente da pretensão punitiva e ressarcitória. Arquivamento.

DECISÃO CS-TCE Nº 2950/2025
Vistos,relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores do Fundo Especial
Municipal de Desenvolvimento de Mata Roma, exercício financeiro de 2018, de responsabilidade do Senhor
Raimundo Ivaldo do Nascimento Silva (Prefeito), os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal
de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 1°, II, da Lei Estadual nº 8.258, de 06 de junho de
2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado), no art. 21, XI, do Regimento Interno e no art. 8º da
Resolução TCE/MA nº 383/2023, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do
Relator, acolhendo o Parecer nº 2470/2025/GPROC1/JCV, do Ministério Público de Contas, decidem
reconhecer, com fundamento arts. 2º-A e 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, a prescrição da pretensão
punitiva e ressarcitória no âmbito deste Tribunal de Contas do Estado do Maranhão em relação à prestação de
contas e determinando o arquivamento dos autos.
Presentes à Sessão a Conselheira Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício) e o Conselheiro José de
Ribamar Caldas Furtado (Relator), os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire
Guimarães, e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 02 de outubro de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Paulo Henrique Araújo dos Reis

Procurador de Contas

Processo nº 2278/2021-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Exercício financeiro: 2020
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Origem: Fundo Municipal de Habitação de Governador Nunes Freire/MA (FMH)
Responsável: Roberto da Silva Viana (Gestor), CPF nº 737.435.773-72, Rua XV de Novembro, nº 754, Centro,
Governador Nunes Freire/MA, CEP: 65.284-000.
Procurador(es) constituído(s): Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Prestação de contas anual de gestores. Processo paralisado por mais de três anos pendente de elaboração de
relatório de instrução inicial. Prescrição intercorrente da pretensão punitiva e ressarcitória. Arquivamento.

DECISÃO CS-TCE Nº 2966/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores do Fundo
Municipal de Habitação de Governador Nunes Freire/MA, exercício financeiro de 2020, de responsabilidade do
SenhorRoberto da Silva Viana (Gestor), os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas
do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 1°, II, da Lei Estadual nº 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei
Orgânica do Tribunal de Contas do Estado), no art. 21, XI, do Regimento Interno e no art. 8º da Resolução
TCE/MA nº 383/2023, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator,
acolhendo o Parecer nº 2681/2025/GPROC1/JCV, do Ministério Público de Contas, decidem:
a) reconhecer, com fundamento no art. 2º-A da Resolução TCE/MA nº 383/2023, a ocorrência da prescrição
intercorrente da pretensão ressarcitória e punitiva no âmbito deste Tribunal de Contas do Estado do Maranhão
em relação à prestação de contas dos gestores do Fundo Municipal de Habitação de Governador Nunes
Freire/MA, exercício financeiro de 2020, de responsabilidade do Senhor Roberto da Silva Viana (Gestor);
b) determinar, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, o arquivamento destes autos.
Presentes à sessão os Conselheiros Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício), José de Ribamar Caldas
Furtado (Relator) e os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães, e o
Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis, representante do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 02 de outubro de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Paulo Henrique Araújo dos Reis

Procurador de Contas

Processo nº 8116/2019-TCE/MA
Natureza: Tomada de contas especial
Exercício financeiro: 2011
Entidade Concedente: Secretaria de Estado do Esporte e Lazer
Responsável: Joaquim Elias Nagib Pinto Haickel
Entidade Convenente: Prefeitura Municipal de Zé Doca
Responsáveis: Raimundo Nonato Sampaio (prefeito de Zé Doca – exercício 2011) e Alberto Carvalho Gomes
(Prefeito de Zé Doca – exercício 2013)
Advogados constituídos: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Tomada de contas especial. Convênio nº 029/2011. Prefeitura Municipal de Zé Doca e Secretaria de Estado
do Esporte e Lazer. Processo paralisado por mais de três anos pendente de elaboração de relatório de
instrução inicial. Prescrição intercorrente da pretensão punitiva e ressarcitória. Arquivamento.

DECISÃO CS-TCE Nº 2952/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da tomada de contas especial instaurada pela Secretaria de
Estado do Esporte e Lazer em desfavor dos Srs. Raimundo Nonato Sampaio, Prefeito no exercício de 2011 e
Alberto Carvalho Gomes, Prefeito no exercício 2013, em razão da ausência da prestação de contas do Convênio
nº 029/2011, no valor de R$ 525.000,00 (quinhentos e vinte e cinco mil reais), destinado para a reforma e
ampliação do Estádio Municipal de Zé Doca, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de
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Contasdo Estado do Maranhão, com fundamento no art. 1°, II, da Lei Estadual nº 8.258, de 06 de junho de 2005
(Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado), no art. 21, XI, do Regimento Interno e no art. 8º da Resolução
TCE/MA nº 383/2023, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator,
acolhendo o Parecer nº 2382/2025/GPROC1/JCV, do Ministério Público de Contas, decidem, com fundamento
nos arts. 2º-A e 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, reconhecer a prescrição intercorrente da pretensão
punitivae ressarcitória no âmbito deste Tribunal de Contas do Estado do Maranhão e determinar o arquivamento
destes autos.
Presentes à Sessão a Conselheira Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício) e o Conselheiro José de
Ribamar Caldas Furtado (Relator), os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire
Guimarães, e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 02 de outubro de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Paulo Henrique Araújo dos Reis

Procurador de Contas

Processo nº 3531/2020-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Exercício financeiro: 2019
Origem: Câmara Municipal de Santana do Maranhão
Responsável: Francisco das Chagas de Almeida Soares (Presidente da Câmara), CPF nº 011.636.603-61,
Povoado Canto da Ilha, nº 45, Bacuri, Santana do Maranhão/MA, CEP: 65.555-000.
Procurador(es) constituído(s): Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Prestação de contas anual de gestores. Processo paralisado por mais de três anos pendente de elaboração de
relatório de instrução inicial. Prescrição intercorrente da pretensão punitiva e ressarcitória. Arquivamento.

DECISÃO CS-TCE Nº 2671/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores da Câmara
Municipal de Santana do Maranhão, exercício financeiro de 2019, de responsabilidade do Senhor Francisco das
Chagasde Almeida Soares (Presidente da Câmara), os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal
de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 1°, II, da Lei Estadual nº 8.258, de 06 de junho de
2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado), no art. 21, XI, do Regimento Interno e no art. 8º da
Resolução TCE/MA nº 383/2023, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do
Relator, acolhendo o Parecer nº 9993/2025/GPROC3/PHAR, do Ministério Público de Contas, decidem:
a) reconhecer, com fundamento no art. 2º-A da Resolução TCE/MA nº 383/2023, a ocorrência da prescrição
intercorrente da pretensão ressarcitória e punitiva no âmbito deste Tribunal de Contas do Estado do Maranhão
em relação à prestação de contas dos gestores da Câmara Municipal de Santana do Maranhão, exercício
financeiro de 2019, de responsabilidade do Senhor Francisco das Chagas de Almeida Soares (Presidente da
Câmara);
b) determinar, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, o arquivamento destes autos.
Presentes à sessão os Conselheiros Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício), José de Ribamar Caldas
Furtado (Relator) e os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães, e o
Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, representante do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de setembro de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
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Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº: 6554/2020-TCE/MA
Natureza: Apreciação de legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Pensão
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiária: Irineu Pinheiro Abreu
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Pensão previdenciária, em benefício de Irineu Pinheiro Abreu, do Quadro de Pessoal da Secretaria de
Estado da Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS - TCE Nº 2672/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que trata de pensão previdenciária com paridade, concedida a Irineu
Pinheiro Abreu, viúvo e dependente da ex-segurada Miriam de Oliveira Sousa Abreu, matrícula nº 00336355-
00, falecida em 09/09/2020, aposentada no cargo de Professor I, Classe C, Referência 7, Grupo Educação,
Subgrupo Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação,
outorgada pelo Ato nº 397, de 29/09/2020, expedidos pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do
Maranhão - IPREV, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do
Relator, que acolheu o Parecer nº 2578/2025/GPROC4/DPS do Ministério Público de Contas, decidem pela
legalidade e registro da referida pensão, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do
Maranhão e dos arts. 1°, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Estadual nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício), José de Ribamar Caldas
Furtado (Relator), os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães e o
Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira, representante do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de setembro de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº: 642/2021-TCE
Natureza: Apreciação de Legalidade de Atos de Pessoal
Subnatureza: Transferência para Reserva Remunerada
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário: Antonio Luis Louzeiro Ferreira
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Transferência, a pedido, para reserva remunerada, de Antonio Luis Louzeiro Ferreira, do Quadro de Pessoal
da Polícia Militar do Estado do Maranhão. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE Nº 2674/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que trata do processo de transferência, a pedido, para reserva
remunerada, do Subtenente PM QPMP-0 Antonio Luis Louzeiro Ferreira, matrícula nº 411909-00, na mesma
graduação, com proventos integrais mensais, calculados sobre o seu subsídio, do Quadro de Pessoal da Polícia
Militardo Estado do Maranhão, outorgada pelo Ato nº 819, em 03 de setembro de 2020, expedido pelo Instituto
de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por
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unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 3014/2025/GPROC1/JCV do Ministério
Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida transferência para reserva remunerada, nos
termosdo art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1°, inciso VIII, e 54, inciso II, da
Lei Estadual nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício), José de Ribamar Caldas
Furtado (Relator) e os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães, e o
Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, representante do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de setembro de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 2947/2021-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Exercício financeiro: 2020
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Pio XII
Responsável: Rosely das Dores Gonçalves Batalha (Presidente), CPF nº 453.161.633-20, Rua José Burnet, nº
145, Centro, Pio XII/MA, CEP: 65.707-000.
Procurador(es) constituído(s): Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Prestação de contas anual de gestores. Processo paralisado por mais de três anos pendente de elaboração de
relatório de instrução inicial. Prescrição intercorrente da pretensão punitiva e ressarcitória. Arquivamento.

DECISÃO CS-TCE Nº 2967/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores do Instituto de
Previdência dos Servidores Públicos de Pio XII, exercício financeiro de 2020, de responsabilidade da Senhora
Rosely das Dores Gonçalves Batalha (Presidente), os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal
de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 1°, II, da Lei Estadual nº 8.258, de 06 de junho de
2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado), no art. 21, XI, do Regimento Interno e no art. 8º da
Resolução TCE/MA nº 383/2023, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do
Relator, acolhendo o Parecer nº 2658/2025/GPROC1/JCV, do Ministério Público de Contas, decidem:
a) reconhecer, com fundamento no art. 2º-A da Resolução TCE/MA nº 383/2023, a ocorrência da prescrição
intercorrente da pretensão ressarcitória e punitiva no âmbito deste Tribunal de Contas do Estado do Maranhão
em relação à prestação de contas dos gestores do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Pio XII,
exercício financeiro de 2020, de responsabilidade da Senhora Rosely das Dores Gonçalves Batalha (Presidente);
b) determinar, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, o arquivamento destes autos.
Presentes à sessão os Conselheiros Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício), José de Ribamar Caldas
Furtado (Relator) e os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães, e o
Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis, representante do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 02 de outubro de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Paulo Henrique Araújo dos Reis

Procurador de Contas

Processo nº 3646/2019-TCE/MA
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Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Exercício financeiro: 2018
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Santa Luzia do Paruá/MA
Responsável: Antônio Adair Costa de Sá (Presidente)
Procurador(es) constituído(s): Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Prestação de contas anual de gestores. Transcurso de mais de cinco anos desde a entrada do processo no
TCE/MA até a elaboração do relatório de instrução. Prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória.
Arquivamento.

DECISÃO CS-TCE Nº 304/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores do Instituto de
Previdência dos Servidores Públicos de Santa Luzia do Paruá/MA exercício financeiro de 2018, de
responsabilidade do Senhor Antônio Adair Costa de Sá (Presidente), os Conselheiros integrantes da Segunda
Câmarado Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 1°, II, da Lei Estadual nº 8.258,
de06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado), no art. 21, XI, do Regimento Interno e
no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e
voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 3358/2024/GPROC4/DPS, do Ministério Público de Contas, decidem
reconhecer a ocorrência da prescrição da pretensão ressarcitória e punitiva no âmbito deste Tribunal de Contas
emrelação à totalidade das irregularidades detectadas nas contas em epígrafe, determinando o arquivamento dos
autos.
Presentes à Sessão os Conselheiros Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício), José de Ribamar Caldas
Furtado (Relator), os Conselheiros-Substitutos Osmário Freire Guimarães e Antônio Blecaute Costa Barbosa, e
o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 6/2/2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 3394/2019-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Exercício financeiro: 2018
Origem: Fundo Municipal de Assistência Social de Peritoró/MA
Responsável: Francisco Francilel Santos da Costa (Secretário Municipal de Assistência Social)
Procurador(es) constituído(s): Não há
Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Prestação de contas anual de gestores. Transcurso de mais de cinco anos desde a entrada do processo no
TCE/MA até a elaboração do relatório de instrução. Prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória.
Arquivamento.

DECISÃO CS-TCE Nº 303/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores do Fundo
Municipal de Assistência Social Peritoró, exercício financeiro de 2018, de responsabilidade de Francisco
Francilel Santos da Costa (Secretário Municipal de Assistência Social), os Conselheiros integrantes da Segunda
Câmarado Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 1°, II, da Lei Estadual nº 8.258,
de06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado), no art. 21, XI, do Regimento Interno e
no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e
voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 2284/2024/GPROC1/JCV, do Ministério Público de Contas, decidem
reconhecer a ocorrência da prescrição da pretensão ressarcitória e punitiva no âmbito deste Tribunal de Contas



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 2892/2025 São Luís, 30 de outubro de 2025

Página 74 de 111

                                             

emrelação à totalidade das irregularidades detectadas nas contas em epígrafe, determinando o arquivamento dos
autos.
Presentes à Sessão os Conselheiros Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício), José de Ribamar Caldas
Furtado (Relator), os Conselheiros-Substitutos Osmário Freire Guimarães e Antônio Blecaute Costa Barbosa, e
o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 6/2/2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº  4288/2024 - TCE/MA
Natureza: Apreciação de Legalidade de Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência Social dos Servidores de Santa Luzia
Responsável: Yanne Lopes Silva Viana
Beneficiário:  Rosa dos Santos Araújo
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Aposentadoria voluntária da senhora Rosa dos Santos Araújo, Quadro Pessoal da Secretaria Municipal de
Obras, Infraestrutura e Transportes. Pelo registro tácito.

DECISÃO CS-TCE Nº  611/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da concessão de aposentadoria voluntária por idade, com
proventos proporcionais ao tempo de contribuição, da senhora Maria José Silva, matrícula nº 101808, no cargo
de Auxiliar de Manutenção, do quadro pessoal da Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura e Transportes,
outorgada pela Portaria nº 20, de 01 de março de 2015, expedida pelo Instituto de Previdência Social dos
Servidores de Santa Luzia, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do
Relator, que acolheu o Parecer nº 3883/2024/ GPROC1/JCV do Ministério Público de Contas, decidem pelo
registro tácito da referida aposentadoria, com fundamento na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no
Recurso Extraordinário (RE) nº 636.553/RS, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como no art. 1º da
Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros Flávia Gonzalez Leite  (Presidente em exercício), José de Ribamar Caldas
Furtado (Relator), o Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Melquizedeque Nava Neto e o
Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira, representante do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 20 de fevereiro de 2025.

 Conselheira Flávia Gonzalez Leite 
Presidente em exercício

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 3063/2012-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Exercício financeiro: 2011
Origem: Câmara Municipal de Cachoeira Grande/MA
Responsável: Antônio Henrique Silva Muniz (Presidente da Câmara)
Advogado constituído: Não há
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Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Prestação de contas anual de gestores. Transcurso de mais de cinco anos desde a entrada do processo no
TCE/MA até a elaboração do relatório de instrução. Ausência de causa interruptiva ou suspensiva.
Reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória. Resolução TCE/MA nº 383/2023.
Disponibilização de documentos ao Ministério Público Estadual. Arquivamento dos autos.

DECISÃO CS-TCE Nº 503/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual do gestor da Câmara
Municipal de Cachoeira Grande/MA, exercício financeiro de 2011, de responsabilidade do Senhor Antônio
Henrique Silva Muniz (Presidente da Câmara), os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de
Contasdo Estado do Maranhão, com fundamento no art. 1°, II, da Lei Estadual nº 8.258, de 06 de junho de 2005
(Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado), no art. 21, XI, do Regimento Interno e no art. 8º da Resolução
TCE/MA nº 383/2023, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator,
acolhendo o Parecer nº 3719/2024/GPROC1/JCV, do Ministério Público de Contas, decidem:
a) reconhecer, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, a ocorrência da prescrição da
pretensãoressarcitória e punitiva no âmbito deste Tribunal de Contas em relação à totalidade das irregularidades
detectadas nas contas em epígrafe;
b) informar ao Ministério Público Estadual, para fins do art. 10 da Resolução TCE/MA nº 383/2023, que o
presente processo encontra-se disponível no endereço eletrônico https://app.tcema.tc.br/consultaprocesso/ no
sítio oficial deste tribunal de contas, consignando que, caso entenda necessário, pode solicitar o envio de cópias
físicas;
c) determinar, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, o arquivamento destes autos.
Presentes à Sessão os Conselheiros Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício) e José de Ribamar Caldas
Furtado (Relator), os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Melquizedeque Nava Neto, e
o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 20 de fevereiro de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 2968/2021-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Exercício financeiro: 2020
Origem: Fundo Municipal de Assistência Social de Nova Olinda do Maranhão/MA (FMAS)
Responsável: Beatriz Sousa Bezerra (Secretária Municipal de Assistência Social), CPF nº 608.730.373-16, Rua
do Comércio, nº 461, Centro, Nova Olinda do Maranhão/MA, CEP: 65.274-000.
Procurador(es) constituído(s): Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Prestação de contas anual de gestores. Processo paralisado por mais de três anos pendente de elaboração de
relatório de instrução inicial. Prescrição intercorrente da pretensão punitiva e ressarcitória. Arquivamento.

DECISÃO CS-TCE Nº 2968/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores do Fundo
Municipal de Assistência Social de Nova Olinda do Maranhão/MA, exercício financeiro de 2020, de
responsabilidade da Senhora Beatriz Sousa Bezerra (Secretária Municipal de Assistência Social), os
Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento
noart. 1°, II, da Lei Estadual nº 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado),
no art. 21, XI, do Regimento Interno e no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, em sessão ordinária, por
unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 2702/2025/GPROC1/JCV, do
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Ministério Público de Contas, decidem:
a) reconhecer, com fundamento no art. 2º-A da Resolução TCE/MA nº 383/2023, a ocorrência da prescrição
intercorrente da pretensão ressarcitória e punitiva no âmbito deste Tribunal de Contas do Estado do Maranhão
em relação à prestação de contas dos gestores do Fundo Municipal de Assistência Social de Nova Olinda do
Maranhão/MA, exercício financeiro de 2020, de responsabilidade da Senhora Beatriz Sousa Bezerra (Secretária
Municipal de Assistência Social);
b) determinar, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, o arquivamento destes autos.
Presentes à sessão os Conselheiros Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício), José de Ribamar Caldas
Furtado (Relator) e os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães, e o
Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis, representante do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 02 de outubro de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Paulo Henrique Araújo dos Reis

Procurador de Contas

Processo nº: 1463/2021-TCE/MA
Natureza: Apreciação de legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência (SEGEP)
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiária: Rosário de Maria Silva Lavor
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Aposentadoria voluntária de Rosário de Maria Silva Lavor, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado
da Educação. Pelo registro tácito.

DECISÃO CS -TCE Nº 2675/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que trata da aposentadoria voluntária, com proventos integrais
mensais, da média das maiores remunerações utilizadas como base para as contribuições para a previdência
social, de Rosário de Maria Silva Lavor, matrícula nº 0001175058, no cargo de Professor III, Classe B,
Referência 04, Grupo Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal da Secretaria
de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 61, de 31 de janeiro de 2017, expedido pela Secretaria de Estado
da Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do
Relator, que acolheu o Parecer nº 11419/2025/GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas, decidem pelo
registro tácito da referida aposentadoria, com fundamento na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no RE
nº 636.553/RS, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como no art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício), José de Ribamar Caldas
Furtado (Relator) e os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães, e o
Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, representante do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de setembro de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 4559/2016-TCE/MA
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Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Órgão superior da administração direta
Exercício financeiro: 2015
Origem: Gabinete do Prefeito de Santa Luzia/MA
Responsável: Veronildo Tavares dos Santos, Prefeito Municipal, CPF: 632.114.833-49, Avenida Deputado
Nagib Haickel, s/n, Centro, Santa Luzia/MA, CEP 65.390-000.
Procurador(es) constituído(s): Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Prestação de contas anual de gestores da administração direta. Superveniência da Resolução TCE/MA nº
383/2023. Reconhecimento da ocorrência da prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória no âmbito
deste Tribunal de Contas. Envio de cópia dos autos ao Ministério Público Estadual. Arquivamento do
processo.

DECISÃO CS-TCE Nº 505/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores da administração
diretado Gabinete do Prefeito de Santa Luzia/MA, de responsabilidade do Senhor Veronildo Tavares dos Santos
(Prefeito Municipal), referente ao exercício financeiro de 2015, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara
do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 1°, II, da Lei Estadual nº 8.258, de 06
dejunho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado), no art. 21, XI, do Regimento Interno e no art.
8ºda Resolução TCE/MA nº 383/2023, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do
Relator, acolhendo o Parecer nº 2625/2024/GPROC1/JCV, do Ministério Público de Contas, decidem:
a) reconhecer, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, a prescrição da pretensão
punitiva e ressarcitória no âmbito deste Tribunal de Contas do Estado do Maranhão em relação à prestação de
contas de gestores da administração direta do Gabinete do Prefeito de Santa Luzia/MA, exercício financeiro de
2015;
b) determinar, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, o arquivamento destes autos.
Presentes à sessão os Conselheiros Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício), José de Ribamar Caldas
Furtado (Relator) e os Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Melquizedeque Nava Neto, e
o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, representante do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 20 de fevereiro de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 2972/2021-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Exercício financeiro: 2020
Origem: Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização do Profissional de
Educação de Nova Olinda do Maranhão/MA (FUNDEB)
Responsável:Maria Goreth da Silva Carvalho (Secretária Municipal de Educação), CPF nº 106.485.933-04, Rua
Dom Pedro II, nº 59, Centro, Nova Olinda do Maranhão/MA, CEP: 65.274-000.
Procurador(es) constituído(s): Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Prestação de contas anual de gestores. Processo paralisado por mais de três anos pendente de elaboração de
relatório de instrução inicial. Prescrição intercorrente da pretensão punitiva e ressarcitória. Arquivamento.

DECISÃO CS-TCE Nº 2970/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores do Fundo de
Manutençãoe Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização do Profissional de Educação de Nova Olinda
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do Maranhão/MA, exercício financeiro de 2020, de responsabilidade da Senhora Maria Goreth da Silva
Carvalho (Secretária Municipal de Educação), os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de
Contasdo Estado do Maranhão, com fundamento no art. 1°, II, da Lei Estadual nº 8.258, de 06 de junho de 2005
(Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado), no art. 21, XI, do Regimento Interno e no art. 8º da Resolução
TCE/MA nº 383/2023, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator,
acolhendo o Parecer nº 2697/2025/GPROC1/JCV, do Ministério Público de Contas, decidem:
a) reconhecer, com fundamento no art. 2º-A da Resolução TCE/MA nº 383/2023, a ocorrência da prescrição
intercorrente da pretensão ressarcitória e punitiva no âmbito deste Tribunal de Contas do Estado do Maranhão
emrelação à prestação de contas dos gestores do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica
e Valorização do Profissional de Educação de Nova Olinda do Maranhão/MA, exercício financeiro de 2020, de
responsabilidade da Senhora Maria Goreth da Silva Carvalho (Secretária Municipal de Educação);
b) determinar, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, o arquivamento destes autos.
Presentes à sessão os Conselheiros Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício), José de Ribamar Caldas
Furtado (Relator) e os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães, e o
Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis, representante do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 02 de outubro de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Paulo Henrique Araújo dos Reis

Procurador de Contas

Processo nº 4814/2016-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Órgão superior da administração direta
Exercício financeiro: 2015
Origem: Gabinete do Prefeito de Barra do Corda/MA
Responsável: Wellryk Oliveira Costa da Silva, Prefeito, CPF: 656.688.473-49, Rua Eliezer Moreira, nº 110,
Canadá, Barra do Corda/MA, CEP 65.950-000.
Procurador(es) constituído(s): Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Prestação de contas anual de gestores da administração direta. Superveniência da Resolução TCE/MA nº
383/2023. Reconhecimento da ocorrência da prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória no âmbito
deste Tribunal de Contas. Envio de cópia dos autos ao Ministério Público Estadual. Arquivamento do
processo.

DECISÃO CS-TCE Nº 506/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores da administração
direta do município de Barra do Corda/MA, de responsabilidade do Senhor Wellryk Oliveira Costa da Silva
(Prefeito), referente ao exercício financeiro de 2015, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 1°, II, da Lei Estadual nº 8.258, de 06 de
junhode 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado), no art. 21, XI, do Regimento Interno e no art. 8º
da Resolução TCE/MA nº 383/2023, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do
Relator, acolhendo o Parecer nº 3119/2024/GPROC4/DPS, do Ministério Público de Contas, decidem:
a) reconhecer, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, a prescrição da pretensão
punitiva e ressarcitória no âmbito deste Tribunal de Contas do Estado do Maranhão em relação à prestação de
contas de gestores da administração direta da Prefeitura de Barra do Corda/MA, exercício financeiro de 2015;
b) emitir parecer prévio com abstenção de opinião das contas do Senhor Wellryk Oliveira Costa da Silva,
exercício financeiro de 2015, ordenador de despesas da Administração Direta do Município de Barra do
Corda/MA, por força da tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal ao decidir o Recurso Extraordinário nº
848.826/DF e com fundamento no art. 12 da Resolução TCE/MA nº 383/2023 e nos artigos 8º, §3º, IV, e 10, I,
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da Lei nº 8.258/2005
c) determinar, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, o arquivamento destes autos.
Presentes à sessão os Conselheiros Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício), José de Ribamar Caldas
Furtado (Relator) e os Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Melquizedeque Nava Neto, e
o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, representante do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 20 de fevereiro de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 1149/2020-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Exercício financeiro: 2019
Origem: Fundo Municipal de Assistência Social de São João do Carú/MA (FMAS)
Responsável: Adriana Vieira de Sousa (Secretária Municipal de Assistência Social), CPF nº 028.213.793-90,
Rua 1º de Maio, S/N, Vila Manoel Ramalho, São João do Carú/MA, CEP: 65.385-000.
Procurador(es) constituído(s): Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Prestação de contas anual de gestores. Processo paralisado por mais de três anos pendente de elaboração de
relatório de instrução inicial. Prescrição intercorrente da pretensão punitiva e ressarcitória. Arquivamento.

DECISÃO CS-TCE Nº 2953/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores do Fundo
Municipal de Assistência Social de São João do Carú/MA, exercício financeiro de 2019, de responsabilidade da
Senhora Adriana Vieira de Sousa (Secretária Municipal de Assistência Social), os Conselheiros integrantes da
Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 1°, II, da Lei Estadual
nº8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado), no art. 21, XI, do Regimento
Interno e no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do
relatório e voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 2717/2025/GPROC1/JCV, do Ministério Público de Contas,
decidem:
a) reconhecer, com fundamento no art. 2º-A da Resolução TCE/MA nº 383/2023, a ocorrência da prescrição
intercorrente da pretensão ressarcitória e punitiva no âmbito deste Tribunal de Contas do Estado do Maranhão
em relação à prestação de contas dos gestores do Fundo Municipal de Assistência Social de São João do
Carú/MA, exercício financeiro de 2019, de responsabilidade da Senhora Adriana Vieira de Sousa (Secretária
Municipal de Assistência Social);
b) determinar, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, o arquivamento destes autos.
Presentes à sessão os Conselheiros Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício), José de Ribamar Caldas
Furtado (Relator) e os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães, e o
Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis, representante do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 02 de outubro de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Paulo Henrique Araújo dos Reis

Procurador de Contas

Processo nº 1608/2021-TCE/MA
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Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Exercício financeiro: 2020
Origem: Colégio Militar Tiradentes Unidade II de Imperatriz (CMT II)
Responsável: George Silva Cavalcante (Diretor-Geral do CMT II), CPF nº 515.546.233-91, Avenida Atlântica,
nº 03, Parque das Mansões, Imperatriz/MA, CEP: 65.917-702.
Procurador(es) constituído(s): Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Prestação de contas anual de gestores. Processo paralisado por mais de três anos pendente de elaboração de
relatório de instrução inicial. Prescrição intercorrente da pretensão punitiva e ressarcitória. Arquivamento.

DECISÃO CS-TCE Nº 2678/2025
Vistos,relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores do Colégio Militar
Tiradentes Unidade II de Imperatriz (CMT II), exercício financeiro de 2020, de responsabilidade do Senhor
George Silva Cavalcante (Diretor-Geral do CMT II), os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 1°, II, da Lei Estadual nº 8.258, de 06 de
junhode 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado), no art. 21, XI, do Regimento Interno e no art. 8º
da Resolução TCE/MA nº 383/2023, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do
Relator, acolhendo o Parecer nº 10231/2025/GPROC3/PHAR, do Ministério Público de Contas, decidem:
a) reconhecer, com fundamento no art. 2º-A da Resolução TCE/MA nº 383/2023, a ocorrência da prescrição
intercorrente da pretensão ressarcitória e punitiva no âmbito deste Tribunal de Contas do Estado do Maranhão
em relação à prestação de contas dos gestores do Colégio Militar Tiradentes Unidade II de Imperatriz (CMT II),
exercício financeiro de 2020, de responsabilidade do Senhor George Silva Cavalcante (Diretor-Geral do CMT
II);
b) determinar, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, o arquivamento destes autos.
Presentes à sessão os Conselheiros Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício), José de Ribamar Caldas
Furtado (Relator) e os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães, e o
Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, representante do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de setembro de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 1558/2021-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Exercício financeiro: 2020
Origem: Terceiro Batalhão de Polícia Militar de Imperatriz
Responsável: Marcelo Jose Macedo de Carvalho (comandante da unidade)
Advogados constituídos: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Prestação de contas anual de gestores. Processo paralisado por mais de três anos pendente de elaboração de
relatório de instrução inicial. Prescrição intercorrente da pretensão punitiva e ressarcitória. Arquivamento.

DECISÃO CS-TCE Nº 2676/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores do Terceiro
Batalhão de Polícia Militar de Imperatriz, exercício financeiro de 2020, de responsabilidade do senhor Marcelo
Jose Macedo de Carvalho (comandante da unidade), os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 1°, II, da Lei Estadual nº 8.258, de 06 de
junhode 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado), no art. 21, XI, do Regimento Interno e no art. 8º
da Resolução TCE/MA nº 383/2023, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do
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Relator, acolhendo o Parecer nº 10036/2025/GPROC3/PHAR, do Ministério Público de Contas, decidem
reconhecer, com fundamento nos arts. 2º-A e 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, a ocorrência da prescrição
intercorrente da pretensão ressarcitória e punitiva no âmbito deste Tribunal de Contas do Estado do Maranhão
em relação à prestação de contas e determinar o arquivamento destes autos.
Presentes à Sessão a Conselheira Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício) e o Conselheiro José de
Ribamar Caldas Furtado (Relator), os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire
Guimarães, e o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de setembro de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 1533/2020-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Exercício financeiro: 2019
Origem: Fundo Municipal de Saúde de São João do Carú/MA (FMS)
Responsável: Willcileia Costa Lima (Secretária Municipal de Saúde), CPF nº 494.231.773-87, Rua Deputado
Magno Bacelar, nº 50, Residencial Esperança, São Luís/MA, CEP: 65.064-528.
Procurador(es) constituído(s): Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Prestação de contas anual de gestores. Processo paralisado por mais de três anos pendente de elaboração de
relatório de instrução inicial. Prescrição intercorrente da pretensão punitiva e ressarcitória. Arquivamento.

DECISÃO CS-TCE Nº 2954/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores do Fundo
Municipal de Saúde de São João do Carú/MA, exercício financeiro de 2019, de responsabilidade da Senhora
Willcileia Costa Lima (Secretária Municipal de Saúde), os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 1°, II, da Lei Estadual nº 8.258, de 06 de
junhode 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado), no art. 21, XI, do Regimento Interno e no art. 8º
da Resolução TCE/MA nº 383/2023, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do
Relator, acolhendo o Parecer nº 2617/2025/GPROC1/JCV, do Ministério Público de Contas, decidem:
a) reconhecer, com fundamento no art. 2º-A da Resolução TCE/MA nº 383/2023, a ocorrência da prescrição
intercorrente da pretensão ressarcitória e punitiva no âmbito deste Tribunal de Contas do Estado do Maranhão
emrelação à prestação de contas dos gestores do Fundo Municipal de Saúde de São João do Carú/MA, exercício
financeiro de 2019, de responsabilidade da Senhora Willcileia Costa Lima (Secretária Municipal de Saúde);
b) determinar, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, o arquivamento destes autos.
Presentes à sessão os Conselheiros Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício), José de Ribamar Caldas
Furtado (Relator) e os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães, e o
Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis, representante do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 02 de outubro de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Paulo Henrique Araújo dos Reis

Procurador de Contas

Processo nº 1562/2021-TCE/MA
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Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Exercício financeiro: 2020
Origem: 14º Batalhão de Polícia Militar de Imperatriz
Responsável: Claudiney Luis Santos do Nascimento (comandante da unidade)
Advogados constituídos: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Prestação de contas anual de gestores. Processo paralisado por mais de três anos pendente de elaboração de
relatório de instrução inicial. Prescrição intercorrente da pretensão punitiva e ressarcitória. Arquivamento.

DECISÃO CS-TCE Nº 2677/2025
Vistos,relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores do 14º Batalhão de
Polícia Militar de Imperatriz, exercício financeiro de 2020, de responsabilidade do senhor Claudiney Luis
Santosdo Nascimento (comandante da unidade), os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de
Contasdo Estado do Maranhão, com fundamento no art. 1°, II, da Lei Estadual nº 8.258, de 06 de junho de 2005
(Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado), no art. 21, XI, do Regimento Interno e no art. 8º da Resolução
TCE/MA nº 383/2023, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator,
acolhendo o Parecer nº 10037/2025/GPROC3/PHAR, do Ministério Público de Contas, decidem reconhecer,
com fundamento nos arts. 2º-A e 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, a ocorrência da prescrição
intercorrente da pretensão ressarcitória e punitiva no âmbito deste Tribunal de Contas do Estado do Maranhão
em relação à prestação de contas e determinar o arquivamento destes autos.
Presentes à Sessão a Conselheira Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício) e o Conselheiro José de
Ribamar Caldas Furtado (Relator), os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire
Guimarães, e o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de setembro de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 1875/2020-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Exercício financeiro: 2019
Origem: Câmara Municipal de Turilândia/MA
Responsável: Warisson Kerley Meneses (Presidente da Câmara Municipal), CPF nº 024.545.203-62, Rua da
Paz, nº 146, Tucum, Turilândia/MA, CEP: 65.276-000.
Procurador(es) constituído(s): Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Prestação de contas anual de gestores. Processo paralisado por mais de três anos pendente de elaboração de
relatório de instrução inicial. Prescrição intercorrente da pretensão punitiva e ressarcitória. Arquivamento.

DECISÃO CS-TCE Nº 2957/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores da Câmara
Municipal de Turilândia/MA, exercício financeiro de 2019, de responsabilidade do Senhor Warisson Kerley
Meneses (Presidente da Câmara Municipal), os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de
Contasdo Estado do Maranhão, com fundamento no art. 1°, II, da Lei Estadual nº 8.258, de 06 de junho de 2005
(Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado), no art. 21, XI, do Regimento Interno e no art. 8º da Resolução
TCE/MA nº 383/2023, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator,
acolhendo o Parecer nº 2787/2025/GPROC1/JCV, do Ministério Público de Contas, decidem:
a) reconhecer, com fundamento no art. 2º-A da Resolução TCE/MA nº 383/2023, a ocorrência da prescrição
intercorrente da pretensão ressarcitória e punitiva no âmbito deste Tribunal de Contas do Estado do Maranhão



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 2892/2025 São Luís, 30 de outubro de 2025

Página 83 de 111

                                             

em relação à prestação de contas dos gestores da Câmara Municipal de Turilândia/MA, exercício financeiro de
2019, de responsabilidade do Senhor Warisson Kerley Meneses (Presidente da Câmara Municipal);
b) determinar, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, o arquivamento destes autos.
Presentes à sessão os Conselheiros Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício), José de Ribamar Caldas
Furtado (Relator) e os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães, e o
Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis, representante do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 02 de outubro de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Paulo Henrique Araújo dos Reis

Procurador de Contas

Processo nº 1619/2020-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Exercício financeiro: 2019
Origem: Câmara Municipal de São Raimundo das Mangabeiras/MA
Responsável: Leonardo de Sousa Santos (Presidente da Câmara Municipal), CPF nº 002.301.093-22, Rua
Antonio Dino, nº 380, Bairro: São Francisco, São Raimundo das Mangabeiras/MA, CEP: 65.840-000.
Procurador(es) constituído(s): Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Prestação de contas anual de gestores. Processo paralisado por mais de três anos pendente de elaboração de
relatório de instrução inicial. Prescrição intercorrente da pretensão punitiva e ressarcitória. Arquivamento.

DECISÃO CS-TCE Nº 2955/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores da Câmara
Municipalde São Raimundo das Mangabeiras/MA, exercício financeiro de 2019, de responsabilidade do Senhor
Leonardo de Sousa Santos (Presidente da Câmara Municipal), os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara
do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 1°, II, da Lei Estadual nº 8.258, de 06
dejunho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado), no art. 21, XI, do Regimento Interno e no art.
8ºda Resolução TCE/MA nº 383/2023, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do
Relator, acolhendo o Parecer nº 2766/2025/GPROC1/JCV, do Ministério Público de Contas, decidem:
a) reconhecer, com fundamento no art. 2º-A da Resolução TCE/MA nº 383/2023, a ocorrência da prescrição
intercorrente da pretensão ressarcitória e punitiva no âmbito deste Tribunal de Contas do Estado do Maranhão
em relação à prestação de contas dos gestores da Câmara Municipal de São Raimundo das Mangabeiras/MA,
exercício financeiro de 2019, de responsabilidade do Senhor Leonardo de Sousa Santos (Presidente da Câmara
Municipal);
b) determinar, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, o arquivamento destes autos.
Presentes à sessão os Conselheiros Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício), José de Ribamar Caldas
Furtado (Relator) e os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães, e o
Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis, representante do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 02 de outubro de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Paulo Henrique Araújo dos Reis

Procurador de Contas

Processo nº 4912/2016-TCE/MA



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 2892/2025 São Luís, 30 de outubro de 2025

Página 84 de 111

                                             

Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Exercício financeiro: 2015
Origem: Fundo Municipal de Assistência Social de Matões/MA - FMAS
Responsável: Janete Carvalho Souza Morais (Secretária Municipal de Desenvolvimento Social), CPF nº
065.655.733-87, Rua Miguel Simão, nº 539, Centro, Timon-MA, 65.630-220.
Procurador(es) constituído(s): Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Prestação de contas anual de gestores. Fundo Municipal de Assistência Social de Matões/MA. Transcurso
de mais de cinco anos desde a entrada do processo no TCE/MA até a elaboração do relatório de instrução.
Ausência de causa interruptiva ou suspensiva. Reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva e
ressarcitória. Resolução TCE/MA nº 383/2023. Arquivamento dos autos.

DECISÃO CS-TCE Nº 511/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores do Fundo
Municipal de Assistência Social de Matões/MA, responsável Senhora Janete Carvalho Souza Morais (Secretária
Municipal de Desenvolvimento Social), referente ao exercício financeiro de 2015, os Conselheiros do Tribunal
de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 1°, II, da Lei Estadual nº 8.258, de 06 de junho de
2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado), no art. 21, XI, do Regimento Interno e no art. 8º da
Resolução TCE/MA nº 383/2023, em sessão ordinária da Segunda Câmara, por unanimidade, nos termos do
relatório e voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 3130/2024/GPROC4/DPS, do Ministério Público de Contas,
decidem reconhecer a prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória, no âmbito deste Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, determinando o arquivamento dos autos.
Presentes à sessão os Conselheiros Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício), José de Ribamar Caldas
Furtado (Relator) e os Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Melquizedeque Nava Neto, e
o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, representante do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 20 de fevereiro de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 5254/2016-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Exercício financeiro: 2015
Origem: Fundo Municipal de Assistência Social de Bom Lugar/MA(FMAS)
Responsável: Jocilene Farias de Vasconcelos Miranda (Secretária Municipal), CPF nº 837.860.153-68, Povoado
São João, S/N, Zona Rural, Bom Lugar/MA, CEP 65.704-000.
Procurador(es) constituído(s): Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Prestação de contas anual de gestores. Fundo Municipal de Assistência Social de Bom Lugar/MA.
Transcurso de mais de cinco anos desde a entrada do processo no TCE/MA até a elaboração do relatório de
instrução. Ausência de causa interruptiva ou suspensiva. Reconhecimento da prescrição da pretensão
punitiva e ressarcitória. Resolução TCE/MA nº 383/2023. Arquivamento dos autos.

DECISÃO CS-TCE Nº 521/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores do Fundo
Municipal de Assistência Social de Bom Lugar/MA, responsável Senhora Jocilene Farias de Vasconcelos
Miranda (Secretária Municipal), referente ao exercício financeiro de 2015, os Conselheiros do Tribunal de
Contasdo Estado do Maranhão, com fundamento no art. 1°, II, da Lei Estadual nº 8.258, de 06 de junho de 2005
(Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado), no art. 21, XI, do Regimento Interno e no art. 8º da Resolução



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 2892/2025 São Luís, 30 de outubro de 2025

Página 85 de 111

                                             

TCE/MA nº 383/2023, em sessão ordinária da Segunda Câmara, por unanimidade, nos termos do relatório e
voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 3195/2024/GPROC1/JCV, do Ministério Público de Contas, decidem
reconhecer a prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória, no âmbito deste Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, determinando o arquivamento dos autos.
Presentes à sessão a Conselheira Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício) e o Conselheiro José de
Ribamar Caldas Furtado (Relator), os Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e
Melquizedeque Nava Neto, e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, representante do Ministério Público de
Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 20 de fevereiro de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 3754/2020-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Exercício financeiro: 2019
Origem: Câmara Municipal de Santa Filomena do Maranhão
Responsável: Niterran Soares de Lima (presidente da câmara)
Advogados constituídos: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Prestação de contas anual de gestores. Processo paralisado por mais de três anos pendente de elaboração de
relatório de instrução inicial. Prescrição intercorrente da pretensão punitiva e ressarcitória. Arquivamento.

DECISÃO CS-TCE Nº 2959/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores do Câmara
Municipal de Santa Filomena do Maranhão, exercício financeiro de 2019, de responsabilidade do senhor
NiterranSoares de Lima (presidente da câmara), os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de
Contasdo Estado do Maranhão, com fundamento no art. 1°, II, da Lei Estadual nº 8.258, de 06 de junho de 2005
(Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado), no art. 21, XI, do Regimento Interno e no art. 8º da Resolução
TCE/MA nº 383/2023, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator,
acolhendo o Parecer nº 2802/2025/GPROC1/JCV, do Ministério Público de Contas, decidem reconhecer, com
fundamento nos arts. 2º-A e 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, a ocorrência da prescrição intercorrente da
pretensão ressarcitória e punitiva no âmbito deste Tribunal de Contas do Estado do Maranhão em relação à
prestação de contas e determinar o arquivamento destes autos.
Presentes à Sessão a Conselheira Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício) e o Conselheiro José de
Ribamar Caldas Furtado (Relator), os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire
Guimarães, e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 02 de outubro de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Paulo Henrique Araújo dos Reis

Procurador de Contas

Processo nº 5696/2016-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Exercício financeiro: 2015
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Origem: Fundo Municipal de Saúde de Palmeirândia/MA
Responsável: Nilson Leal Garcia (Ordenador de Despesa), CPF nº 966.369.983-34, Estrada do Araçagy, nº 04,
Bairro do Araçagy, Paço do Lumiar-MA, CEP 65.130-000.
Procurador(es) constituído(s): Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Prestaçãode contas anual de gestores. Fundo Municipal de Saúde de Palmeirândia/MA. Transcurso de mais
de cinco anos desde a entrada do processo no TCE/MA até a elaboração do relatório de instrução. Ausência
de causa interruptiva ou suspensiva. Reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória.
Resolução TCE/MA nº 383/2023. Arquivamento dos autos.

DECISÃO CS-TCE Nº 526/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores do Fundo
Municipal de Saúde de Palmeirândia/MA, responsável Senhor Nilson Leal Garcia (Ordenador de Despesa),
referente ao exercício financeiro de 2015, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com
fundamentono art. 1°, II, da Lei Estadual nº 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas
do Estado), no art. 21, XI, do Regimento Interno e no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, em sessão
ordinária da Segunda Câmara, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, acolhendo o Parecer
nº 3032/2024/GPROC1/JCV, do Ministério Público de Contas, decidem reconhecer a prescrição da pretensão
punitiva e ressarcitória, no âmbito deste Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, determinando o
arquivamento dos autos.
Presentes à sessão os Conselheiros Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício), José de Ribamar Caldas
Furtado (Relator) e os Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Melquizedeque Nava Neto, e
o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, representante do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 20 de fevereiro de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 1867/2020-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Exercício financeiro: 2019
Origem: Fundo Municipal de Habitação de Centro do Guilherme/MA (FMH)
Responsável: José Soares de Lima (Prefeito Municipal), CPF nº 212.825.523-68, Rua do Norte, nº 167, Centro,
Centro do Guilherme/MA, CEP: 65.288-000.
Procurador(es) constituído(s): Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Prestação de contas anual de gestores. Processo paralisado por mais de três anos pendente de elaboração de
relatório de instrução inicial. Prescrição intercorrente da pretensão punitiva e ressarcitória. Arquivamento.

DECISÃO CS-TCE Nº 2956/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores do Fundo
Municipal de Habitação de Centro do Guilherme/MA, exercício financeiro de 2019, de responsabilidade do
Senhor José Soares de Lima (Prefeito Municipal), os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal
de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 1°, II, da Lei Estadual nº 8.258, de 06 de junho de
2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado), no art. 21, XI, do Regimento Interno e no art. 8º da
Resolução TCE/MA nº 383/2023, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do
Relator, acolhendo o Parecer nº 2605/2025/GPROC1/JCV, do Ministério Público de Contas, decidem:
a) reconhecer, com fundamento no art. 2º-A da Resolução TCE/MA nº 383/2023, a ocorrência da prescrição
intercorrente da pretensão ressarcitória e punitiva no âmbito deste Tribunal de Contas do Estado do Maranhão



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 2892/2025 São Luís, 30 de outubro de 2025

Página 87 de 111

                                             

em relação à prestação de contas dos gestores do Fundo Municipal de Habitação de Centro do Guilherme/MA,
exercício financeiro de 2019, de responsabilidade do Senhor José Soares de Lima (Prefeito Municipal) ;
b) determinar, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, o arquivamento destes autos.
Presentes à sessão os Conselheiros Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício), José de Ribamar Caldas
Furtado (Relator) e os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães, e o
Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis, representante do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 02 de outubro de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Paulo Henrique Araújo dos Reis

Procurador de Contas

Processo nº 4894/2016-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Exercício financeiro: 2015
Origem: Fundo Municipal de Desenvolvimento da Educação Básica de Morros/MA (FUNDEB)
Responsável: Francisca Silvana Alves Malheiros Araújo (Prefeita), CPF nº 332.887.713-49, Rua do Desterro,
casa L6, Condomínio Rei de França, Bairro Turu, São Luís-MA, CEP: 65.065-690.
Procurador(es) constituído(s): Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Prestação de contas anual de gestores. Fundo Municipal de Desenvolvimento da Educação Básica de
Morros/MA. Transcurso de mais de cinco anos desde a entrada do processo no TCE/MA até a elaboração
do relatório de instrução. Ausência de causa interruptiva ou suspensiva. Reconhecimento da prescrição da
pretensão punitiva e ressarcitória. Resolução TCE/MA nº 383/2023. Arquivamento dos autos.

DECISÃO CS-TCE Nº 509/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores do Fundo
Municipal de Desenvolvimento da Educação Básica de Morros/MA, responsável Senhora Francisca Silvana
Alves Malheiros Araújo (Ordenadora de despesa), referente ao exercício financeiro de 2015, os Conselheiros do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 1°, II, da Lei Estadual nº 8.258, de 06 de
junhode 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado), no art. 21, XI, do Regimento Interno e no art. 8º
da Resolução TCE/MA nº 383/2023, em sessão ordinária da Segunda Câmara, por unanimidade, nos termos do
relatório e voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 3123/2024/GPROC1/JCV, do Ministério Público de Contas,
decidem reconhecer a prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória, no âmbito deste Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, determinando o arquivamento dos autos.
Presentes à sessão os Conselheiros Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício), José de Ribamar Caldas
Furtado (Relator) e os Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Melquizedeque Nava Neto, e
o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, representante do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de fevereiro de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 1633/2021-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Exercício financeiro: 2020
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Origem: Câmara Municipal de Morros
Responsável: Adilson de Souza Gomes (Presidente da Câmara Municipal), CPF nº 438.006.293-372, Rua
Adalgisa Costa, S/N, Centro, Morros/MA, CEP: 65.160-000.
Procurador(es) constituído(s): Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Prestação de contas anual de gestores. Processo paralisado por mais de três anos pendente de elaboração de
relatório de instrução inicial. Prescrição intercorrente da pretensão punitiva e ressarcitória. Arquivamento.

DECISÃO CS-TCE Nº 2679/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores da Câmara
Municipal de Morros/MA, exercício financeiro de 2020, de responsabilidade do Senhor Adilson de Souza
Gomes (Presidente da Câmara Municipal), os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de
Contasdo Estado do Maranhão, com fundamento no art. 1°, II, da Lei Estadual nº 8.258, de 06 de junho de 2005
(Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado), no art. 21, XI, do Regimento Interno e no art. 8º da Resolução
TCE/MA nº 383/2023, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator,
acolhendo o Parecer nº 10232/2025/GPROC3/PHAR, do Ministério Público de Contas, decidem:
a) reconhecer, com fundamento no art. 2º-A da Resolução TCE/MA nº 383/2023, a ocorrência da prescrição
intercorrente da pretensão ressarcitória e punitiva no âmbito deste Tribunal de Contas do Estado do Maranhão
em relação à prestação de contas dos gestores da Câmara Municipal de Morros/MA, exercício financeiro de
2020, de responsabilidade do Senhor Adilson de Souza Gomes (Presidente da Câmara Municipal);
b) determinar, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, o arquivamento destes autos.
Presentes à sessão os Conselheiros Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício), José de Ribamar Caldas
Furtado (Relator) e os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães, e o
Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, representante do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de setembro de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 3549/2020-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Exercício financeiro: 2019
Origem: Fundo Municipal de Assistência Social de Matões do Norte/MA (FMAS)
Responsável: Domingos Costa Correa (Prefeito Municipal), CPF nº 271.868.903-00, Rua da Igreja, nº 262,
Centro, Matões do Norte/MA, CEP: 65.468-000.
Procurador(es) constituído(s): Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Prestação de contas anual de gestores. Processo paralisado por mais de três anos pendente de elaboração de
relatório de instrução inicial. Prescrição intercorrente da pretensão punitiva e ressarcitória. Arquivamento.

DECISÃO CS-TCE Nº 2958/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores do Fundo
Municipal de Assistência Social de Matões do Norte/MA, exercício financeiro de 2019, de responsabilidade do
Senhor Domingos Costa Correa (Prefeito Municipal), os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 1°, II, da Lei Estadual nº 8.258, de 06 de
junhode 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado), no art. 21, XI, do Regimento Interno e no art. 8º
da Resolução TCE/MA nº 383/2023, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do
Relator, acolhendo o Parecer nº 2683/2025/GPROC1/JCV, do Ministério Público de Contas, decidem:
a) reconhecer, com fundamento no art. 2º-A da Resolução TCE/MA nº 383/2023, a ocorrência da prescrição
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intercorrente da pretensão ressarcitória e punitiva no âmbito deste Tribunal de Contas do Estado do Maranhão
em relação à prestação de contas dos gestores do Fundo Municipal de Assistência Social de Matões do
Norte/MA, exercício financeiro de 2019, de responsabilidade do Senhor Domingos Costa Correa (Prefeito
Municipal);
b) determinar, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, o arquivamento destes autos.
Presentes à sessão os Conselheiros Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício), José de Ribamar Caldas
Furtado (Relator) e os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães, e o
Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis, representante do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 02 de outubro de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Paulo Henrique Araújo dos Reis

Procurador de Contas

Processo nº: 12.505/2016-TCE/MA
Natureza: Apreciação de legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência do Maranhão - SEGEP
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiária: Maria da Conceição Santos Cardoso
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Aposentadoria voluntária de Maria da Conceição Santos Cardoso, do Quadro de Pessoal da Secretaria de
Estado da Educação. Pelo registro tácito.

 DECISÃO CS -TCE Nº 528/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que trata da concessão de aposentadoria voluntária, com proventos
integrais mensais e com paridade, de Maria da Conceição Santos Cardoso, matrícula nº 0000797621, no cargo
de Professor III, Classe C, Referência 006, Grupo Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do
Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 2355, de 26 de agosto de 2016,
expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência do Maranhão, os Conselheiros integrantes da
Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão
ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 3889/2024/GPROC1/JCV
doMinistério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida aposentadoria, com fundamento na tese
fixadapelo Supremo Tribunal Federal no RE nº 636.553/RS, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como no art.
1º da Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício), José de Ribamar Caldas
Furtado (Relator) e os Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Melquizedeque Nava Neto, e
o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, representante do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 20 de fevereiro de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 3638/2018-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Exercício financeiro: 2017
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Origem: Fundo Municipal de Cultura de Estreito/MA
Responsável: Maria Jozileia Chaves Lima (Secretária Municipal), CPF nº 644.659.693-68, residente na Rua
Bandeirante 03, nº 1841, Bairro Bandeirantes, Estreito/MA, CEP 65.975-000.
Procurador(es) constituído(s): Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Prestação de contas anual de gestores. Fundo Municipal de Cultura de Estreito/MA. Transcurso de mais de
cinco anos desde a entrada do processo no TCE/MA até a elaboração do relatório de instrução. Ausência de
causa interruptiva ou suspensiva. Reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória.
Resolução TCE/MA nº 383/2023. Arquivamento dos autos.

DECISÃO CS-TCE Nº 530/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores do Fundo
Municipal de Cultura de Estreito/MA, responsável Senhora Maria Jozileia Chaves Lima (Secretária Municipal),
referente ao exercício financeiro de 2017, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com
fundamentono art. 1°, II, da Lei Estadual nº 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas
do Estado), no art. 21, XI, do Regimento Interno e no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, em sessão
ordinária da Segunda Câmara, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, acolhendo o Parecer
nº 3368/2024/GPROC4/DPS, do Ministério Público de Contas, decidem reconhecer a prescrição da pretensão
punitiva e ressarcitória, no âmbito deste Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, determinando o
arquivamento dos autos.
Presentes à sessão os Conselheiros Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício), José de Ribamar Caldas
Furtado (Relator) e os Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Melquizedeque Nava Neto, e
o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, representante do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 20 de fevereiro de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 4042/2018-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Exercício financeiro: 2017
Origem: Fundo Municipal de Trânsito de Chapadinha - FMT
Responsável: Francisco Nascimento Monteiro, CPF nº 096.874.913-53, Rua Celina Araújo, nº 397, Bairro
Aparecida, Chapadinha-MA, 65.500-000.
Procurador(es) constituído(s): Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Prestação de contas anual de gestores. Fundo Municipal de Trânsito de Chapadinha/MA. Transcurso de
mais de cinco anos desde a entrada do processo no TCE/MA até a elaboração do relatório de instrução.
Ausência de causa interruptiva ou suspensiva. Reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva e
ressarcitória. Resolução TCE/MA nº 383/2023. Arquivamento dos autos.

DECISÃO CS-TCE Nº 532/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores do Fundo
Municipal de Trânsito de Chapadinha/MA, responsável Senhor Francisco Nascimento Monteiro, referente ao
exercício financeiro de 2017, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento
noart. 1°, II, da Lei Estadual nº 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado),
no art. 21, XI, do Regimento Interno e no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, em sessão ordinária da
Segunda Câmara, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, acolhendo o Parecer nº
61/2025/GPROC4/DPS, do Ministério Público de Contas, decidem reconhecer a prescrição da pretensão
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punitiva e ressarcitória, no âmbito deste Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, determinando o
arquivamento dos autos.
Presentes à sessão os Conselheiros Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício), José de Ribamar Caldas
Furtado (Relator) e os Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Melquizedeque Nava Neto, e
o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, representante do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 20 de fevereiro de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 3179/2019-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Exercício financeiro: 2018
Origem: Instituto de Previdência Social do Município de Coelho Neto – MA (IPSMCN)
Responsável: Raimunda Veras Resende (Diretora-Presidente), CPF nº 270.432.073-04, Rua Deputado
Raimundo Bacelar, nº 386, Centro, Coelho Neto/MA, CEP 65.071-383.
Procurador(es) constituído(s): Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Prestação de contas anual de gestores. Instituto de Previdência Social do Município de Coelho Neto - MA.
Transcurso de mais de cinco anos desde a entrada do processo no TCE/MA até a elaboração do relatório de
instrução. Ausência de causa interruptiva ou suspensiva. Reconhecimento da prescrição da pretensão
punitiva e ressarcitória. Resolução TCE/MA nº 383/2023. Arquivamento dos autos.

DECISÃO CS-TCE Nº 538/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores do Instituto de
Previdência Social do Município de Coelho Neto - MA, responsável Senhora Raimunda Veras Resende
(Diretora-Presidente), referente ao exercício financeiro de 2018, os Conselheiros do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, com fundamento no art. 1°, II, da Lei Estadual nº 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei
Orgânica do Tribunal de Contas do Estado), no art. 21, XI, do Regimento Interno e no art. 8º da Resolução
TCE/MA nº 383/2023, em sessão ordinária da Segunda Câmara, por unanimidade, nos termos do relatório e
voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 3393/2024/GPROC4/DPS, do Ministério Público de Contas, decidem
reconhecer a prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória, no âmbito deste Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, determinando o arquivamento dos autos.
Presentes à sessão os Conselheiros Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício), José de Ribamar Caldas
Furtado (Relator) e os Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Melquizedeque Nava Neto, e
o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, representante do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 20 de fevereiro de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 3347/2019-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Exercício financeiro: 2018
Origem: Câmara Municipal de Grajaú/MA
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Responsável: Artur Carvalho Neto, CPF nº 110.790.373-49, Rua Chácara, nº 01, Boa Esperança, Grajaú/MA,
CEP 65.940-000.
Procurador(es) constituído(s): Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Prestação de contas anual de gestores. Câmara Municipal de Grajaú/MA. Transcurso de mais de cinco anos
desde a entrada do processo no TCE/MA até a elaboração do relatório de instrução. Ausência de causa
interruptiva ou suspensiva. Reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória. Resolução
TCE/MA nº 383/2023. Arquivamento dos autos.

DECISÃO CS-TCE Nº 2092/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores da Câmara
Municipalde Grajaú/MA, responsável Senhor Artur Carvalho Neto (Presidente da Câmara Municipal), referente
ao exercício financeiro de 2018, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com
fundamentono art. 1°, II, da Lei Estadual nº 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas
do Estado), no art. 21, XI, do Regimento Interno e no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, em sessão
ordinária da Segunda Câmara, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, acolhendo o Parecer
nº 8322/2024/GPROC3/PHAR, do Ministério Público de Contas, decidem reconhecer a prescrição da pretensão
punitiva e ressarcitória, no âmbito deste Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, determinando o
arquivamento dos autos.
Presentes à sessão os Conselheiros Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício), José de Ribamar Caldas
Furtado (Relator) e os Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Melquizedeque Nava Neto, e
o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, representante do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 20 de fevereiro de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 3028/2021-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Exercício financeiro: 2020
Origem: Fundo Municipal de Assistência Social de Igarapé do Meio/MA (FMAS)
Responsável: Geidilene Oliveira Santos (Secretária Municipal de Assistência Social), CPF nº 001.098.223-07,
Rua do Campo, S/N, Bairro: Ubiratan Amorim, Igarapé do Meio/MA, CEP: 65.345-000.
Procurador(es) constituído(s): Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Prestação de contas anual de gestores. Processo paralisado por mais de três anos pendente de elaboração de
relatório de instrução inicial. Prescrição intercorrente da pretensão punitiva e ressarcitória. Arquivamento.

DECISÃO CS-TCE Nº 2972/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores do Fundo
Municipal de Assistência Social de Igarapé do Meio/MA, exercício financeiro de 2020, de responsabilidade da
Senhora Geidilene Oliveira Santos (Secretária Municipal de Assistência Social), os Conselheiros integrantes da
Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 1°, II, da Lei Estadual
nº8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado), no art. 21, XI, do Regimento
Interno e no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do
relatório e voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 2696/2025/GPROC1/JCV, do Ministério Público de Contas,
decidem:
a) reconhecer, com fundamento no art. 2º-A da Resolução TCE/MA nº 383/2023, a ocorrência da prescrição
intercorrente da pretensão ressarcitória e punitiva no âmbito deste Tribunal de Contas do Estado do Maranhão



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 2892/2025 São Luís, 30 de outubro de 2025

Página 93 de 111

                                             

em relação à prestação de contas dos gestores do Fundo Municipal de Assistência Social de Igarapé do
Meio/MA, exercício financeiro de 2020, de responsabilidade da Senhora Geidilene Oliveira Santos (Secretária
Municipal de Assistência Social);
b) determinar, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, o arquivamento destes autos.
Presentes à sessão os Conselheiros Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício), José de Ribamar Caldas
Furtado (Relator) e os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães, e o
Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis, representante do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 02 de outubro de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Paulo Henrique Araújo dos Reis

Procurador de Contas

Processo nº 3476/2019-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Exercício financeiro: 2018
Origem: Fundo de Aposentadorias e Pensões dos Servidores Municipais de Duque Bacelar/MA
Responsável: Marcos Antônio Aguiar Oliveira (Presidente), CPF nº 130.577.498-10, Rua 24 de Maio, nº 09,
Centro, Duque Bacelar-MA, CEP 65.625-000.
Procurador(es) constituído(s): Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Prestação de contas anual de gestores. Fundo de Aposentadorias e Pensões dos Servidores Municipais de
Duque Bacelar/MA. Transcurso de mais de cinco anos desde a entrada do processo no TCE/MA até a
elaboração do relatório de instrução. Ausência de causa interruptiva ou suspensiva. Reconhecimento da
prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória. Resolução TCE/MA nº 383/2023. Arquivamento dos autos.

DECISÃO CS-TCE Nº 540/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores do Fundo de
Aposentadorias e Pensões dos Servidores Municipais de Duque Bacelar/MA, responsável Senhor Marcos
Antônio Aguiar Oliveira (Presidente), referente ao exercício financeiro de 2018, os Conselheiros do Tribunal de
Contasdo Estado do Maranhão, com fundamento no art. 1°, II, da Lei Estadual nº 8.258, de 06 de junho de 2005
(Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado), no art. 21, XI, do Regimento Interno e no art. 8º da Resolução
TCE/MA nº 383/2023, em sessão ordinária da Segunda Câmara, por unanimidade, nos termos do relatório e
voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 8379/2024/GPROC3/PHAR, do Ministério Público de Contas, decidem
reconhecer a prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória, no âmbito deste Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, determinando o arquivamento dos autos.
Presentes à sessão os Conselheiros Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício), José de Ribamar Caldas
Furtado (Relator) e os Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Melquizedeque Nava Neto, e
o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, representante do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de fevereiro de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Parecer Prévio
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Processo nº 3781/2011 -TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de governo
Exercício financeiro: 2010
Origem: Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra/MA
Responsável: Enésio Lima Milhomem (Prefeito)
Procuradores constituídos: Antino Correa Noleto Junior (OAB/MA 8130), Antônio Gonçalves Marques Filho
(OAB/MA 6527), Fernando de Macedo Ferraz Melo Gomes (OAB/MA 11925), Sâmara Santos Noleto
(OAB/MA 12996), Kaio Fellype Gonçalves Miranda (CRC/TO 2440/OS-9) Patrícia Pereira Ribeiro (CPF nº
029.600.973-35) e Wanderson Tavares Mendes (CRC/MA 10811/O-2)
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Prestação de contas anual de governo. Prefeitura municipal de Formosa da Serra Negra/MA.
Superveniência da Resolução TCE/MA nº 383/2023. Reconhecimento da ocorrência da prescrição da
pretensão punitiva e ressarcitória no âmbito deste Tribunal. Abstenção de opinião.

PARECER PRÉVIO CS-TCE Nº 92/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual do Prefeito do Município de
Formosa da Serra Negra/MA no exercício financeiro de 2010, Senhor Enésio Lima Milhomem (Prefeito),
DECIDEM os Conselheiros da 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento nos
arts. 1º, inciso I da Lei nº 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão), por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, acolhendo o parecer do Ministério
Público de Contas, em emitir parecer prévio com abstenção de opinião das contas anuais, com fundamento no
art. 12 da Resolução TCE/MA nº 383/2023 e nos artigos 8º, §§ 3º, IV, e 4º, c/c os arts. 24 e 25 da Lei Estadual
nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em razão da superveniência da prescrição da pretensão punitiva e
ressarcitória. 
Presentes à Sessão a Conselheira Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício), o Conselheiro José de
Ribamar Caldas Furtado (Relator), os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire
Guimarães, e o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de setembro de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo n.º 4838/2014-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de governo 
Exercício financeiro: 2013
Entidade: Gabinete do Prefeito de Tuntum/MA 
Responsável: Cleomar Tema Carvalho Cunha - Prefeito, CPF nº 094.621.043-87, residente na Avenida
Richarlys Leonardo, s/nº. Bairro Tuntum de Cima, CEP 65763-000, Tuntum/MA 
Procurador constituído: Não há
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Gabinete do Prefeito de Tuntum/MA. Exercício Financeiro 2013. Prescrição da pretensão punitiva.
Arquivamento.

PARECER PRÉVIO CS-TCE N.º 77/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de governo do Gabinete do
Prefeitode Tuntum/MA, de responsabilidade do Senhor Cleomar Tema Carvalho Cunha, no exercício financeiro
2013,os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de
suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto da Relatora,
acolhendo o Parecer do Ministério Público de Contas proferido em banca, decidem:
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a) Reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, com fundamento nos precedentes do Supremo Tribunal Federal firmados no julgamento
do R.E 852.475 (Tema 897 da Repercussão Geral), do R.E 636.886 (Tema 899 da Repercussão Geral) e da
A.D.I 5509-CE, no art. 1º da Resolução TCE/MA nº 383/2023 e no art. 5º da Ordem de Serviço nº 01/2024 –
CORREG, em virtude da inércia do presente processo por período superior a 3 (três) anos, contados da autuação
(04.04.2014) até a data da citação em 26.06.2017, período no qual não foram identificadas causas interruptivas
ou suspensivas do prazo prescricional;
b) Determinar o arquivamento dos autos.
Presentes à sessão o Conselheiro Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa (presidente em exercício), a
Conselheira Flávia Gonzalez Leite (relatora), os Conselheiros Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário
Freire Guimarães, e o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 05 de junho de 2025.

Conselheiro Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 4559/2016-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Órgão superior da administração direta
Exercício financeiro: 2015
Origem: Gabinete do Prefeito de Santa Luzia/MA
Responsável: Veronildo Tavares dos Santos, Prefeito Municipal, CPF: 632.114.833-49, Avenida Deputado
Nagib Haickel, s/n, Centro, Santa Luzia/MA, CEP 65.390-000.
Procurador(es) constituído(s): Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Prestação de contas anual de gestores da administração direta. Gabinete do Prefeito de Santa Luzia/MA.
Superveniência da Resolução TCE/MA nº 383/2023. Reconhecimento da ocorrência da prescrição da
pretensão punitiva e ressarcitória no âmbito deste Tribunal de Contas. Envio de cópia dos autos ao
Ministério Público Estadual. Parecer prévio com abstenção de opinião

PARECER PRÉVIO CS-TCE Nº 15/2025
O Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso da competência que lhe conferem o art. 31, §§ 1º e 2º, da
Constituição Federal, o art. 172, I, da Constituição Estadual e o art. 1º, I, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005
(Lei Orgânica do TCE/MA), e em razão da deliberação dada pela Decisão CS-TCE nº 505/2024, decide, por
unanimidade, em sessão ordinária da Segunda Câmara, nos termos do relatório e voto do Relator, que acolheu o
Parecer nº 2625/2024 do Ministério Público de Contas, emitir parecer prévio com abstenção de opinião das
contas do Senhor Veronildo Tavares dos Santos, Prefeito Municipal de Santa Luzia/MA, exercício financeiro de
2015, por força da tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal ao decidir o Recurso Extraordinário nº
848.826/DFe com fundamento no art. 12 da Resolução TCE/MA nº 383/2023 e nos artigos 8º, §§ 3º, IV, e 4º da
Lei Estadual nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em razão da superveniência da prescrição da pretensão
punitiva e ressarcitória.
Presentes à sessão os Conselheiros Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício), José de Ribamar Caldas
Furtado (Relator) e os Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Melquizedeque Nava Neto, e
o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, representante do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 20 de fevereiro de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
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Relator
Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Presidência

Portaria

PORTARIA TCE/MA Nº 921, DE 22 DE OUTUBRO DE 2025
Institui a Comissão Permanente de Desfazimento de Bens no âmbito do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, estabelece normas complementares e define suas atribuições.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 85, inciso VII, da Lei nº 8.258, de 06 de junho de 2005, e
CONSIDERANDO a necessidade de garantir maior eficiência, transparência e regularidade administrativa no
processo de gestão patrimonial, especialmente quanto ao desfazimento de bens móveis inservíveis do Tribunal
de Contas do Estado do Maranhão – TCE/MA;
CONSIDERANDO as disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto nº 10.340, de 6 de maio
de 2020 e da Instrução Normativa nº 11/2018 da Secretaria de Gestão do extinto Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão;

RESOLVE
Art. 1º. Fica instituída, no âmbito do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão – TCE/MA, a Comissão
Permanente de Desfazimento de Bens, com a finalidade de planejar, acompanhar e executar, de forma
sistemática e regular, os procedimentos relacionados ao desfazimento de bens móveis considerados inservíveis,
em conformidade com a legislação vigente.
Art. 2º. Compete à Comissão:
– elaborar e divulgar o cronograma de suas atividades;
– obter, junto ao Departamento de Patrimônio, o levantamento dos bens inservíveis, procedendo à verificação
física e às retificações necessárias;
– classificar os bens inservíveis como ociosos, recuperáveis, antieconômicos ou irrecuperáveis;
– organizar lotes de bens de acordo com a classificação e características funcionais;
– realizar a avaliação física e financeira dos bens levantados;
– indicar a forma de desfazimento e destinação dos bens, observada a legislação aplicável;
– instruir os processos administrativos relativos ao desfazimento.
Art. 3º. A Comissão terá vigência de 2 (dois) anos e será composta pelos seguintes servidores:
– Bernadeth Pereira de Assunção Rodrigues, matrícula nº 9480, Coordenadora de Patrimônio;
– Jorge Luis Santos Almeida, matrícula nº 6635, Supervisor de Patrimônio;
– George Costa de Souza, matrícula nº 12856, Gerente de Projetos de Tecnologia da Informação;
– João Batista de Sousa Lima, matrícula nº 11254, Gestor da Unidade de Finanças;
– Isabelle Milet Crocia, matrícula nº 15412, Assessora-Chefe de Articulação e Relacionamento Institucional da
Presidência;
– Arlino Serra Martins Menezes Neto, matrícula nº 15990, matrícula n° 15.990, Assistente de Gabinete de
Conselheiro.
§ 1º. A Presidência da Comissão será exercida pela Coordenadoria de Patrimônio (COPAT).
§ 2º. As deliberações da Comissão serão tomadas com a presença mínima de 3 (três) membros e aprovadas pela
maioria dos presentes.
§ 3º. As reuniões deverão ser convocadas com antecedência, com pauta previamente definida, e registradas em
ata.
Art. 4º. A Coordenadoria de Patrimônio (COPAT) atuará como órgão de apoio administrativo e operacional à
Comissão Permanente de Desfazimento de Bens.
Art. 5º. O desfazimento de bens observará, prioritariamente, a seguinte ordem:
– reaproveitamento ou reutilização em setores internos do TCE/MA;
– reaproveitamento em finalidade diversa, quando possível;
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– transferência interna ou cessão para setores que venham a ser criados no âmbito do TCE/MA;
– disponibilização dos bens por meio, preferencialmente, da plataforma Doações.Gov.br, para fins de doação ou
permuta com órgãos e entidades da Administração Pública, nos termos do Acórdão nº 8.195/2019 –TCU –
Plenário;
– inexistindo interessados, alienação por venda, mediante leilão público, com abertura de edital específico;
– não sendo viável a realização de leilão, a doação poderá ocorrer, dispensada a realização de licitação,
diretamente a autarquias e fundações, nos termos do art. 76, inciso II, alínea “a”, da Lei nº 14.133/2021.
Art.6º. Nas hipóteses previstas nos incisos V e VI do art. 4º, o procedimento será conduzido pela Coordenadoria
de Licitações e Contratos (COLIC), que atuará em conformidade com a legislação vigente.
Art. 7º. A Coordenadoria de Patrimônio (COPAT) encaminhará, semestralmente, à Comissão Permanente de
Desfazimento de Bens a relação dos materiais considerados próprios para desfazimento, dentre aqueles em uso,
em estoque ou existentes em depósitos.
Art. 8º. A Comissão deverá informar, no prazo de até 30 (trinta) dias, à Unidade de Finanças os atos de baixa
patrimonial ocorridos em cada exercício financeiro, a fim de assegurar a observância do regime de competência
contábil.
Art. 9º. As modalidades de desfazimento observarão, cumulativamente, o disposto no Decreto nº 10.340/2020 e
na Lei nº 14.133/2021, com suas alterações.
Art. 10. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos imediatos no âmbito
administrativo do TCE/MA.
Parágrafoúnico. A aplicação desta Portaria será obrigatória em todos os procedimentos de desfazimento de bens
móveis inservíveis no Tribunal de Contas do Estado do Maranhão.
Art.10. Revoga-se a Portaria nº 476/2018, publicada no Diário Oficial nº 1153, de 25 de abril de 2018, e demais
disposições em contrário.
Publique-se. Cumpra-se.

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão

PORTARIA TCE/MA N.º 930, DE 30 DE OUTUBRO DE 2025.
Concessão de afastamento e diárias. 

O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 97, inciso I, do Regimento Interno, de 21 de janeiro de 2000,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder afastamento ao Conselheiro Presidente deste Tribunal Daniel Itapary Brandão, matrícula nº
15305,para participar do encerramento do Programa TCE + Movimento – Edição 2025, no dia 31 de outubro de
2025, no município de Bacabal, nos termos do Processo SEI/TCE/MA n° 23.001384.
Art. 2º Conceder 02 (duas) diárias.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 30 de outubro de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Vice-Presidente

PORTARIA TCE/MA N.º 927, DE 29 DE OUTUBRO DE 2025.
Concessão de afastamento e diárias. 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 85, inciso VI, da Lei 8.258 de 06 de junho de 2005, 

RESOLVE:
Art. 1º Conceder afastamento ao Conselheiro-Substituto deste Tribunal, Osmário Freire Guimarães, matrícula nº
9043, para participar do encerramento do Programa TCE + Movimento – Edição 2025, no dia 31 de outubro de
2025, no município de Bacabal, nos termos do Processo SEI/TCE/MA n° 23.000542.
Art. 2º Conceder 02 (duas) diárias.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 29 de outubro de 2025.

Conselheiro Daniel Itapary Brandão



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 2892/2025 São Luís, 30 de outubro de 2025

Página 98 de 111

                                             

Presidente

PORTARIA TCE/MA N.º 924, DE 29 DE OUTUBRO DE 2025.
Concessão de afastamento e diárias. 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 85, inciso VI, da Lei 8.258 de 06 de junho de 2005, 

RESOLVE:
Art. 1º Conceder afastamento à Conselheira Corregedora Flávia Gonzalez Leite, matrícula nº 15.552, para
participar do encerramento do Programa TCE + Movimento – Edição 2025, no dia 31 de outubro de 2025, no
município de Bacabal, nos termos do Processo SEI/TCE/MA n° 23.000983.
Art. 2º Conceder 02 (duas) diárias.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 29 de outubro de 2025.

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Presidente

PORTARIA TCE/MA N.º 929, DE 29 DE OUTUBRO DE 2025.
Concessão de afastamento e diárias e passagens aéreas. 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 85, inciso VII, da Lei 8.258 de 06 de junho de 2005,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder afastamento às servidoras Ana Karine Sales Maia, matrícula 10488, Auditor Estadual de
Controle Externo e Mônica Valéria de Farias, matrícula nº 11403, Auditora Estadual de Controle Externo, para
participarem do Curso “Doutrina de Inteligência de Controle Externo e Referencial de Produção de
Conhecimentos da Rede InfoContas”, a ser realizado no período de 03 a 07 de novembro de 2025, na cidade de
Brasília/DF nos termos do Processo SEI/TCE/MA n° 24.000891.
Art. 2º Conceder 06 (seis) diárias para cada servidora.
Art. 3º Conceder passagens aéreas no trecho São Luís/Brasília/São Luís.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 29 de outubro de 2025.

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Presidente

Gabinete dos Relatores

Decisão monocrática

Processo nº 7728/2025-TCE/MA
Natureza: Representação
Exercício financeiro: 2025
Representante: Ministério Público de Contas do Estado do Maranhão
Representados: Município de Godofredo Viana/MA; Normelia de Jesus Miranda, Secretária Municipal de
Saúde, CPF nº 04948483249; e MAIS SAÚDE LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob
o nº 10.436.813/0001-82
Procurador constituído: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

REPRESENTAÇÃO. MUNICÍPIO DE GODOFREDO VIANA/MA. EXERCÍCIO FINANCEIRO DE
2025. CONTRATAÇÃO PÚBLICA NA ÁREA DA SAÚDE. MEDIDA CAUTELAR DE SUSPENSÃO
DE PAGAMENTOS. FATO SUPERVENIENTE. MODULAÇÃO DE ORDEM JUDICIAL. PERDA
SUPERVENIENTE DOS REQUISITOS CAUTELARES. REVOGAÇÃO DA CAUTELAR.
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PROSSEGUIMENTO DA INSTRUÇÃO DE MÉRITO.
I. CASO EM EXAME
Trata-se de reexame de medida cautelar deferida no âmbito da Representação formulada pelo Ministério
Público de Contas em face do Município de Godofredo Viana/MA, de. Normelia de Jesus Miranda
(Secretária Municipal de Saúde) e da empresa MAIS SAÚDE LTDA, versando sobre supostas
irregularidades em pagamentos e na execução de contrato na área da saúde.
II. RESULTADO DO EXAME
As alegações trazidas pela Representada informaram fato novo: a superveniência de decisão do Juízo da
Vara Especial Colegiada dos Crimes Organizados que modulou as medidas cautelares anteriormente
impostas, autorizando a retomada das atividades empresariais e o desbloqueio de contas para fins de
cumprimento dos contratos em curso com o Poder Público.
Reconhecimento da perda superveniente do fumus boni iuris e do periculum in mora que justificaram a
Decisão PL-TCE/MA nº 516/2025, de suspensão de pagamentos, uma vez que a capacidade operacional e
financeira da empresa foi restabelecida judicialmente.
Constatação de periculum in mora inverso na manutenção da cautelar, com risco de interrupção de serviços
essenciais de saúde no Município, em afronta ao princípio da continuidade do serviço público.
Determinação para que o processo seja encaminhado à Unidade Técnica para completa apuração de mérito
sobre a legalidade da contratação.
III. RAZÕES DE DECIDIR
Embora subsista a necessidade de investigação aprofundada das alegações de fundo, a modulação judicial
elimina o risco imediato que justificou a suspensão dos pagamentos.
Aplicação dos princípios da continuidade do serviço público e da eficiência (art. 37 da CF/88), e do direito
fundamental à saúde (art. 196 da CF/88), ponderados face ao risco de dano ao erário.
IV. DISPOSITIVO
Decisão revoga a medida cautelar (Decisão PL-TCE/MA nº 516/2025), em face da perda superveniente de
seus requisitos, e determina o encaminhamento dos autos à Unidade Técnica para a completa instrução
processual.
Dispositivos legais citados: CF/1988, arts. 37 e 196. Lei nº 8.258/2005 (LOTCE/MA), arts. 41, 43 e 75.

DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 029/2025/GCONS7/FGL
Em análise, Representação com pedido de concessão de medida cautelar formulada pelo Ministério Público de
Contas do Estado do Maranhão em face do Município de Godofredo Viana/MA, de Normelia de Jesus Miranda
(Secretária Municipal de Saúde), e da empresa MAIS SAÚDE LTDA, visando a apuração de supostas
irregularidadesna contratação e nos empenhos emitidos em favor da referida empresa no exercício financeiro de
2025.
Em juízo de cognição sumária, por meio da Decisão PL-TCE/MA nº 516/2025, conheci da Representação e
deferi medida cautelar determinando ao Município a suspensão imediata de quaisquer pagamentos à empresa.
Posteriormente, a empresa Mais Saúde Ltda. apresentou manifestação comunicando fato novo: a superveniência
de decisão proferida em 07 de outubro de 2025 pelo Juízo da Vara Especial Colegiada dos Crimes Organizados
da Comarca da Ilha de São Luís/MA, nos autos do processo nº 0883602-23.2025.8.10.0001.
A empresa representada sustenta que a nova decisão judicial revogou parcialmente e modulou as medidas
cautelares anteriormente impostas, ao reconhecer a inadequação da interdição total de suas atividades e do
bloqueio integral dos ativos financeiros. Afirma que, em decorrência dessa modulação, foi determinado o
imediato desbloqueio de suas contas bancárias, com autorização para retomar as operações empresariais,
restringindo-se o bloqueio de bens apenas aos valores e bens diretamente relacionados aos fatos sob
investigação.
Em razão desse fato superveniente, a empresa alega que não subsiste qualquer impedimento judicial ao seu
regular funcionamento e ao cumprimento dos contratos administrativos, restando afastados os fundamentos da
Representação inicial, configurando a perda do objeto da medida cautelar.
Após a apresentação da referida manifestação, encaminhei os autos ao Ministério Público de Contas, que, por
meio do Parecer nº 5344/2025/GPROC4/DPS, pronunciou-se pelo reconhecimento da perda superveniente do
objeto da medida cautelar. O órgão ministerial entendeu que a modulação da decisão judicial restabeleceu a
capacidade operacional e financeira da empresa, afastando o risco imediato à continuidade da execução
contratual. Ressaltou, ainda, a essencialidade dos serviços prestados (fornecimento de medicamentos e insumos
hospitalares) e a ocorrência de periculum in mora inverso. Ao final, opinou pela revogação da medida cautelar e
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pelo apensamento dos autos à Tomada de Contas Anual do Fundo Municipal de Saúde.
É o que cabia relatar. DECIDO.
O ponto central da presente análise consiste na reavaliação dos pressupostos fáticos e jurídicos que motivaram a
concessão da medida cautelar de suspensão de pagamentos, à luz dos fatos supervenientes trazidos aos autos
pela empresa representada.
A Decisão PL-TCE/MA nº 516/2025, de minha relatoria, fundamentou-se na constatação do risco iminente de
danoao erário (periculum in mora), decorrente da inviabilidade operacional da empresa Mais Saúde Ltda., cujos
ativos e transações financeiras encontravam-se integralmente bloqueados por determinação judicial,
circunstância que inviabilizava o regular cumprimento das obrigações contratuais assumidas perante o
Município.
Conforme se extrai da manifestação apresentada pela representada, corroborada pelo parecer do Ministério
Público de Contas, a decisão judicial superveniente, proferida pela Vara Especial Colegiada dos Crimes
Organizados, modulou as restrições anteriormente impostas. Embora a empresa permaneça sob investigação, a
nova deliberação autorizou expressamente a continuidade dos contratos em execução, especialmente aqueles
firmados com o Poder Público.
Diante da modificação substancial do contexto fático e jurídico, impõe-se a reavaliação dos pressupostos que
autorizaram a medida cautelar, nos termos do art. 75 da Lei nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
No que se refere ao periculum in mora, o risco imediato de dano ao erário não mais se verifica. À época da
decisão, a empresa encontrava-se impossibilitada de operar em razão do bloqueio integral de suas contas
bancárias e demais ativos, o que inviabilizava o cumprimento de obrigações contratuais e tornava incerto o
destino dos recursos públicos eventualmente repassados. Com a modulação judicial superveniente, o perigo de
danodecorrente da continuidade dos pagamentos foi substancialmente afastado, uma vez que a empresa retomou
condições mínimas para executar os contratos.
Por sua vez, o fumus boni iuris, que, no momento da concessão, repousava sobre a presunção de inviabilidade
da empresa e sobre a potencial irregularidade dos pagamentos, também se encontra enfraquecido. A decisão
judicial, ao reconhecer a desproporcionalidade das restrições anteriormente impostas e limitar o bloqueio de
bens apenas aos valores vinculados aos fatos sob apuração, mitigou o fundamento de plausibilidade do direito
invocado, pois afastou a premissa de que a empresa estaria impedida de cumprir seus contratos com o Poder
Público.
Assim, tanto o perigo de dano quanto a plausibilidade jurídica da pretensão cautelar deixaram de subsistir no
atual cenário, revelando-se desnecessária e desproporcional a manutenção da suspensão de pagamentos
determinada por este Tribunal.
Ademais, manter a suspensão dos pagamentos, em descompasso com a autorização judicial de continuidade da
operação da empresa, impõe um grave periculum in mora inverso, qual seja, o risco de interrupção de serviços
essenciais de saúde no Município de Godofredo Viana/MA, violando o princípio da continuidade do serviço
público e o direito fundamental à saúde, consagrado no art. 196 da Constituição Federal.
Diante do exposto, considerando a alteração do contexto fático e jurídico que motivou a concessão da medida
cautelar, em concordância com o Parecer nº 5344/2025/GPROC4/DPS do Ministério Público de Contas, revogo
a medida cautelar deferida por meio da Decisão PL-TCE/MA nº 516/2025, restabelecendo a possibilidade de o
Município de Godofredo Viana/MA efetuar pagamentos à empresa Mais Saúde Ltda., observadas as disposições
contratuais e legais aplicáveis.
Determino, entretanto, a continuidade da instrução regular do feito, a fim de que sejam apuradas as alegações
constantes da Representação, devendo os autos ser encaminhados à Unidade Técnica competente.
É como DECIDO.

São Luís/MA, 29 de outubro de 2025.
Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Relatora

GCSUB2/MNN - Gabinete de Conselheiro Substituto II / Melquizedeque Nava Neto
Processo: Diversos (discriminados em anexo)
Natureza: Diversas (discriminadas em anexo)
Espécie: Diversas (discriminadas em anexo)
Exercício financeiro: Diversos (discriminados em anexo)
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Responsável: Diversos (discriminados em anexo)
Procurador constituído: Diversos (discriminados em anexo)
Ministério Público de Contas: Diversos (discriminados em anexo)
Relator(a): Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
DECISÃO MONOCRÁTICA PELA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE Nº 21/2025/GCSUB2/MNN
DECISÃO MONOCRÁTICA PELA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE Nº 21/2025/GCSUB2/MNN
RECONHECIMENTO DE PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ART. 2º-A DA RESOLUÇÃO TCE/MA Nº
383/2023, DE 26 DE ABRIL DE 2023, ACRESCIDO PELA RESOLUÇÃO TCE/MA Nº 406, DE 14 DE
AGOSTO DE 2024. JULGAMENTO MONOCRÁTICO. INTELIGÊNCIA DO ART. 6º DA RESOLUÇÃO
TCE/MANº 410/2024, COM OBSERVÂNCIA DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO ESTABELECIDO NO §4º,
ATRAVÉS DA PORTARIA TCE/MA Nº 447, DE 21 DE MAIO DE 2025. ARQUIVAMENTO SUMÁRIO
DOS AUTOS.
Trata-se dos processos prescritos na modalidade intercorrente, com os respectivos atributos identificados na
relação abaixo, conforme preconizam os § § 1º e 2º do art. 6º da Resolução TCE/MA Nº 410/2024.
Em análise ao Sistema de Processo Eletrônico – SPE, verifico que os referidos processos permaneceram
paralisados por mais de 3 (três) anos, sem informações de que foram adotados, nesse período, quaisquer atos
inequívocos de apuração dos fatos ou mesmo impulsionamento processual, que pudessem justificar eventual
interrupção do prazo prescricional.
Atendendo ao comando do § 1º do art. 6º da Resolução TCE/MA Nº 410/2024, os respectivos autos foram
enviados ao Ministério Público de Contas, que se manifestou pelo reconhecimento da prescrição na modalidade
intercorrente.
Desse modo, reconhecer a incidência da prescrição intercorrente da pretensão punitiva e ressarcitória deste
Tribunalnos processos abaixo identificados é matéria que se impõe, nos termos do art. 2º-A da Resolução TCE-
MA nº 383/2023.
Com efeito, registro que este Tribunal de Contas, em homenagem aos princípios da racionalização e da
simplificação no julgamento dos processos de contas alcançados pela prescrição intercorrente, editou a
Resolução TCE/MA nº 410/2024, que promoveu a possibilidade de apreciação sumária da matéria por ato
monocrático do Relator, contendo a relação dos processos prescritos em tal modalidade, com seus respectivos
atributos identificadores, senão vejamos:
“Art.6º. Os processos de contas abrangidos pelo art. 2º-A da Resolução TCEMA nº 383, de 26 de abril de 2023,
acrescido pela Resolução TCEMA nº 406, de 14 de agosto de 2024, que trata da incidência da prescrição
intercorrente, deverão ser sumariamente arquivados pelos respectivos relatores, por delegação do Pleno do
Tribunal de Contas, segundo os termos do art. 14, §3º, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005.
§1º. Mediante a identificação de todos os processos nessa situação sob sua relatoria, ato monocrático de cada
relator formalizará a decisão definitiva autorizada na forma do caput deste artigo, após a manifestação do
Ministério Público de Contas.
§2º A decisão de cada relator, contendo a relação dos processos prescritos na modalidade intercorrente, com os
respectivosatributos identificadores, deverá ser publicada no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do
Estado, para todos os efeitos legais.”
Ante o exposto, e considerando os novos procedimentos para o exame da prescrição intercorrente nos processos
de controle externo em curso neste Tribunal, acolho o parecer do Ministério Público de Contas, para julgar
monocraticamente os processos abaixo identificados, no sentido de:

Declarar a prescrição intercorrente de qualquer pretensão punitiva e de ressarcimento contida nos referidos1.
autos (conforme relação abaixo), de responsabilidade dos gestores listados em anexo, nos exercícios
financeirosrespectivamente assinalados, julgando-os extintos com resolução de mérito, com fundamento no
art. 487, inciso II, do Código de Processo Civil, c/c o art. 144 da Lei nº 8.258/2005, c/c art. 2º-A da
ResoluçãoTCE/MA nº 383/2023, bem como pelo art. 6º da Resolução TCE/MA nº 410/2024, em virtude do
transcurso superior ao prazo prescricional de 03 (três anos), sem julgamento ou despacho.
Publicar esta decisão no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, para que2.
produza os devidos efeitos legais, especialmente quanto à notificação dos responsáveis, nos termos do art.
141 da Lei nº 8.258/2005;
Após, remeter os presentes autos à Secretaria das Sessões para certificar o trânsito em julgado e posterior3.
arquivamento.
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Cumpra-se.
Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Relator(a)
ANEXO - RELAÇÃO DE PROCESSOS PRESCRITOS
Processo n.º 5722/2016 TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Estatais (empresa pública e sociedade de economia mista)
Exercício Financeiro: 2015
Ente: Anajatuba
Entidade: SERVIÇO AUTÔNOMO DE AGUAS E ESGOTOS - SAAE DE ANAJATUBA
Responsáveis: Sem Responsável
Procuradores Constituídos: Sem Procurador
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator(a): Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Observação: O processo em análise permaneceu paralisado por mais de três anos sem julgamento ou despacho
que dessem causa suspensiva ou interruptiva da prescrição intercorrente.
Processo n.º 3679/2018 TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Órgão superior da administração direta
Exercício Financeiro: 2017
Ente: Presidente Juscelino
Entidade: GABINETE DO PREFEITO DE PRESIDENTE JUSCELINO
Responsáveis: Jose Magno Dos Santos Teixeira
Procuradores Constituídos: Sem Procurador
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator(a): Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Observação: O processo em análise permaneceu paralisado por mais de três anos sem julgamento ou despacho
que dessem causa suspensiva ou interruptiva da prescrição intercorrente.
Processo n.º 5019/2015 TCE/MA
Natureza: Tomada de contas especial
Espécie: Outros
Exercício Financeiro: 2012
Ente: São Luís Gonzaga do Maranhão
Entidade: GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS GONZAGA DO MARANHÃO
Responsáveis: Ismael Carlos Brito Da Conceicao, Emanoel Carvalho, Joaquim Elias Nagib Pinto Haickel,
Ancelmo Corrêa Lima Neto, Maria Do Perpetuo Socorro De Oliveira Matos, Deives Soares De Sousa
Procuradores Constituídos: Sem Procurador
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator(a): Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Observação: O processo em análise permaneceu paralisado no setor SEPRO/SUPAR, no período de 21/06/2022
a 12/09/2025, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva ou interruptiva da prescrição
intercorrente.
Processo n.º 3569/2018 TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Órgão superior da administração direta
Exercício Financeiro: 2017
Ente: Pedro do Rosário
Entidade: GABINETE DO PREFEITO DE PEDRO DO ROSÁRIO
Responsáveis: Raimundo Antonio Silva Borges
Procuradores Constituídos: Sem Procurador
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator(a): Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Observação: O processo em análise permaneceu paralisado por mais de três anos sem julgamento ou despacho
que dessem causa suspensiva ou interruptiva da prescrição intercorrente.
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Processo n.º 5287/2019 TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Órgão superior da administração direta
Exercício Financeiro: 2018
Ente: Buritirana
Entidade: GABINETE DO PREFEITO DE BURITIRANA
Responsáveis: Vagtonio Brandao Dos Santos
Procuradores Constituídos: Sem Procurador
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator(a): Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Observação: O processo em análise permaneceu paralisado por mais de três anos sem julgamento ou despacho
que dessem causa suspensiva ou interruptiva da prescrição intercorrente.

Assinado Eletronicamente Por:
Melquizedeque Nava Neto

Conselheiro-Substituto
Em 30 de outubro de 2025 às 10:17:11

 

Processo nº 1398/2025 - TCE-MA
Espécie: Requerimento de vistas e cópias
Requerente: Aluísio Silva Sousa, CPF nº 237.866.663-00
Procuradores constituídos: Janelson Moucherek Soares do Nascimento, OAB/MA 6.499; Ludmila Rufino
Borges Santos, OAB/MA 17.241
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

DECISÃO Nº 150/2025/GCONS7/FGL
Trata-se de solicitação de vista e cópias do Processo nº 1398/2025 - TCE/MA, formulada por Aluísio Silva
Sousa.
Assim, considerando o requerimento constante nos autos e o disposto no art. 279 do Regimento Interno desta
Corte de Contas, DECIDO:
1 – Autorizar o pedido de vistas e cópias do Processo nº 1398/2025 – TCE/MA, relativo à Denúncia formulada
em face do Município de Açailândia/MA; Benjamim de Oliveira; Alzilene da Cruz Rodrigues; Halan Jeferson
dos Santos Nobre;
2– Dar ciência ao interessado desta decisão, por meio da publicação no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão.
????Após os procedimentos acima, arquivem-se os autos.

São Luís, 30 de outubro de 2025.
Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Relatora

Despacho

GCONS/MNN – Gabinete de Conselheiro/Melquizedeque Nava Neto
Processo nº 3211/2025-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de governo
Espécie: Prefeito Municipal
Exercício financeiro: 2024
Entidade: Prefeitura Municipal de Loreto/MA
Responsável: Germano Martins Coelho, Prefeito

DESPACHO Nº 919/2025 – GCONS/MNN
Considerando a Portaria nº 205, de 27 de fevereiro de 2025, ante o disposto no art. 127, § 4° da Lei Orgânica
deste Tribunal, DEFIRO o pedido de prorrogação formulado nos autos do processo em epígrafe, porque
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tempestivo, pelo prazo de trinta dias, a contar do primeiro dia seguinte ao vencimento do prazo inicial para
apresentação de defesa quanto às ocorrências consignadas no Relatório de Instrução nº 6559/2025 – GEFIS 3,
encaminhado ao responsável mediante o ato de Citação nº 154/2025- GCONS/MNN.

Assinado Eletronicamente Por:
Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Em 30 de outubro de 2025 às 12:39:12

GCONS5/MTS - Gabinete de Conselheiro V / Marcelo Tavares Silva
Processo nº: 3189/2025 – TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Governo
Ente da Federação: Município de São Raimundo das Mangabeiras
Exercício financeiro: 2024
Responsável: Accioly Cardoso Lima e Silva
Relator: Conselheiro Marcelo Tavares Silva

DESPACHO
Trata-se da Prestação de Contas Anual de Governo do Município de São Raimundo das Mangabeiras,
relativamente ao exercício financeiro de 2024, de responsabilidade do Prefeito, Senhor Accioly Cardoso Lima e
Silva.
Após a instrução preliminar, foi determinada a citação do Responsável para apresentar defesa, no prazo de 30
(trinta) dias, realizada através do Ato de Citação nº 203/2025, recebido em 25.09.2025. De forma tempestiva
(23.10.2025), o referido responsável solicitou a prorrogação deste prazo, com fundamento na legislação desta
Corte de Contas
Desta feita, com fulcro no art. 127, §4º da Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Maranhão, DEFIRO o pedido
de prorrogação do prazo, ora pleiteado, concedendo mais 30 (trinta) dias, a contar do dia subsequente ao
encerramento do prazo inicial, para o senhor Accioly Cardoso Lima e Silva apresentar sua defesa.
Dê-seciência às partes, por meio da publicação no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão.

São Luís/MA, data do sistema.
Conselheiro MARCELO TAVARES SILVA

Relator
Assinado Eletronicamente Por:

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Em 30 de outubro de 2025 às 12:40:18

Processo: 3161/2025-TCE
Natureza: Prestação de Contas Anual de Governo
Espécie: Prefeito Municipal
Exercício: 2024
Unidade: Prefeitura de Igarapé Grande/MA
Responsável: Erlânio Furtado Luna Xavier – Prefeito

DESPACHO GCSUB1-ABCB N.º 146/2025
Deordem do Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa, ante o disposto no art. 150 do Regimento
Interno deste Tribunal de Contas, defere-se o pedido de prorrogação, pelo prazo de trinta dias, até 19/12/2025,
para apresentar defesa relativa às ocorrências consignadas no inteiro teor do Relatório de Instrução n.º
6775/2025 – GEFIS3, de 12/09/2025, encaminhado ao responsável através do Ofício n.º 386/2025-
GCSUB1/ABCB, de 26/09/2025.
Parao exercício da ampla defesa, ficará o Processo n.º 3161/2025-TCE à inteira disposição do Gestor para vista,
ou ao dispor de seu procurador devidamente habilitado perante este Tribunal de Contas.
Caso não seja oferecida defesa no prazo estabelecido, serão presumidos aceitos como verdadeiros os fatos
constatados, dando-se prosseguimento normal ao processo, na forma do § 6.º do art. 127 da Lei n.º 8.258, de 6
de junho de 2005.

São Luís/MA, 29 de outubro de 2025.
Maria da Glória Serra Pereira
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Chefe de Gabinete
Auditora Estadual de Controle Externo
Assessor de Conselheiro-Substituto I

GCONS5/MTS - Gabinete de Conselheiro V / Marcelo Tavares Silva
Processo nº 3117/2025 - TCE-MA
Origem: GABINETE DO PREFEITO DE LAGOA DO MATO
Natureza: Prestação de contas anual de governo
 

DESPACHO
1. Trata-se da Prestação de Contas Anual de Governo do Município de Lagoa do Mato, relativamente ao
exercício financeiro de 2024, de responsabilidade do Prefeito, Senhor Alexsandre Guimarães Duarte.
2. Após a instrução preliminar, foi determinada a citação do Responsável para apresentar defesa, no prazo de 30
(trinta) dias, realizada através do Ato de Citação nº 204/2025, recebido em 26.09.2025. De forma tempestiva
(24.10.2025), o referido responsável solicitou a prorrogação deste prazo, com fundamento na legislação desta
Corte de Contas
3. Desta feita, com fulcro no art. 127, §4º da Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Maranhão, DEFIRO o
pedido de prorrogação do prazo, ora pleiteado, concedendo mais 30 (trinta) dias, a contar do dia subsequente ao
encerramento do prazo inicial, para o senhor Alexsandre Guimarães Duarte apresentar sua defesa.
4. Dê-se ciência às partes, por meio da publicação no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado
do Maranhão.

São Luís/MA, data do sistema.
Conselheiro MARCELO TAVARES SILVA

Relator
Assinado Eletronicamente Por:

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Em 24 de outubro de 2025 às 13:20:48

Edital de Citação

EDITAL DE CITAÇÃO
 

Processo n° 3071/2025-TCE (Processo Digital)
Natureza: Prestação de Contas Anual de Governo
Exercício financeiro: 2024
Entidade: Prefeitura Municipal de Bacabal/MA
Responsável: Edvan Brandão de Farias
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
O Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão, na forma dos §§ 2º e 4º, inciso II, do art. 127 da Lei Estadual n.º
8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão) e do art. 290 do
Regimento Interno deste Tribunal, faz saber a tantos quantos virem ou tiverem conhecimento do presente
EDITAL, com prazo 30 (trinta) dias, que, por este meio, CITA o Senhor Edvan Brandão de Farias, Prefeito do
Município de Bacabal/MA, não localizado em citação anterior pelos correios, para os atos e termos do Processo
nº 3071/2025, que trata da Prestação de contas dos gestores da administração direta do Município de
Bacabal/MA do exercício financeiro de 2024, no qual figura como responsável, em especial para apresentar
defesa quanto às irregularidades enumeradas no Relatório de Instrução nº 6760/2025–GEFIS 3.
Fica o gestor ciente de que, não comparecendo para contestar o referido Relatório de Instrução no prazo
estipulado, será considerada revel para todos os efeitos, dando-se prosseguimento normal ao processo, nos
termosdo § 6º do art. 127 da Lei Orgânica deste Tribunal de Contas, presumindo-se aceitos como verdadeiros os
fatos articulados pelo corpo técnico.
Opresente Edital será publicado, na forma da lei, no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado,
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na parte destinada às publicações dos Relatores, e afixado na portaria da sede deste Tribunal de Contas, na
Avenida Professor Carlos Cunha, s/nº, Jaracaty, nesta cidade de São Luís/MA, onde serão recebidas petições do
responsável e/ou de interessados, considerando-se perfeita a citação tão logo decorram os trinta dias da
publicação deste Edital. Expedido nesta Cidade de São Luís/MA, em 29 de outubro de 2025.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo de trinta dias

Processo n.º 3157/2025 – TCE/MA 
Natureza: Prestação de Contas Anual de Governo
Exercício financeiro: 2024
Ente: Município de Governador Newton Bello  - MA
Responsável: ROBERTO SILVA ARAÚJO, Prefeito do Município de Governador Newton Bello/MA
Relator: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
O Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães, na forma do §4° do art. 118 da Lei n.° 8.258/2005, de 06
de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão), faz saber a tantos quantos
virem ou tiverem conhecimento do presente edital, com prazo de trinta dias, que, por este meio, cita o Senhor
ROBERTO SILVA ARAÚJO, Prefeito do Município de Governador Newton Bello /MA, não localizado pelos
correios em citação anterior, para os atos e termos do Processo n.º 3157/2025-TCE/MA, no qual figura como
responsável. 
Se necessário, e desde que a solicitação seja formulada tempestivamente dentro do prazo para apresentação da
defesa, este poderá ser prorrogado por até 30 (trinta) dias a contar do primeiro dia seguinte ao vencimento do
prazo inicial. 
Fica o responsável ciente de que, não comparecendo, no prazo estipulado, será considerado revel para todos os
efeitos, dando-se prosseguimento normal ao processo, nos termos do § 6º do art. 127 da Lei Orgânica deste
Tribunal de Contas, presumindo-se aceitos como verdadeiros os fatos determinados pelo corpo técnico.
O presente EDITAL será publicado, na forma da Lei, no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, na parte destinada às publicações dos Relatores, ficará à disposição de Vossa Excelência
ou procurador habilitado, o processo n.º 3157/2025-TCE/MA, para vistas independentemente de solicitação
prévia, na sede deste Tribunal de Contas, na Avenida Professor Carlos Cunha, s/n.º, Jaracaty, São Luís/MA,
onde serão recebidas petições do responsável e/ou de interessados, considerando-se perfeita a citação tão logo
decorram os trinta dias da publicação deste Edital. 

Assinado Eletronicamente Por:
Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães

EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo de trinta dias

Processo n.º 9799/2017 – TCE/MA 
Natureza: Tomada de Contas Especial
Exercício financeiro: 2017
Ente: Município de Araioses - MA
Responsável: ANTÔNIO JOÃO LOYOLA DE FERRY, Secretário de Finanças do Município de Araioses/MA
(Período de 10/05/2017 a 16/10/2017)
Relator: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
O Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães, na forma do §4° do art. 118 da Lei n.° 8.258/2005, de 06
de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão), faz saber a tantos quantos
virem ou tiverem conhecimento do presente edital, com prazo de trinta dias, que, por este meio, cita o Senhor
ANTÔNIO JOÃO LOYOLA DE FERRY, Secretário de Finanças do Município de Araioses/MA (Período de
10/05/2017 a 16/10/2017), não localizado pelos correios em citação anterior, para os atos e termos do Processo
n.º 9799/2017-TCE/MA, no qual figura como responsável. 
Se necessário, e desde que a solicitação seja formulada tempestivamente dentro do prazo para apresentação da
defesa, este poderá ser prorrogado por até 30 (trinta) dias a contar do primeiro dia seguinte ao vencimento do
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prazo inicial. 
Fica o responsável ciente de que, não comparecendo, no prazo estipulado, será considerado revel para todos os
efeitos, dando-se prosseguimento normal ao processo, nos termos do § 6º do art. 127 da Lei Orgânica deste
Tribunal de Contas, presumindo-se aceitos como verdadeiros os fatos determinados pelo corpo técnico.
O presente EDITAL será publicado, na forma da Lei, no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, na parte destinada às publicações dos Relatores, ficará à disposição de Vossa Senhoria ou
procurador habilitado, o processo n.º 9799/2017-TCE/MA, para vistas independentemente de solicitação prévia,
na sede deste Tribunal de Contas, na Avenida Professor Carlos Cunha, s/n.º, Jaracaty, São Luís/MA, onde serão
recebidas petições do responsável e/ou de interessados, considerando-se perfeita a citação tão logo decorram os
trinta dias da publicação deste Edital. 

Assinado Eletronicamente Por:
Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães

EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo de trinta dias

Processo n.º 12850/2016 – TCE/MA 
Natureza: Tomada de Contas Especial
Exercício financeiro: 2016
Ente: Município de Turiaçu - MA
Responsável: DIANA BORGES DE SANTANA, Representante da Empresa D. L. Gráfica e Publicidade LTDA
Relator: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
O Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães, na forma do §4° do art. 118 da Lei n.° 8.258/2005, de 06
de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão), faz saber a tantos quantos
virem ou tiverem conhecimento do presente edital, com prazo de trinta dias, que, por este meio, cita a Senhora
DIANA BORGES DE SANTANA, Representante da Empresa D. L. Gráfica e Publicidade LTDA, não
localizada pelos correios em citação anterior, para os atos e termos do Processo n.º 12850/2016-TCE/MA, no
qual figura como responsável. 
Se necessário, e desde que a solicitação seja formulada tempestivamente dentro do prazo para apresentação da
defesa, este poderá ser prorrogado por até 30 (trinta) dias a contar do primeiro dia seguinte ao vencimento do
prazo inicial. 
Fica a responsável ciente de que, não comparecendo, no prazo estipulado, será considerada revel para todos os
efeitos, dando-se prosseguimento normal ao processo, nos termos do § 6º do art. 127 da Lei Orgânica deste
Tribunal de Contas, presumindo-se aceitos como verdadeiros os fatos determinados pelo corpo técnico.
O presente EDITAL será publicado, na forma da Lei, no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, na parte destinada às publicações dos Relatores, ficará à disposição de Vossa Senhoria ou
procurador habilitado, o processo n.º 12850/2016-TCE/MA, para vistas independentemente de solicitação
prévia, na sede deste Tribunal de Contas, na Avenida Professor Carlos Cunha, s/n.º, Jaracaty, São Luís/MA,
onde serão recebidas petições do responsável e/ou de interessados, considerando-se perfeita a citação tão logo
decorram os trinta dias da publicação deste Edital. 

Assinado Eletronicamente Por:
Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães

EDITAL DE CITAÇÃO
 

Processo n° 3637/2019-TCE (Processo Digital)
Natureza: Prestação de Contas Anual de Governo
Exercício financeiro: 2018
Entidade: Prefeitura Municipal de Afonso Cunha/MA
Responsável: Analidia Bacellar
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
O Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão, na forma dos §§ 2º e 4º, inciso II, do art. 127 da Lei Estadual n.º
8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão) e do art. 290 do
Regimento Interno deste Tribunal, faz saber a tantos quantos virem ou tiverem conhecimento do presente
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EDITAL,com prazo 30 (trinta) dias, que, por este meio, CITA a Senhora Analidia Bacellar, Secretária de Saúde
do Município de Afonso Cunha/MA, não localizada em citação anterior pelos correios, para os atos e termos do
Processo nº 3637/2019, que trata da Prestação de contas dos gestores da administração direta do Município de
Afonso Cunha/MA do exercício financeiro de 2018, no qual figura como responsável, em especial para
apresentar defesa quanto às irregularidades enumeradas no Relatório de Instrução nº 1969/2022–GEFIS 3.
Fica o (a) gestor (a) ciente de que, não comparecendo para contestar o referido Relatório de Instrução no prazo
estipulado, será considerada revel para todos os efeitos, dando-se prosseguimento normal ao processo, nos
termosdo § 6º do art. 127 da Lei Orgânica deste Tribunal de Contas, presumindo-se aceitos como verdadeiros os
fatos articulados pelo corpo técnico.
Opresente Edital será publicado, na forma da lei, no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado,
na parte destinada às publicações dos Relatores, e afixado na portaria da sede deste Tribunal de Contas, na
Avenida Professor Carlos Cunha, s/nº, Jaracaty, nesta cidade de São Luís/MA, onde serão recebidas petições do
responsável e/ou de interessados, considerando-se perfeita a citação tão logo decorram os trinta dias da
publicação deste Edital. Expedido nesta Cidade de São Luís/MA, em 29 de outubro de 2025.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

EDITAL DE CITAÇÃO
Processo n° 2458/2020-TCE (Processo Digital)
Natureza: Prestação de Contas Anual de Governo
Exercício financeiro: 2019
Entidade: Prefeitura Municipal de Maracaçumé/MA
Responsável: Francisco Gonçalves de Souza Lima
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
O Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão, na forma dos §§ 2º e 4º, inciso II, do art. 127 da Lei Estadual n.º
8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão) e do art. 290 do
Regimento Interno deste Tribunal, faz saber a tantos quantos virem ou tiverem conhecimento do presente
EDITAL, com prazo 30 (trinta) dias, que, por este meio, CITA o Senhor Francisco Gonçalves de Souza Lima,
Prefeito do Município de Maracaçumé/MA, não localizado em citação anterior pelos correios, para os atos e
termos do Processo nº 2458/2020, que trata da Prestação de contas dos gestores da administração direta do
Município de Maracaçumé/MA do exercício financeiro de 2019, no qual figura como responsável, em especial
para apresentar defesa quanto às irregularidades enumeradas no Relatório de Instrução nº 2149/2022–GEFIS 3.
Fica o gestor ciente de que, não comparecendo para contestar o referido Relatório de Instrução no prazo
estipulado, será considerada revel para todos os efeitos, dando-se prosseguimento normal ao processo, nos
termosdo § 6º do art. 127 da Lei Orgânica deste Tribunal de Contas, presumindo-se aceitos como verdadeiros os
fatos articulados pelo corpo técnico.
Opresente Edital será publicado, na forma da lei, no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado,
na parte destinada às publicações dos Relatores, e afixado na portaria da sede deste Tribunal de Contas, na
Avenida Professor Carlos Cunha, s/nº, Jaracaty, nesta cidade de São Luís/MA, onde serão recebidas petições do
responsável e/ou de interessados, considerando-se perfeita a citação tão logo decorram os trinta dias da
publicação deste Edital. Expedido nesta Cidade de São Luís/MA, em 29 de outubro de 2025.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Gabinete dos Procuradores de Contas

Edital de Notificação

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 11/2025-SUPEX/MPC/TCE-MA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, PASSANDO NA FORMA ABAIXO:

O EXMO. PROCURADOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO
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JAIRO CAVALCANTI VIEIRA, EM ATENÇÃO AO DISPOSTO NO ART. 4º DA RESOLUÇÃO Nº
323/2020
FAZ SABER a todos que o presente Edital virem, ou dele conhecimento tiverem que, perante a Supervisão de
Execução de Acórdãos (SUPEX) do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão (TCE-MA), foi determinada a
NOTIFICAÇÃO dos responsáveis a seguir relacionados para, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da presente
publicação, recolherem o(s) valor(es) referente(s) à(s) multa(s) e débito devido ao erário estadual, quando
houver, imputado(s) pelo(s) Acórdão(s) que seguem, evitando, dentre outras cominações, a inclusão dos seus
nomes no Cadastro Estadual de Inadimplentes (CEI) e Declaração de Dívida Não Tributária (DDNT), conforme
art. 32, inc. III, da Lei Estadual n.º 8.258/2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão),
art. 202, inc. III, do Regimento Interno do TCE-MA e art. 5º, inc. IX, da Lei Estadual n.º 10.977/2018 (Código
de Defesa do Contribuinte do Estado do Maranhão):

Processo: 6445/2018-TCE/MA
Entidade: Empresa Maranhense de Serviços Hospitalares - EMSERH
Responsável: Vanderley Ramos dos Santos
CPF: 690.378.683-04
Acórdão PL-TCE N°: 1044/2020
Trânsito em julgado: 26/01/2021

Processo: 211/2020-TCE/MA
Entidade: Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão
Responsável: Joice Oliveira Marinho Gomes
CPF: 449.149.203-44
Acórdão PL-TCE N°: 149/2021
Trânsito em julgado: 27/04/2021/2021

Processo: 2058/2020-TCE/MA
Entidade: Prefeitura Municipal de Presidente Vargas
Responsável: Wellington Costa Uchôa
CPF: 551.378.493-91
Acórdão PL-TCE N°: 65/2021
Trânsito em julgado: 11/05/2021

Processo: 1838/2018-TCE/MA
Entidade: Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão
Responsável: Joice Oliveira Marinho Gomes
CPF: 449.149.203-44
Acórdão PL-TCE N°: 190/2021
Trânsito em julgado: 22/05/2021

Processo: 773/2019-TCE/MA
Entidade: Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão
Responsável: Hamilton Nogueira Aragão
CPF: 254.972.513-15
Acórdão PL-TCE N°: 191/2021
Trânsito em julgado: 25/05/2021

Processo: 6244/2019-TCE/MA
Entidade: Prefeitura Municipal de Lima Campos
Responsável: Jailson Fausto Alves 
CPF: 225.945.313-91
Acórdão PL-TCE N°: 328/2021
Trânsito em julgado: 10/06/2021

Processo: 4551/2018-TCE/MA
Entidade: Prefeitura Municipal de Anajatuba
Responsável: Sydnei Costa Pereira
CPF: 932.634.303-00
Acórdão PL-TCE N°: 89/2021
Trânsito em julgado: 26/06/2021
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Processo: 9738/2019-TCE/MA
Entidade: Prefeitura Municipal de São João do Carú
Responsável: Francisco Vieira Alves
CPF: 254.568.223-34
Acórdão PL-TCE N°: 260/2021
Trânsito em julgado: 01/07/2021

Processo: 5225/2019-TCE/MA
Entidade: Prefeitura Municipal de Coroatá
Responsável: Luís Mendes Ferreira Filho
CPF: 613.631.993-40
Acórdão PL-TCE N°: 568/2021
Trânsito em julgado: 01/09/2021

Processo: 4406/2020-TCE/MA
Entidade: Prefeitura Municipal de Primeira Cruz
Responsável: Ronilson Araújo Silva 
CPF: 460.206.083-87
Acórdão PL-TCE N°: 441/2021
Trânsito em julgado: 14/09/2021

Processo: 8270/2017-TCE/MA
Entidade: Prefeitura Municipal de Mata Roma
Responsável: Johnattan Janssen Silva Marques
CPF: 045.330.263-70
Acórdão PL-TCE N°: 439/2021
Trânsito em julgado: 14/09/2021

Processo: 8735/2012-TCE/MA
Entidade: Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de Açailândia
Responsável: Maria Cléia Batista dos Santos
CPF: 364.627.133-72
Acórdão CS-TCE N°: 95/2017
Trânsito em julgado: 10/09/2021

JAIRO CAVALCANTI VIEIRA
Procurador do Ministério Público de Contas do Estado do Maranhão 

Secretaria de Gestão

Extrato de Contratação Direta

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº
25.001192 – TCE-MA. POR DISPENSA DE LICITAÇÃO.
OPresidente do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em cumprimento
ao parágrafo único do art. 72 da Lei 14.133/2021, e considerando toda a documentação que consta nos autos do
Processo Administrativo nº 25.001192 e, em especial, o Parecer Jurídico nº 134/2025 da Assistência Jurídica de
Licitações e Contratos, autoriza a Contratação Direta da empresa COMERCIAL BARROS
ELETROCONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ nº 00.863.224/0001-27, objetivando a aquisição de GPS
portátil, trenas digitais e manuais e pranchetas A4 e A3 para esta Corte de Contas, no valor total de R$ 7.988,00
(sete mil, novecentos e oitenta e oito reais), com fundamento no artigo 75, inciso II, da Lei nº 14.133/21. São
Luís - MA, 30 de outubro de 2025. Rodrigo Cesar A. Borba Pessoa – COLIC/TCE-MA.

Extrato de Nota de Empenho
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EXTRATO DA NOTA DE EMPENHO Nº 001029/2025; DATA DA EMISSÃO: 30/10/2025; PROCESSO Nº
25.001192/SEI; PARTES: Tribunal de Contas do Estado do Maranhão e a empresa COMERCIAL BARROS
ELETROCONSTRUÇÕES LTDA – CNPJ nº 00.863.224/0001-27; OBJETO: Empenho correspondente a
aquisição de GPS e trenas digitais, conforme Termo de Referência nº 017/2025 COPAT/SUCOM; VALOR:
7.233,33 (Sete Mil Duzentos e Trinta e Três Reais e Trinta e Três Centavos); RUBRICA ORÇAMENTÁRIA:
UG: 020101-Tribunal de Contas do Estado; ND: 44.90.52.04 Aparelhos de Medição e Orientação; Subfunção:
032 Controle Externo; Ação: 2349 Fiscalização Externa; Subação: 023565 MANUTENÇÃO; Fonte Recurso:
2.5.00.101000 Superávit de Recursos não Vinculados de Impostos - Fonte 2500.1010000. São Luís, 30 de
outubro de 2025. Rodrigo Cesar Altenkirch Borba Pessoa – SUPEC-COLIC-TCE/MA.

EXTRATO DA NOTA DE EMPENHO Nº 001030/2025; DATA DA EMISSÃO: 30/10/2025; PROCESSO Nº
25.001192/SEI; PARTES: Tribunal de Contas do Estado do Maranhão e a empresa COMERCIAL BARROS
ELETROCONSTRUÇÕES LTDA – CNPJ nº 00.863.224/0001-27; OBJETO: Empenho correspondente a
aquisição de material de consumo tipo ferramentas(manuais,pranchetas,etc.),conforme Termo de Referência nº
017/2025 - COPAT/SUCOM; VALOR: 754,67 (Setecentos e Cinqüenta e Quatro Reais e Sessenta e Sete
Centavos); RUBRICA ORÇAMENTÁRIA: UG: 020101-Tribunal de Contas do Estado; ND: 33.90.30.42
Ferramentas; Subfunção: 032 Controle Externo; Ação: 2349 Fiscalização Externa; Subação: 023565
MANUTENÇÃO; Fonte Recurso: 2.5.00.101000 Superávit de Recursos não Vinculados de Impostos - Fonte
2500.1010000. São Luís, 30 de outubro de 2025. Rodrigo Cesar Altenkirch Borba Pessoa – SUPEC-COLIC-
TCE/MA.

Portaria

PORTARIA TCE/MA Nº 926, DE 29 DE OUTUBRO DE 2025
    Concessão de licença-prêmio por assiduidade.
O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso V, art. 1º da Portaria nº 1328, de 27 de novembro de 2019,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder, nos termos do art. 145 da Lei n.° 6.107/1994, ao servidor Márcio Portela Machado, matrícula
nº 6.999, Auxiliar de Controle Externo, 45 (quarenta e cinco) dias de Licença-Prêmio por Assiduidade, relativos
ao quinquênio de 2019/2024, no período de 05/01 a 18/02/2026, nos termos do Processo SEI/TCE/MA nº
25.001640.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 29 de outubro de 2025.

Iuri Santos Sousa
Secretário de Gestão
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